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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 422, DE 2013 
(Do Poder Exeeuitlvo) 

MSG 13212013 
AV 26712016 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 947, de 14 de outubro de 
2010, que autoriza a a Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural do Paraíso 
das Águas - ASCOPA a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Costa Rica, Estado do Mato Grosso do Sul. 

(AS COMISS~ES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem nQ 1 3 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 35 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Mo tivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n-36, de 14 de outubro de 201 0 - Fundação Moura Barros, no 
município de São Luis do Piauí - PI; 

2 - Portaria n 9 4 0 ,  de 14 de outubro de 2010 - Sociedade Leopoldense de 
Cultura, no município de Leopoldo de Bulhões - GO; 

3 - Portaria n" 942, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária do 
Distrito de Lindoeste, no município de São Felix do Xingu - PA; 

4 - Portaria n" 944, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária - Rádio Central Nordestina, no município de Camocim de São Felix - PE; 

5 - Portaria n" 945, de 14 de outubro de 2010 - Associação Cultural e Educativa 
de Pirapemas - ACEP, no município de Pirapemas - MA; 

6 - Portaria n" 946, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Pejuçara, no município de Pejuçara - RS; 

7 - Portaria n-47, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural do Paraíso das Águas - ASCOPA, no município de Costa 
Rica - MS; 

8 - Portaria nQ 949, de 14 de outubro dc 2010 - Associação Rádio Cultura 
Comunitária FM dc São João do Oeste, iio inuiiicípio de São João do Oeste - SC; 

O - Portaria n2 951, de 15 de outubro de LOIO - Associaç30 da Radiodiksiío 
Comunitária de São José dos Quatro Marcos, no município de Sgo José dos Quatro Marcos - 
MT; 

10 - Portaria 11" 982, de 28 de outubro dc 2010 - Associação Nova Geraqão FM, 
no município de São João do Manteninha - MG; 

1 1 - Portaria n" 1 .O3 6, de 8 de novembro de 20 10 - Associação C'oil~u~iitária 
Para Divulgação da Cultura de Caiilpiiia do Sitriilo, rio rnunicipio de Campina do Sim50 - PR; 

12 - Portaria n' 1.037, de 8 de noveinbro de 2010 - Associaqão Pádova de 
Comunicações, no município de Nova Pádua - RS; 



13 - Portaria n" 1.038, de 8 de novembro de 2010 - Fundação de Estudos 
Econômicos, Culturais e Históricos do Rio Grande do Sul - FEECRHIS, no município de Novo 
Hamburgo - RS; 

14 - Portaria n" 1.039, de 8 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
de Campo Largo do Piauí, no município de Campo Largo do Piauí - PI; 

15 - Portaria n" 1.040, de 8 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Comunitária de Ângulo, no município de Ângulo - PR; 

16 - Portaria n q  .042, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Escola Parque, no município de Chapecó - SC; 

17 - Portaria n" 1.044, de 8 de novembro de 2010 - Associação Rádio 
Comunitária do Tapajós, no município de Aveiro - PA; 

1 8 - Portaria n" 1.046, de 8 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária da Comunidade Quilombola de Casca, no município de Mostardas - RS; 

19 - Portaria n" 1.047, de 8 de novembro de 201 0 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Miriense -ARCOM, no município de Igarapé-Miri - PA; 

20 - Portaria n" 1.049, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Preservação Ambienta1 de Brazabrantes - GO, no município de Brazabrantes - GO; 

21 - Portaria n" 1 .O5 1, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Comunicaqão de Apicum-Açu-MA (ACCA-MA), no município de Apicum-Açu - MA; 

22 - Portaria n" 1.052, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária Boa 
Vista, no município de Limeira - SP; 

23 - Portaria nQ 1.053, de 8 de novembro de 201 0 - Associação de Comunicação 
Comunitária Cidade de Taquaral de Goiás, no município de Taquaral de Goiás - GO; 

24 - - Portaria n q  .054, de 8 de novembro de 2010 - Associação Itanhangaense 
de Radiodifùsão Comunitária, no município de Itanhangá - MT; 

25 - Portaria n" 1.057, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Rio Claro, no município de Rio Claro - SP; 

26 - Portaria n" 1.058, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Século XXI, no município de Ilópolis - RS; 

27 - Portaria n" 1.059, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Loteainento Darci Ribeiro e Adjacências, no município de Pelotas - RS; 

28 - Portaria nq.060, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Para o Desenvolvimento Social de Itapuca, no município de Itapuca - RS; 

29 - Portaria ng 1.061, de 8 de novembro de 2010 - Associação dos Moradores 
do Sítio Mascate - AMSM, no município de Sertãozinho - PB; 

30 - Portaria nq.079, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Pitanga, no município de Pitanga - PR; 

3 1 - Portaria n" 1 .O8 1, de 16 de novembro de 20 10 - Associação Comunitária e 
Cultural de Bela Vista do Toldo, no município de Bela Vista do Toldo - SC; 



32 - Portaria n q  -084, de 16 de novembro de 201 0 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Santa Luzia do Itanhy, no município de Santa Luzia do Itanhy - 
SE; 

33 - Portaria n" 1.086, de 1 6 de novembro de 201 0 - Associação de Rádio e TV 
em Defesa e Proteção ao Meio Ambiente de São João da Baliza, no município de São João da 
Baliza - RR; 

34 - Portaria n" 1.088, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Sul Fluminense de Rádio Mangaratiba - FM, no município de Mangaratiba - RJ; 

35 - Portaria n2 1.091, de 16 de novembro de 201 0 - Associação São Francisco 
de Apoio à Cultura dos Bairros São João, Sion, Santa Maria, Rochedo e São Francisco de Assis, 
no município de Corisellieiro Lafdiete - MG; 

36 - Portaria n" 1.095, de 16 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária da 
Praia de Outeiro do Município de Cedral - ACOPO, fio r~iutiicípio de Cedral - MA; 

37 - Portaria n" 1.096, de 16 de novembro de 2010 - Associação Para o Bem- 
Estar da Comunidade de Ubatã, no município de Ubatã - BA; 

38 - Portaria n" 1.097, de 16 de novembro de 2010 - Associação Coinunitária 
Vale do Ipojuca, no município de Pesqueira - PE; 

39 - Portaria n" 1.099, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Cultural e Socioambiental de Itaboraí - ARCOMSITA, no município 
de Itaboraí - RJ; e 

40 - Portaria n" 1.100, de 16 de novembro de 201 0 - Sociedade Beneficente 
Ebenezer, no município de Soledade - RS. 

Brasília, 8 de a b_r i'] de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação' Comunitária de Desenvolvimento Artístico e 
Cultural do Paraíso das Águas - ASCOPA, no Município de Costa Rica, Estado de Mato Grosso 
do Sul, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da 
Constituição e a Lei $9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo a integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e norrnativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n~3000.006999/05, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do Cj 30, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinnrlo eletronicamentegor: Paulo Bertznrdo Silva 



DE 14 DE OUTUBRO DE 2010. 

O MmISTRO DE ESTAIBO DAS C'ORIUNECAC~ES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art 9% a&. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n9.615, de 3 de junho de 1998, na Lei 119.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.006.999105, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à Associaçáo Comunitiiria de Desenvolvimento Artístico e 
Cultural do Paraíso das Águas - ASCOPA com sede na Rua Manoel Vicente de Souza, no 62, Centro - 
Distrito Paraíso das Águas, no Município de Costa Rica, Estado do Mato Grosso do Sul, para executar 
serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

I 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 19" 01' 33 "S e longitude em 53O 00' 40MW, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3Wste ato somente produzirá efeitos legais,após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do 5 3-0 art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

) Art. 4" Esta Portaria entra em vigor 
1 

I 

Ministro de ~ s t a d o h l s  Comunica~ões 



PORTARIA 

Art. I" .- 
- I 

Nome da Entidade: Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico 
Cultural do Paraíso das Águas- ASCOPA 

Sede: Rua Manoel Vicente de Souza, no 62 - Centro - Distrito Paraíso d; 
Aguas 

Município: Costa Rica 
C 

Estado: MS 
I 

Art. 3" - 

/ I~oordenadas: Latitude em 19°0193399S e Longitude em 53°00940"VV/ 

I Número de Volumes: I 

Relatjiio Final - Piocesso n" 53.000.006.999/05 - Local: Costa Rica, W MS 

I 
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r " i  o 1 i 1 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das ComunicaçGes - 56 R~ilwx r i  

1 ':&#.k $2 ' 
- . _ 4 ' , - - *  , 

A Associação Comunitáila de Desenvol~mento Artístico e 
Cultural do Paraiso das Aguas - "ASGOI"A99, Inscrita no CNPJ sob o no 04.281.10310001-28, 
com sede na Rua GelesGna Paustina da Cruz, S N  - Centro - Distrito do Paraiso das Aguas, na 
Cidade de Costa Rica, Estado do Mato Grosso do Sul, GED 79552-000, telefones (067) 9982- 
22481248-1320, e mente consGtuída e devidamente ~~egistrada 
no órgão comp sença de Va. Ex"., nos temos de que trata o 
item 3 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar seuaiatemmeeem executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitáda, na área abranggaa pelo círculo de saio igua-a í Km, com centro 

o Paraiso das Águas , 
-0';Q---deécõordenãdaS 

3"0Q946" W de longitude, onde pretende instalar o 
sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

I Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se 
destina somente a registro de dados no Sistema de Infoimação do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária - Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministéi-io das Comunicações, do 
interesse desta entidade em executar o Serviço na localidade infoimada, não gerando qualquer 
direito referente à autoi-ização para essa execução. 

-~ ipr~: -  i . - n i . - b ~ q  $:i.p~~,r; 
:3i,:.s:ç2i w-c'3,,, >a..rBr.b;%r.!J 

Gosta RicdMS, 04 de Fevereiro de 2065.--' " 
,p -A-..- j-ii- h - k p  .L'$s,g Fb+> SbJ9 4::.r* :> 

$ j ~ : 3 ~ 5 ~ q 2 , , k z : . " ~  &,-..7z,..,d Gr2'&-.:<?r?+3 

,' CPF: 680.h4.421-00 
Presidente 

Nome do representante da enifidade: SEBAST][Ã~O L M ~ R O  DA SILVA h i j 4 0 b ~  )!;!\I 9 ! 
CPF: 080.954.421-00 d 

i _ _ _ " _  -4- -- " 
Endereço para cori-espondência : Rua Manoel Vicente de Souza, 293 - Caixa Postal 19 - 
Distrito do Paraiso das Águas, na cidade de Costa RicdMS, Estado do Mato Grosso do Sul, 
6EP:79552-000 - Telefone para contato: (067) 9982-22481 248-1320 



. g z, 5: 

MINISTERIO DAS CONIUNIGAÇ~ES 
*-r14 

L r 

C) 
SECmTARTA DE SERVIÇOS DE COM~ICAÇÃO ELETR~NICA ,qHlbbic 4. 

DEPARTMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliamF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio n q  3 58 /2005/RADCOMiDOS/SSCE-MC 

Brasilia, dç de abril de 2005. 

Ao Senhor 
Sebasitão Lazáro da Silva 
ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTV~AL 
DO PARAÍSO DAS ÁGUAS - ASCOPA 
Rua Manoel Vicente de Souza, 293 - Caixa Postal 19 - Distrito de Paraíso das Águas 
79552-000 Costa RicaIMS 

Assunto: Arquivamento da Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento sob protocolo no 53000.006999105, encaminhado 
pela ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E 
CULTURAL DO PARAISO DAS ÁGUAS - ASCOPA, na qual manifesta interesse para 
autorização para execução do Sewiço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Costa 
Rica, no Estado do Mato Grosso do Sul informamos o que segue: 

Diante da análise de seu requerimento, o Departamento de Outorga de Serviços 
constatou que as coordenadas geográficas encontra-se fora da área do município, não sendo 
possível dar andamento ao seu requerimento de demonstração de interesse. 

Em face do exposto, comunicamos que o seu requerimento foi ARQUTVADO em 
decorrência da impossibilidade de cadastramento do pedido, diante dos dados 
incompletsslincorretos da entidade. 

! 
Atenciosamente, 



A ASSOCUC 
ARF~STICO E GUL 
iras~rl-ita iio CWJ sob o no 07.1927652 2, com sede na Rua Celestina 
Fapstiria da C-, S/l\t" - Vila Paraiso, no Municipio de Costa Rica, Estado do 
Mato Grosso do Sul, CEP 79552-000, telefms (067) 9982-2248,entidade 
sem h lucrativos, legahentc wmtituíía e devidamente registrada no órgão 
cornetente, vem, respeitmamente, à presença .de Vossa Excelência, em 
atwdimento ao Aviso no 01/2005, aprese&ar a documentação de que trata o 
item 7 da Norma n" 112004 - Norma Complementar do Serviço de 
Rq&odihão Comunitiiria, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de 
jweiro de 2004, publicada no Di&b Oficialda UniGo de 26 subseqiiente. 

CPF: 080.954T421-00 
Presidente- 



Não 1; - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro 
do o da Fazenda 

Sim 
X 

Não 2 !- EstaluteSocial, devidaente registrado Sim 
X 

Não 3 I- Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim 
X 

Não 4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente 
re@s&a$a 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas 
n F a i s  e jm-idicas 

Sim 
X 

6 ;  - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou 
n@alizados há mais de dez anos 

ida pela estação ou na k e a  urbana da localidade, 

Sim 
X 

Não 

Sim 
X 

Não 'i'-- Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos 
op_emancipados 

Não 

Sim 
X 



11 - Dec;lara$?io, assinada pelo representante legal, de que a 
de serviço 

, ou de qu;%quer serviço 
de distribuigão de sinais de televisão mediante assinatura, 
b&H1 como de que a entidade não tem como integrante de seu 
qiiaai.0 diretivo ou de associados, pessoas que, nessas 
c&iç6es, participem de outra &idade detentora de outorga 

1 para execução de qualquer dos serviços mencionados 
J 

'Sim 
X 

Não 

1 13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando 
a $enominagão de fantasia da emissnra, sehuvm 

lo@ pretendido para a instahqão do irradiante 
possibilita o atendimento do disposto no subitem 28.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Nomia Complementar no 112004 

1 14 - Declaração, assinada por profissionai habilitado ou por 1 Sim 

Sim 
X 

Não 

reiresenhate legal da entidade3 r clo as coordenadas 
ge~graficas, na padronizaqão GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

X 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a 
e v d e  apresentará Projeto Tkinico de acordo com as 
disposiqões da Norma Complementar no 112004 e com os 
dádos indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às 
sas de cadastramento 

Sim 
X 

Não 

Sim 
X 

Não 



2 I- Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma 
d~ abaixo-assinado, contendo o nome, o núnaero da 
i ade, o endereço do domicílio ou residência, o Código 
de Enderegamento Postal (CEP) e a assinatura de cada 
declarante 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de 
apoio coletivas, apresentadas sob a fomiade abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades 
a;~sociatiyas e comunxIarias, . I .  1 cmth ídas  e 
sdadas  na área pretendida para a execução do Serviço, 
contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço 
dia sede, o Código de Edeqamento Postal (CEP) e a 
as'fmatura do representante legal 
3.h - Soma das mmiksttações de apoio das entidades 
associativas e comunitárias apresentadas 

I 

Sim 
X 

41 - Manifestação de apoio dos associados da entidade 
repuente comprovada por meio de assinatura constantes de 
Ata de A s s d l é i a  Geral, convocada especia-hnerrte para 
manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para 
emução do sewiço de Radiodifusão Comunitária 
4.'1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia 
Geral 

Não 

Sim 
X 

-25 3-4 

Não 

Sim 
X 

0'92- 

Não 

-Ad 



Dqa1a0, sob as penas da lei, como repr legal da entidade 
reqaere~te, para fins de instnição do processo relativo a sogcitaqão de 
au-agão para execugão do servigo de Radiodi&sãe Cornuaitaria, junto ao 
Mjnst6rio das Comunic@es, q ~ e  toda a documentação descrita rieste 
fo@ário está sendo apresentada em a&aI ou cópia autenticada e em 
co$omidade com o subitem 7.2 da Nomza Complementar ri0 2/2004, bem 
c o m  as afirmações feitas são verdadeiras e de &a inteira 
reponsabigdade. 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma 
h ~ a  de smiqo, a requere& &cíara que concorda em 
asoczias-se às demais d d a d e s  

E & r v  para cwrwpondêMia : Rua GaCana FausdEna da Cruz, S/NO - 
Vila Paraiso, ao Municipio de Costa gca ,  Estado do Mado Grosso .do 
Sul, GEP 79552-000. 

TWone para contato: (467) 9882P224~aBar com Bln) 

Sim 
X 

B i~stalar o SisCerna HrrdiaiiCeãe sua mtaç" na Rua Gasrtfna 
Fyriisejina da Grw, S/NO - Vila Baraiso, rio Munieípi 
Egado do Mato Grosso do h!, CZP 79552r000, 

Não 



SEGm MEXO, AS 

I 1 .I - Soma das manifestacões iurídicas amesentadas 1 30 I 

1 - Mdestagão de apoio, formulada por pessoas juní$icas 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 
execução do servico 

Cqsta RisaMS, 08 de Dezembro de 2005. 

CPF: 080.954.421-00 
Presidente 

S 
X 

Não 





- 

1 I Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 I 

I 

I I Contribuinte, 

Confira os dados de Identificaçb da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diverggncia, providencie junto 
a SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.727~652/0001-71 COMPROVANTE DE INSCRICÃO E DE SITUAÇAO ~~~~~~ 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASS6CIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTiCO E CULTURAL DO PARAISO DAS AGUAS - ASCOPA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FM PARAISO 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

COMPLEMENTO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 
I 

Emitido no dia 0811212005 as 13:25:4"data e hora de Brasília). 

I A SRF agradece a sua vi~ita. Para informações sobre política de privacidade e 
Atualize sua página - 
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INCRIÇAO FICHA 

Costa Rica-MS, 02 de dezembro de 2.005. 

INSCRI~ÁO: 0095 - REGISTRO DE UNIA ASSOCIAÇÃO, no seguinte teor: A ta  da  
Fundação, aprovação do Estatuto, Eleição e Posse da primeira 

Administração da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E 
CULTURAL DO PARMSO DAS ÁGUAS - ASCOPA. Aos 24 dias do mês de Novembro de 
2005, reuniram-se representantes da Comunidade do Distrito de Paraíso, da cidade de 
Costa Rica/MS, ão _-__e- civil. Para presidir e secretariar a reunião foi 
aclamado, o Sr. O DA SILVA. O Estatuto proposto foi lido, artigo por 
artigo e aprovado por unanimidade, cujo teor segue na  íntegra: 
COMUNITÁRIA DE DESENVS-LVIMENTO AASTICO E-CULTURAL DO- PMÁrSO DAS 
ÁGUAS. ESTATUTO SOCIAL. I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS. Art. l0 - 
--*-e- - 
A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DO 
PARAÍSO DAS ÁGUAS, doravante denominada ASCOPA-é uma entidade civil de direito 
privado, cem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de 
gestão comunitária, composta por númeFo ilimitado de ~ssociados e constituída pela 
união de moradores e rearesentantés de entidades da comunidade atendida, para fins 
não econômicos. do ~ u n k h i o  de Costa Rica. Estado de Mato Grosso do Sul, com sede, 
na  Rua Celestina Faustina da  Cruz, S/NO - Vila Paraíso, no M-uugpio de Costa - Rica, 
~ s t<do  de Mato Grosso do Sul,-CEg 7g552-000~~~~arágrafo  Único - A ASSOCIAÇAO 
COMUNITÁRIADE-DE~ENVÕLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DO PARAÍSO DAS 
ÁGUAS, utilizará como &enominazão fantasia TiJ PARAÍSQ' e reger-se-á pelas 
disposições deste es ta t~ao e pelas leis vigentes no território nacional. Art. 2' - A 
ASSO CIAÇÃO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DO 
PARAÍso DAS ÁGUAS, tem por objetivo l_____lL- EXECUTAR S E R V U .  DE RA_oO_EUSÃO- b' 
COMUNITÁRIA, bem como: I - beneficiar a comunidade c 
o x ~ i n z i a < %  difusão de idéias, elementos de cultu 
comunidade; b) oferecer mecanismos ii formação e 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; c) prest 
integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que ne 
aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
conformidade com a legislação <rofissional vigente; 
cidadãos no exercício do direito de expressão da for 
respeitar e atender os seguintes princípios: a) preferência das 
artísticas, culturais e informativas em benefício 
comunidade; b) promoção das atividades artísticas e j 
integração dos membros da  comunidade atendida; c) r 
da pessoa e da  família, favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político- 
ideológico partidário e condição social nas relações comunitárias; § 1" Para a consecução 
de seus objetivos, a Associação poderá publicar jornais, revistas, folhetos, organizar 
cursos, debates, palestras, seminários, estabelecer convênios e acordos de cooperação 
com entidades publicas ou privadas de caráter nacional ou internacional e 
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posteriormente executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme a Lei n0%12&6F 
de 19 de Fevereiro de 1998, que instituiu o Serviço de Radiodifusão Comunitária e d à H  
Norma Complementar no 1 / 2004, do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 3 2" É vedado 
o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na  admissão dos 
associados; 9 3" Será obrigatório a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea 
em matérias polêmicas, na  programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, a s  
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 5 4" Qualquer cidadão da  
comunidade beneficiada terá direito de emitir opiniões sobre quaisquer assuntos 
abordados na  programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da  programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a direção 
responsável pela Rádio Comunitária. Art. 3" - Os dirigentes e associados não 
responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela entidade, 
ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no 
desempenho de suas funções. Art. 4" - A receita da ASCOPA, será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será 
admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a 
distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos 
seus associados ou dirigentes. I1 - DOS ASSOCIADOS - Art. 5" - Serão admitidos como 
associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e 
admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se 
comprometam a respeitar e cumprir as disposicões deste Estatuto. Art. 6" - A ASCOPA, 
será composta pelas seguintes categorias de associados: I - Fundadores - formada por 
todos aqueles que assinaram a ata de fundação. I1 - Contribuintes ou Efetivos - Os que 
se inscreveram como associados após a Assembléia de fundação da ASSCOPA e pagam 
regularmente suas contribuições sociais definidas em livro Ata. I11 - Honorários - Os que, 
pertencendo ou não a ASCOPA tenham prestado relevantes serviços as causas da 
Associação. Art. 7" - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia 
Geral. Art. 8" - São direitos e deveres dos associados: a) o direito de voto e de concorrer 
a s  eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto 
no !-j 2" do art. 12; b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela 
Assembléia Geral. c) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social e as normas que regem a 
ASCOPA; d) Prestigiar com sua presença e sua participação as atividades da ASCOPA; e) 
Prestigiar com sua presença e sua  participação as atividades da Associação. Art. 9' São 
passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este Estatuto, desde que sua transgressão 
seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da 
solicitação, deverá submetê-la a Assembléia Geral, convocada especialmente para este 
fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado 
em questão. I ~ ~ - D ~ S Ó ~ G ~ E S  DE SEU FUNC 

/ A S C O ~ L ~  ,?L &?_MA~E Di - &-AS L b- 

A s s e r n b l é i a i ~ a l , ~  máximo de d 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão 
assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a ca 
Diretoria e do ~Ònselho Comunitário e extraordin 
destituição dos dirigentes e alterações estatutária, respeitando-se o 
- A Assembléia Geral poderá ser convocada 
diretoria, por um terço dos associados fundad 
associados (colaboradores ou efetivos), para disc 
interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destitu 
alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes a 
Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 
terço nas conv'ocações seguintes. 5 2" - A convocação deverá ser feita com antecedência 
mínima de oito dias, através de edita1 ou comunicado afixado na  sede da ASCOPA e 
estúdio, bem como na  sede das entidades que compõem o Conselho comunitário e com 

1 
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divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 5 3" - A Assembléia Geral 
deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no 9 1". 3 4" - A 
Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou extinção 
da  entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações 
sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no 3 1". 
Art. 12 - A D i r e t o r ~ ~ A S , C Q & ~ ~ ~ ã ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ , ~ r ! . m i . ~ s t r ~ a t , i ' i ! - 9  ,,-- sexáaaac~mpgs~argo; L 

um Presidente,+wn ,Oketo~-~ Administrativor- e ,,_m+gDiretor- de, ,Qpkera~õ,es,, , eleitos em 
e b U Z T G e r a l  ___---.- --J-_l_-l-  ara um _.li.-U mandato _--_____._- de 3 - (TrêsJ-~$3,-germitida fIICW_I a reeleição. § 1" - A 
Diretoria da ASCOPA poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou 
em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas a s  disposições dispostas 
no § 1". 3 2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados 
de 10 (Dez) anos e maiores de 18 anos oüemanc~pados, cujas residências sejam situadas 
na  área da comunidade atendida, tais dirígentes não poderão estar no exercício de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra de 
foro especial. Art. 13 - São atribuições: I) Da Diretoria: a) Administrar e superintender os 
trabalhos e o património da entidade; b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; c) 
Representar a ASCOPA em atos públicos ou internos; d) Realizar todos os atos 
necessários ao desenvolvimento da ASCOPA; e) Apresentar relatório anual a Assembléia 
Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; f) Prestar a s  contas ao 
final de cada exercício financeiro; g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a 
comunidade e entidades afins; h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a 
realização e desenvolvimentos das finalidades da  entidade; i) Alienar, decidir sobre 
aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização da 
Assembléia Geral; 11) De cada Dirigente: a) Ao presidente compete: Representar a 
ASCOPA, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões 
da  diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação. 
Movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e 
deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar 
todos os atos necessários a administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; participar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário; b) Ao Diretor 
Administrativo compete: gerir a s  atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos os documentos 
concernentes a vida financeira da ASCOPA, secretariar as reuniões da  diretoria, lavrar as  
atas, ter sob sua  guarda os livros, atas e pereceres da  entidade, bem como todos os 
documentos relativos a tesouraria e da  secretaria, organizar e manter a escrituração do 
movimento econômico financeiro da  entidade; c) Ao Diretor de Operações compete: 
implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do serviço de 
radiodirusão comunitária, relativamente aos aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir 
e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio c 
operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a 
com o serviço prestado; Art. 14" - O Conselho comunitário, 
para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, 
representantes de entidades da comunidade local, tais co 
beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que leg 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com 
interesse exclusivo da  comunidade. Parágrafo Único - O 
organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá 
legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunit 
elaborar relatório resumido contendo a descrição da grad 
sua avaliação. IV - DAS ELEIÇÕES - Art. 15" - As chapas para a Diretoria estarão aptas, 
se entregues até três dias antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a 
comissão eleitoral, acompanhada de nominativa completa e pelo devido expresso 
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consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um d%+ der:' 
associados aptos a votar. 9 l0 - É vedada a participação de associados em mais & a&!$?' 
chapa, bem como o voto cumulativo ou por procuração. 3 2" - A Diretoria será formada 
pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a proporcionalidade dos 
votos obtidos por cada chapa, desde que obtidos vinte por cento dos votos váiidos 
totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem sera decidida no 
início da Assembléia Geral. V - DA PROGRAMAÇÃO - Art. 16' - A programação da 
emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na  legislação vigente 
no território nacional sobre radiodifusão comunitária. Parágrafo Único - Será vedada a 
transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações de guerra, 
calamidade publica, epidemias e as  transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, I 
Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou ~ 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de 
sua  programação. VI - DA RECEITA E DO PATRIMONIO - Art. 17' - O Patrimõnio e 
Receita da ASCOPA sera composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia 
Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas 
e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios 
financeiros anteriores transferidos para conta patrimonial, por valores advindos de suas 
atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de 
apoio cultural. Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela 
diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. VI1 - DA I 

REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO - Art. 18" - Este estatuto poderá ser 
reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, 
especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes a Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 
seguintes. Art. 19' - A dissolução da ASCOPA ocorrerá segundo a decisão de Assembléia 
Geral, e o remanescente de seu patrimõnio líquido, será destinado a entidade de fins não 
econômicos congênere, definida n a  Assembléia. VI11 - DISPOSIÇÕES FINAIS - Art. 20' - 
Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. Art. 21' - Não haverá Livro 
Ata. As atas de reunião serão digitadas em computadores e nela deverá constar 
assinatura dos presentes, segundo este estatuto e registrada em cartório, ainda segundo 
disposto no presente estatuto. Art. 22' - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia 
Geral de 241 11/2005 e entra em vigor na  data de sua  inscrição no registro de pessoas 
jurídicas, 'averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. Costa 
Rica/MS, 24 de Novembro de 2005. SEBASTIÃO LÁZARO DA SILVA, CPF; 080.954.421- 
00 - Presidente. Prosseguindo os trabalhos o Sr. SEBASTIÃO LÁ~ARo DA SILVA colocou 
em votação a chapa d~~composição dos membros prevista no estatuto, elaborado em 
consenso pelus pres@tes com a seguinte formação: - PRESIDENTE: SEBAWIAO 
LAZARO DA SILVA,,brasileiro, casado, advogado, CPF: 080.954.421-00, RG: 026.989 
SSP/MS, residente n a  Faz. Santa Rosa, zona rural, s/n.O - Distri o de Paraíso - CEP: f Costa Rica/ MS; DIRETOR ADMIMSTRATWQ, JAIR ALEXANDRE 
BOSCHETTI, 79552-000 _4/ brasileiro, 
SSP/MS, residente n a  kua  
79552-000 - Cost Rica/MS; P/ PINHO PEREIEZA, rasileira, c 
SSP/MS, resident na  Ru 
79552-000 - Costa Rica 
OLIVEIEZA, brasileiro, cas 
919.808 SSP/MS e Inscrito 
Severiano Rodrigues do Nascimento, no 180, no distrito de 
Rica - MS, CELSO IMAWIN 
Cédula de Identidade RG: 10 
e domiciliado na  Rua Regin 
de Costa Rica - MS, ELVIO MARIANO, brasileiro, casado, comerciante, portador da 
Cédula de Identidade RG: 80.084.031-67 SSP/RS e Inscrito no CPF: 303,514.640-34, 
residente e domiciliado na  Av. Manoel Rodrigues da Cruz, s /nO 293, no distrito de 
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I Paraíso, Município de Costa Rica - MS, ADEMILSON QUEIROZ SIQUEIBAtt& s&4y 

casado, comerciante, portador d a  Cédula de Identidade RG: 220.113 SSP/MS e 9 ni&itò 
I 

no CPF: 367.135.1 11104, residente e domiciliado n a  Rua Reginaldo ~ l v e s  d a  Cunha, 
, s/nO, no distrito de Paraíso, Município de Costa Rica - MS e FERNANDO DE BRITO, 
I brasileiro, solteiro, comerciante, portador da  Cédula de Identidade RG: 00 1.172.933 

SSP/MS e Inscrito no CPF: 001.494.871-00, residente e domiciliado n a  Rua Valdeci 
I 

Feltrin, n." 63, no distrito de Paraíso, Município de Costa Rica - MS, e demais SOCIOS 
I FUNDADORES: RBBERTO CARLOS DA SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula 
I de Identidade RG: 774.947 SSP/MS e Inscrito no CPF: 607.989.551-04, residente e 

domiciliado n a  Rua José de Almeida Sobrinho, 73, no distrito de Paraíso, Município de 
I 

Costa Rica - MS, IVAN DA C W Z  PEREIRA, brasileiro, casado, vereador, portador da 
I Cédula de Identidade RG: 687.376 SSP/MS e Inscrito no CPF: 562.352.67 1-34, residente 

e domiciliado na Rua Manoel Vicente de Souza, no 293, no distrito de Paraíso, Município 
de Costa Rica - MS e NIZAN PEREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, professor, portador 

I 

da  Cédula de Identidade RG: 841.099 SSP/MS e Inscrito no CPF: 111.090.921-72, 
I residente e domiciliado n a  Rua Epaminondas Nogueira de Camargo, n." 96, no distrito de 
I Paraíso, Município de Costa Rica - MS. Foram todos eleitos por aclamação e empossados 

no ato. O mandato da  primeira administração será até a Assembléia Geral Ordinária, que 
I (- y--+M -4- -A* 

-.--*e*Y, ,* -,** i. +. = + -  - i --4 - z - -  L -. _, .-__ " _ " *  - ." 
se m#.-.&----msbmv-M realizara no mês -- de - Novembro -íy-,irTm da" de --L* 2008 - z ,i sendo ues-~~=d.at_&__det_r5sS-afl~~-a contar & e ovembro de 2005. Nada mais havendo a tratar, o presidente declarou encerrada a 
reunião, eu  JAIR ALEXANDRE BOSCHETTI, Diretor Administrativo lavrei a presente ata, 
que será assinada por todos os presentes sócios fundadores. (a.) SEBASTIÃO LÁZARO 
DA SILVA Presidente. (a,) JAIR ALEXANDRE BOSCHETTI Diretor Administrativo. (a.) 
FABIANA DOS SANTOS PINHO PEREIRA Diretor de Operações. CONSELHO 
COMUNITARIO. (a,) OCESINO ALVES DE OLIVEIRA. (a.) CELSO MARTINS DA CUNHA. 
(a,) ELVIO MARIANO. (a.) ADEMILSON QUEIROZ DE SIQUEIRA. (a,) FERNANDO DE 
BRITO. SÓCIOS FUNDADORES. (a.) ROBERTO CARLOS DA SILVA. (a,) IVAN DA CRUZ 
PEREIRA. (a,) NIZAN PEREIRA DA SILVA. As firmas de Sebastião Lázaro da  Silva, Jair 
Alexandre Boschetti, Fabiana dos Santos Pinho Pereira, Celso Martins da  Cunha, Nizan 
Fernando de Brito, Roberto Carlos d a  Silva, Ivan d a  Cruz Pereira, Elvio Mariano, 
Ademilson Queiroz Siqueira e Ocesino Alves de Oliveira, estavam reconhecidas pelo 2" 
Ofício Pais Coelho desta cidade de Costa Rica-MS, aos 30  de novembro de 2.005. 
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'%, a Relação de Sócios da Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e \ c  := 

Cultural do Paraíso das Águas - ASCOPA \3'."m g 
b(acF 

1 - SEBASTTÃO LAZARO DA SILVA, brasileiro, casado, advogado, portadora 
da Cédula de Identidade RG: 026.989 SSPIMS e Inscrito no CPF: 080.954.421- 
00, residente e domiciliado na Rua Celestina Faustina da Cruz, sln.", distrito de 
Paraíso, Município de Costa Rica - MS. 

2 - JAIR ALEXANDRE BOSCHETTI, brasileiro, casado, comerciante, portador 
da Cédula de Identidade RG: 128.520 SSPMS e Inscrito no CPF: 467.91 7.959- 
72, residente e domiciliado na Rua Celestina Faustina da Cruz, no 26, no distrito 

, de Paraíso, Município de Costa R;ica.- MS. 
"j - . . ,. . .. ;.. , 

3 - FABIANA DOS SANTOS PINHO PEREIRA, brasileira, casada, do lar, 
portadora da Cédula de Identidade RG: 001.123.420 SSPMS e Inscrita no CPF: 
853.393.771-72, residente e domiciliada na Rua Manoel Vicente de Souza, no 
293, no distrito de Paraíso, Município de Costa Rica - MS. 

4 - CELSO MARTINS DA CUNHA, brasileiro, casado, pecuarista, portador da 
Cédula de Identidade RG: 100.637 SSPMS e Inscrito no CPF: 271.71 8.761-87, 
residente e domiciliado na Rua Reginaldo Alves da Cunha, no 91, no distrito de 
Paraíso, Município de Costa Rica - MS. 

5 - NIZAN PEREIRA DA SILVA, brasileiro, casado, professor, portador da 
Cédula de Identidade RG: 841 .O99 SSPMS e Inscrito no CPF: 11 1.090.921-72, 
residente e domiciliado na Rua Epaminondas ~ o b e i r a  de Camargo, n.O 96, no 
distrito de Paraíso, Município de Costa Rica -.:&%S. 

6 - FERNANDO DE BRITO, brasileiro, solteiro, comerc 
Cédula de Identidade RG: 001.172.933 SSPMS e Inscrito no 
00, residente e domiciliado na Rua Valdeci Feltrin, n." 63, no 
Município de Costa Rica - MS. 

7 - ROBERTO CARLOS DA SILVA, brasileiro, casado, port 
Identidade RG: 774.947 SSPíMS e Inscrito no'CPF: 607.989. __.__.-------- 
domiciliado na Rua José de Almeida Sobrinho, 73, no dis 
Município de Costa Rica - MS. 



9 - ELVIO MARIANO, brasileiro, casado, comerciante, portador da Cédula de 
Identidade RG: 80.084.031-6'7 SSPRS e Inscrito no CPF: 303.514.640-34, 
residente e domiciliado na Av. Manoel Rodrigues da Cruz, s/nO 293, no distrito 
de Paraíso, Município de Costa Rica - MS. 
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Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁ~UA DE DESENVOLVIMENTO AR~~STICO E CULTURAL, 
DO PARAÍso DAS ÁGUAS- ASCOPA, declaro que o endereço da Sede da ---- _ 
E@&de é: Rua Gelestina Paustina da Cruz, S N  - Vila Paraiso, no _ -  - --- 
m - - ~ g z r a - e g ~ s b  fica,- as$, CEP 79552-000. 

Co,sta S, 08 de Dezembro de 2005. 



Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇAO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL 
DQ PARAÍso DAS ÁGUAS- ASCOPA, ddam que todos os dirigentes -- 

residem na átea da -_ comunidade _ a sw atendida $ela I est<& - ou nana&ea gr& 
dakcalidade, confome o caso. 

_;_E_-- --- - 

Cqsta &GcdMS, 4% de Dezembro de 2005. 

CPF: 080.954.421-00 
Pr 



Na qualidade de Presidente da ASSOCILIÇÃO C O M U N I T ~ A  
DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DO PARA~SO DAS 
ÁGUAS- ASCOPA declaro que me comp~prcto ao fiel_cumprimento das normas -- 

estabelecidas para o s e 

-p __-- _- - 

Cqsta Rica/MS, 08 de Dezembro de 2005. 

CPF: Õ80.954.421-00 
Fresid&e 



Na qualidade de Diretor Administrativo da ASSOCIAÇAO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL, DO 
PARAÍSO DAS ÁGUAS- ASCOPA declaro que me comprometop a o  fiel 
ciynprimento das n o m s  estabelecidas para o serviço de radiodifusão Comugitária. 

- - C/- - -  _ - --- --- - - 
- - - 

Costa Rica/MS, 08 de Dezembro de 2005. 



Na qualidade de Diretora de Operações da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ART~STICO E CULTURAL DO 
PARAÍSO DAS ÁGUAS- ASCOPA e1 

stabel 

Gosta RicaBLIS, 08 de Dezembro de 2005. 

CPF: 853.393.771-72 
Diretora de Operações 



Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO AEU~STICO E CULTUUL 
DQ PARAÍSO DAS ÁGUAS- ASCOPA, declaro que a entidade é -. 
executante - de qualquer modalidade l_l__-___l----- de serviço de -- radiodifusão, & c l ~ e  

ou d e - q u a h q u e ~ s e ~ ~ ~  -distribuição - - - - - - - - de -- sinais de televisão 
- - - -  - - 

pessoas que, nestas 

de i q ~ - I q ~ e ~  dos servips mencionados. 
-- ---- - 

Cwta S, -08 -de Dezembro de 2005. 

CPF: 080.954.421-00 
Preside* 



Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTIGO E CULTURAL 
DO PARAISO DAS declaro que a 
fanfmm-$â&oraé : --_ &_ __ -I---- --- - 

Cqsta 4%kdMS, 08 de Dezembro -de 2005. 

CPF: 080.954.421-00 
Pr 



Co,sta Ricas, 08 de Dezembro de 2005. 

0 

CPF: 080.954.42 1-00 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRTA DE DESENVOLVIMENTO AFCI'ÍSTICO E CULTURAL 
DQ PARAÍso DAS ÁGUAS- ASCOPA, declaro que o local pretendido 
pqa  instalagão do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto 
nq item 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 daNomnac~mplementar no 112004. 



Na qLtalidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL, 
DQ PARAÍso DAS ÁGUAS ASCOPA, declaro que as Coordenadas 
Gqagáficas e o enderego proposto para iristalaçiio do Sistema Irradiante são 
os wguintes : 

Latitude: 18'40' 15" S 
L~ndtude: 53'38'36" W 

E&WO de 31nstalacãõ do Sistema hidimte : 

R-w Celestina Faustina da Cruz, SINO - Vila Paraíso, no Mwiicipio de Costa 
%a, Estado do Mato Grosso do Sul, CEP 795524300. 

I 

Cwta %ca/MS, O8 de Dezembro de 2005. 

CPF: 080.954.421-00 



Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍsTIco E CULlWFUK 
D o  PARAÍso DAS ÁGUAS- ASCOPA, declaro que a entidade apresentará 
Prpjeto Técnico de acordo com as tssjpos&Ges da Norma Complementar no 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
se1 icrimcb. &" 

CPF: 080.954.421-00 
Pr T-*z * **c<'w*r ~s---*-=--**~'i 1 qF,-\,lg,?;.l s!s:q, i>*-.r%, #:\gi?:>l i 

3- -:<, ;\,::.,, ?,,Il- .!m,%,z.,. 

. b .  ! 
B 

# 4ji3i,:i"'.; , ,,,,<,, ' -,,: 3 , , , q -  '"" %.... :. , ;::.. .'.,% ,.... 9 
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!J 1 i 
$(,&i ,<y , L / -  $&'-$ i ,  , no 
~ i s b i t o  de ~ k a í s o ,  Municipio de Costa Rica, Estado de Mato Grosso do Sul, CEP: 
79552-000, entidade sem fms lucrativos, legalmente constituida e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio i iniciativa da I 

Associação Comunitária de Desenvol~mento Adstico e Culhiral do Paraiso das I 

Águas - "ASCOPAfl, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 1 

~okiunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na áréa pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Costa RicalMS, y 2 de Novembro de 2005. 

2 --- - 
'3- \ , , - --- -h' - ,, 

I 
.--#-y--f- &%< 

- ' -- a \ -  - --.$L - 
- 

assinatura do'?epresentantt51egaI da%ntidade que manifesta o seu apoio 

Nom 
. CPF: s 

I 
: , , 7 * z . , ; *  ,.=; ,!.; .-..--:\.-:L~: 

i i;. ,,;.. a ;  :. .,,,... :, .-: :.j,i~:!.,a:i.4!,4L i 

I 

ATENÇÃO': Para ser considerada vdida, esta declaração deverh s$ acomp&a de c6pia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas .-&dicas (CNPJ) e da Ata I 

de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
1 



79552-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural do Paraíso das 
Águas - "ASCOPA", que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
~okunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Costa Rica/MS, de Novembro de 2005. 

pr 

Nome do representante legal: ,7r/,r e 

ATENÇÃG: Para ser considerada válida, esta declarqão deverá ser acom &a de cópia 
auieilticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



Ia- .+' 

~essoa  fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇAO C O M U N I T ~ A  DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DO PARAÍSO DAS ÁGUAS- ASCOPA, com 
sede na Rua Celestina Faustina da C m ,  SN" - Vila Paraíso, no Município de Costa Rica, Estado do 
Mato Grosso do Sul, CEP 79552-000, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



 éss soa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da N o m  ~om~lekentar  n"l2004; 
demonstrar o seu total apoio A iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL, DO PARAÍSO DAS AGUAS- ASCOPA, com 
sede na Rua Celestina Faustina da Cruz, S N  - Vila Paraíso, no Município de Costa Rica, ~s t ado  do 
Mato Grosso do Sul, CEP 79552-000, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afírmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MFESTAÇÃO DE APOIO I DUAL 

pessoa flsica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da ~ o h a  Complementar nq12004; 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIA~ÃO COMUNIT~UA DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DO PARAÍSO DAS AGUAS- ASCOPA, com 
sede na Rua Celestina Faustina da Cruz, SnVD - Vila Paraiso, no Município de Costa Rica, Estado do 
Mato Grosso do Sul, CEP 79552-000, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



I 
I 

FESTAÇAO DE APOIO I 

, A&mhj(Lg &L~w 9 ,poriador da carteira 

, de identidade no 3 355"2,1í3 - L , residente na L no 
MVZfiGSNO de €&ta Rica, l3&&% de Pa&, f3st-sido de Ma& Gr-osso do W, €EP:79552-000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRW DE 

I DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DO PARAÍSO DAS ÁGUAS- ASCOPA, com 
I sede na Rua Celestina Faustina da Cruz, S W  - Vila Paraíso, no Município de Costa Rica, Estado do 

i Mato Grosso do Sul, CEP 79552-000, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



STAÇAO DE APOIO IND 

Myn%pi~ de Gwta Rica, Distzit~ 4 e  ?a&, 43skdc1 -de Ma& &>so do Sitl, €EP:79552-000, 
pessoa fkica, vem, nos 'termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar riQ 112004, 
demonstrar o seu total apoio h iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITAEUA DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DO PARAÍSO DAS ÁGUAS- ASCOPA, com 
sede na Rua Celestina Faustina da Cruz, S/NO - Vila Paraíso, no Município de Costa Rica, Estado do 
Mato Grosso do Sul, CEP 79552-000, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



I Mynkdpio de Gosta Rica, D i a  de P%u&, Estado de Mato &osso d6 Sul, CEP:79552800, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004; 
demonstrar o seu total apoio h iniciativa da ASSOCIAÇAO COMUNIT~UA DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E C U L ~  DO PMSO DAS AGUAS- ASCO% com 
sede na Rua Celestina Faustina da Cruz, S/W - Vila Paraíso, no Município de Costa Rica, Estado do 
Mato Grosso do Suí, CEP 79552-000, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 



abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitein 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio B iniciativa da 
iciaqáo Comunitária de Desenvolvimento Artistico e Culhral  do Paraíso das Águas - ''ASCOPA'', com sede, na 
Ielestina Faustina da Cruz, S/NO - Vila Paraíso, no Município de Costa Rica, Estado do Nato Grosso do Sul, CEP 79552-000, que tem por interesse executar 0 

ço de Radiodifusão Comunitária. 

, Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área preiendida para a prestação do Serviço. 
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abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Coinplementar nql2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da I 
,eia~áo C o r n ~ t h n a  de Desenvolvimento ArKstieo e Cultural do Paraíso das Águas - "ASCOPA", com sede, na , 

:destina Paustina da Cruz, SW - Vila Paraíso, no Município de Costa Rica, Estado do Mato Grosso do Sul, CEP 79552-000, que tem por interesse executar o 
qo de Radiodifusão Comunitária. , 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servíço. 



abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nP 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da 
iciaqáo Comunitária de Desenvolvimento Artistico e Cultural do Paraíso das Águas - "ASCOPA", com sede, na 
Ielestina Fauitina da Cruz, SINO - Vila Paraíso, no Município de Costa Rica, Estado do Mato Grosso do Sul, CEP 79532-000, que tem por interesse executar 0 

ço de Radiodifusão Coinunitária. 
I - 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situzdos na área pretendida para a prestaçãÔ do Serviço. 





abaixo-assinados, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nG 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
iciagLo Comunitária de Desenvolvimento Artistieo e Cultural do Paraíso das Águas - &ASCOPAy9, com sede, na 
:elestina Faustina da Cruz, §/No - Vila Paraíso, no Município de Costa Rica, Estado do Mato Grosso do Sul, CEP 79552-000, que tem por interesse executar O 

ço de Radiodifusão Coinunitária. 



abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
iciagáo Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Culhiral do Paraíso das Águas - "ASCOPA'9, com sede, na 
zelestina Falistina da Cruz, SINO - Vila Paraíso, no Município de Costa Rica, Estado do Mato Grosso do Sul, CEP 79552-000, que tem por interesse executar 0 

ço de Radiodifusão Comunitária. 

, Afirinam~s ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
iciagáo Comiinitãria àe Ceseiivulvin-iento Aehtico e Ciilhiral do Parako das Águas - "ASCOPA9', com sede, na 
:elestina Faustina da Cmz, §/No - Viia Paraílo, no Município de Costa Rica, Estado do Mato Grosso do Sul, C W  79352-600, que !em por interesse executar 0 

ço de Radiodifusão Coinunitária. 

Nirrnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na &:;a pretendida para a prestação do Serviço. 
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ibaixo-assinados, nos ternos de que trata o subitein 7.2.4 da Norna Complementar n"l2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ciaqáo Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural do Paraíso das Águas - 66ASCOPA99, com sede, na 
elestina Paustina da Cruz, S/No - Vila Paraíso, no Município de Costa Rica, Estado do Mato Grosso do Sul, CEP 79552-000, que tem por interesse executar O 

:o de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área preteAdida para a prestação do Serviço. 
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abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitein 7.2.4 da Norma Coinplementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
iciagáo Comunitária de Desenvolvimento Artistico e Culhiral do Paraíso das Águas - "ASCOPA», com sede, na 
:clestina Paustina da Cmz, S I N O  - Vila Paraíso, no Município de Costa Rica, Estado do Mato Grosso do Sul, CEP 79552-000, que tem por interesse executar O 

h. i 1  P ço de Radiodifusão Coinunitária. \$$%i " -  ,A. 
"Z.7.- hk'") >* 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área petehdida para a prestapão do Serviqo. K $ ~ - ~ ~  .r 



abaixo-assinados, nos ternos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
iciaqáo Comunitária de DesenQolQimento Artístico e Culhiral do Paraíso das Águas - 6'ASCOPA99, com sede, na 
klestina Faustina da Cruz, S I N O  - Vila Paraíso, no Município de Costa Rica, Estado do Mato Grosso do Sul, CEP 79552-000, que tem por interesse executar O 

ço de Radiodifusão Coinunitária. 

Mrmairios ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área petendida para a prestação do Serviço. 
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abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n9 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
ieiaqão Comunitária de Desenvolvimento Artistieo e Culhiral do Paraíso das Águas - "ASCOPA?', corri sede, na 
:elestina Faustina da Cruz, S/N" Vila Paraiso, no Município de Costa Rica, Estado do Mato Grosso do Sul, CEP 79552-000, que tem por interesse executar o 
ço de Radiodifusão Comunithria. 

, 
Mrrnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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Aos D8 haezembro &2O!l5,  às 19:OO horas, na Rua Celestina 
Faustina da Cruz, S W  - Vila Paraíso, no Município de Costa Rica, Estado do Mato Grosso do 
Sul, CEP 79552-000, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DO PARAÍSO DAS 
ÁGUAS- ASCOPA., com wuw a fhalidade -- específica de manifestar apoio A iniciativa -- A ,A -- desta --e -- entidade, 
que pretende obter a autorização Rara execução d o ~ e ~ i ~ o ~ ~ ~ ~ ~ i f u s ã o  Comuni&& na Rua 
Celestina Faustina da Cruz, S/N" - Vila Paraíso, no Município de Costa Rica, Estado do Mato 
Grosso do Sul, CEP 79552-000, de modo a atender a toda comunidade envolvida, em 
conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612198 e demais instrumentos legais e 
no~ativos, os quais passamos a leitura jpmciênciaãe iados aqui presentes. A presente ata, para 
efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar n~12004,  após lida pelos associados 
prymteseeiri&com as sw&riga$es- I .  , -que abaim subscrevem, foi aprwada por 
todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fim de direito esta ata será 
inspe registrrada a o  registro de  i i t d ~ s s - h  í3rtbb competente s eHo havendo 
mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 21:OO horas do dia 08 de Dezembro de 2005 e eu 

Nome e assinatura do associado: Sebastião Láz.aro da Silva - 
W da Identidade: 026.989-SSP/MS 

/' 
Endereço: Rua Celestina Faustina da Cruz, s/nO - Distrito de P 
CEP: 79552-000. 

Nopee asshatwado associado: 3& AlexmtdreBmA@i - 
No da Identidade: 128.520-SSPíMS 
En$he$~ : RmC&iftâFdu&a &4hz, ao 26 - 

/ 
- CEP: 79552-000. L1 

? 

*Yi a . s s k & w a - d o ~ : C & ~ & ~  - 
N da Identidade: 100.637-SSPíMS 
EnFxeso: Rm R e w &  Mwda- 9i - l3&&%& 
CEP: 79552-000. 

Noweask&=ado-assoeiado:Wizaff~a&~ - 
No da Identidade: 841.099-SSPíMS 
Eykieqo: -%a Epaakoondas N b g w h a d a C ~ g e ,  %- 
Rica/MS - CEP: 79552-000. 

N c p e e - a s s h k t a d o a m x & & : ~ d e ~  - 
N" daIdentidade: 001.172.933-SSP/MS 
Enperqo : -R= Vakkci .Fel&&, 43.- -D&&Q de P;t~&e- 
000. 

Nopaee assimtwa-do a s s o c i a d o : R ~ C â r t e s d a S i ~  - 
No daIdentidade: 774.947 - SSPíMS 
En$weço: -Rua &sé de Alrne* S$Axinko, 73 - Dktsh d e  Pâraise - Município & €*ta %c@§ - 
CEP: 79552-000. 

o 1 



Endereço: Av. h/lanoel Rodriggues da Cmg 293 -Distrito de Paraíso -&4uPzicípi~ de Costa f ica MS - 
CEP: 79552-000 --- --- 
Nome e assinatura do associado: Ademilson Queiroz Siqueir 
No da Identidade 220.113 - SSPiMS 
Enderego: Rua Reginaldo Alves da Cunha, s/$ - Distrito de Paraíso -Município de Costa Rica IILIS - 
CEP. 79552-000 /e 

I 

Nome e assinatura do associado: Oeesino Alves de Oliveira - ~J.J,,M, v ,AJpm C& i / j&  V &C& 

No da Icientidade: 919-8013 - SSPMS 
Endereço: Rua Severiano Rodrigues do Nascimento, 180 - Distrito de Paraíso -Município de Costa 
Rica MS - 
CEP: 79552-000. 

d 

Nome e assinatura do associado: Fabiana dos Santos Pinho Pereira - 
No da Identidade: 001-L23 -420 - S S P M  
Enderego: Rua h/lanoel Vicente de Souza, 293 - Distrito de paraíso -&4unicípio de Costa Rica M S  - 
CEP: 79552-000. /- #. / 

>L.-- 

& /' * ,,/,*;R* 

Nome e assinatura do associado: Ivan da Cniz Pereira - ,5555' - - -/ , 
/' 

No da Identidade: 687.376 - SSPMS - f// 
Endereço: Rua Manoel Jfi~l'ccnte de Souza, 293 - Distrito de Paraíso -&/luPzicípjo de Costa Rica M S  - 
CEP: 79552-000. 



9 .  

~ N I F E S T A ~ ~  DE MOIO, FOWUEAILBA POR nPESSOAS S, COM SEDE NA. G I D A ~ E  
DE COSTA RICIAIMS, DISTHTO DE PAMÍSO, DEWD glg>mROVADA, P ) ~ L , " % ~ ,  

I P ~ S T A C A O  DO SEF~VICQ DE R P ~ D I O D I ~ S A O  co NA CIDME DE CO&& 
NCMMS - B I S T ~ T B  DE k§0 E :  ASSBCM~AO COB~TJNITAMA DE? 
DESZNPIVBLWMENTB ARTHSTICO E CULTVJML DO PAM~SO DAS ~ G U A S  - ASCOPA, com sede 
na Rua CeIestiúia Paustina da Grua, SiN." - Vila Paraíso, no Município de Costa Rica, Estado de Mato 
Grosso do Sul, CEP 79552-000. 

estabelecida a: inscrita 
no C N P J M  sob no declara para os devidos fins de 
direito que damos total apoio a: ASSOCI&AO 60 DE 

- DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTESML DO I>ARA~SO DAS ÁGUAS 
- AScQ)pA, com sede na Rua Celes~rna Faustina da Cruz, S W  - Vila Paraíso, no Munieipio de 
Costa Euca, Estado de Mato Grosso do Sul, CEP 79552-000, para iilstalação de uma Einissora de 
Radiodifusão Comunitária "FM Cotnunitária". 

Por ser a expressão de verdade, assino a presente deelaraqão para que surta seus 
efeitos de igual tear e forma. 

Anexo: Cópia do CNPJ da manifestante 
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Comprovante de Bnacr@6o e de Situa980 Cadastra1 
- - 

Contribuinte, 

I 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diverggncia, providencie junto 

I a SRF a sua atualizaç" ccâdastral. 

CADAS"F0 NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.356.494/000130 COMPROVANTE DE INSCRIGÃO E DE SITUAÇÃO :9J07"1:9"97 

CADASTIRAL 

NOME EMPRESARIAL 
MARIA DULCE HENRIQUE NOGUEIRA ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MORENA MODAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE EcoNÔMIcA PRINCIPAL 
52.32-9-00 -Comércio varejista de artigos do vestuário e complementos 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADESECONÕMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR~DICA 
213-5 - EMPRESARIO (INBIVIDUAL) 

LOGRADOURO----p- 
AVENIDA MANOEL RODRIGUES DA CRUZ 

MUNIC~PIO 
COSTA RICA 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

I Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

' Emitido no dia 12/12/2005 as 21:18:41 (data e hora de Brasília). 

.->:~; ;, ,z;l 
.-V9ltat; .. , . > ,  . 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e 
Atualize sua página 



~PJIFESTACAO DE APOIO, 
DE COSTA RIGAlMS, DIS'E 
PWESTACAO DO SERWO 
MCAJMS - DXSTWITO 

DA POR PESSOAS ' S, COM SEDE; NA 
PAWÍSO, DEVPD COW/IPROVADA, 

DE WADIODIIFUSAO C O M ~ I T ~ A  NA CIDADE DE 
DE ~ S O  A :  ASSOCIACAB C O M ~ T Á M H A  " DE" 

ENVBLVImNTO ARTHSTICO E C?rreTUML DO BAM~SO DAS ~ G U A S  - ASCOPA, com sede 
na Rua Celestiraa Paustina da Crua, S/N." - Vila Paraíso, no Município de Costa Rica, Eshdo de Mato 
Grosso do Sul, CEP 99552-000. 

firma de direito privado, 
estabelecida a: i"; 4 4 L 4 ~r c /' 1 L 7 I / - - ?/i.."-, 5 O inscrita 
noCNPJ/MFsobn" - , y 4 , declara para os devidos fins de 
direito que d a m s  total &o& a: ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENV(ILF7IM1ENTC) ARTÍSTICO E CULTURtlL DO BARAÍSO DAS AGUAS 
- ASG'OpA, com sede na Rua Gelestina Faustina da Cruz, S/NO - Vila Paraíso, no Municipio de 
Costa Rica, Estado de Mato Grosso do Sul, CEP 79552-000, para instalagão de uma Emissora de 
Radiodifirsão ComuPlií-ária 'TM Con~unitária". 

Por ser a expressão de verdade, assino a presente declaração para que surta seus 
efeitos de igual teor e forma. 

Anexo: Cópia do CNPJ da manifestante 



Comprovante de Inserição e de Situação Cadastra1 Página 1 de 1 

Comprovante de Inçcrl~" o de Sífbi~a""~ Cadastra1 
_ - _  - - - -- 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificaçk da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diverggneia, providencie junto 
a SRF a sua atualização eadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.656.997/0001-81 COMPROVANTE DE INSCRISÃO E DE SITUAGÃO ~~~~~~~ 

CADASTML 

NOME EMPRESARIAL 
FERNANDO DE BRITO - ME 

T~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE EcONOMICA PRINCIPAL 
93.03-3-04 -Serviços de funerárias 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 
I 

I 

Emitido no dia 12/12/2005 as 21:18:01 (data e hora de Brasília). 

A $R 
Atualize sua pagina 

F agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aoui. 



MANIFIESTAÇAO DE MOIO,  F 0  ADA POR PESSOAS ~RÍDICAS,  COM SEDE NA CIDADE 
DE COSTA EagCAMS, DISTEagTO PA&$o, DEWDAMEN'P'E COMPROVADA, P A 
P ~ S T A C Ã Q  DO SERWCQ DE HODIFUSÃO C O M ~ T ~ ~ A  NA CIDADE DE TA 
RIClaJRilS - DISTHTO E PAMÍSO E :  ASSOCUÇACP G Q ) ~ N I T A N A  DE 
DESENVQL\rOr_Y~NTO AWÍSTICO E UULT DO P SO DAS AGUAS - ASCOPA, com sede 
na R u ~  Gelestina Faustina da Crua, SiN." - Vila Paraiso, no Município de Costa Rica, Estado de Mato 
Grosso do Sul, CEQ 79552-000. 4 ~ ; " "  C, 

no CNPJfMF s 

ISO DAS AGUAS 
- ASCOPA, com sede na Rua Gelestina Faustina da Cruz, S/No - Vila Paraíso, no R/Iunicípis de 
Costa E e a ,  Estado de Mato Grosso do Sul, CEiP 79552-000, para instalaqão de uma Emissora de 
Radiodifusão Coilmnitária "FM Comunitária". 

Por ser a expressão de verdade, assino a presente declara$io para que surta seus 
efeitos de igual teor e forma. 

Costa Rica/MS, 0 / 1 12005 

Anexo: Cópia do CNF'J da manifestante 



-- 

I I Comprovante de lnscrlgão e de Situagao oaaastrai 

."i,< a5 , 
I , 

Comprovante de Inseri-20 e de SituaqBo Cadastral 1 

, GontribuinQ, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
à SRF a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela lastrução Normativa RFB na 568, de 8 de setembro de 2005, 
' 1  , , 

Emitido no dia 12/12/2005 às 21:20:26 (data e hora de Brasilia). 

A SRF agradece a sua vísita. Para 
Atualize sua página 

. ,- . , . , 

! =$ yt-ep?tar f 3 i i g i L , 3 :  !a' 9.3i.3 ,!,*,pye5z* 
. - ~ -. . ,.=. =&a+?: 
-sd=,.4 4+--"' 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO, FOMULADA POR PESSOAS S~TRÍDICAS, COM SEDE NA CIDADE 
DE COSTA wieCInlMS9 DISTMTB DE PAUÍSO, DE NTE COmWOVADA, PARA A 
P ~ S T A ~ ~ O  D o  SERWCO DE WBDTODI~SÃB C 0  TARIA NA CTDmE DE COSTA 
WLCAmS - DISTNTO DE ELA: ASSOCIAÇAO C O ~ I P J I T A M A  DE 
DESKNVOLWMENTO PATTSTFTCQ DO P A ~ I S B  DAS ÁGQAS - ASCOPA, com sede 
na Rua Gelestina hust ina da Cruz, Sm." - Viia Paraíso, no Município de Costa Rica, Estado de Mato 
GSOSSO do Sd, CEB 99552-000. 

r< 
?>+ L 0  3> 

: firma de direito privado, 
estabelecida a: 0 , i  Q v 4 - -wu , inscrita 
noCNPJ/MFsobnO 0 9 ,  ? s y ,  ? q q /  o o ~ j  I - Q O , declara para os devidos fins de 
direito que damos total apoio a: ASSOCIACÁO DE 
DESENVOLF71MENTQ) ART~TICO E CULTURAL DO UAS 
- ASCOPA, eem sede na Rua Celestina Paustina da Cruz, $AV" - Vila Paraíso, no Raunieípls de 
Costa Rica, Estado de Mato Grosso do Sul, CEP 79552-000, para instalaqão de uma Emissora de 

L - )  Radiodiiüsão Co~nunitária "FM Comnitária". 
Por ser a expressão de verdade, assino a presente declaraqão para que surta seus 

efeitos de igual teor e forma 

Costa RicdMS, 0 ? 1 12005 

,,." 7 I 

i 

1 : 
i 
I 

k l e ~ o :  Cópia do CNPJ da manifestante 
l 
i 
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Comprovante ae lnscriçao e ae anuaçao ~aaastral L 

Comprovante de Inscri-2o e de Siêuaçao Cadas"ta1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
B SRF a sua atualização cadastra[. 

GADASTFSO NACIONAL DA PESSOA JUR~D~AA 

Aprovado pela Instrugão Nermativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2905. 
I I 

Emitido no dia 12/12/2006 as 21:119:62 (data e hora de Brasilia). 

A SRF agradece a sua 
Atualize sua página 

visita. Para informações sobre política privacidade 



I DE COSTA 

na ,Riia fi1mItina -Seina da Gwz, S í Y O  - 57& IPeaiso, Maaicigo de Costa Bica, E s d o  do Mato 
Grosso do Sul, CEP 79552-000. 

*& ", ,#9 7 

i U C L y  @ U @ @ ; G U C - S  COPZ( I .? -AC , firmadedireito privado, 
est#Aecida 9: @i. ~ + w o e c  0 C -  4 i @ u & ,  r, /yn% - f l / ~ h j ~  inscrita 
noCNPJ/MFsobonO 33. 3 6 5 .  s r \ / a o o / -  5'6 , declara para os devidos fins de 
direito que damos total apoio a : ASSOGIACÃO C 0  DE 

Do P 
ASCOPA, com sede na Rua Geleslina Faustina da Cruz, S/N" - Vila Paraíso, no Nlunicípio 
d e f i d a  Rica? Estado do %to Grosso do Sd, CEP 79552-000, para instalação de urna 
Eqkwra de Rdiodihão Coxm&t&ia '%&I €&&ia9'. 

Por ser a expressão de verdade, assino a presente declaração para que swta seus 
efeitos de igual teor e forma. 

Anexo: Chpia do CNPJ da manifestante. 



-s-;,~ $4 % 2. 
Comprovante de Inçeil~8o e de Situa-60 Gadastral O 

- - 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
à SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDIGA 

COMPLEMENTO 

Aprovado pela lnstrugão Noririativa RFB nQ 568, de 8 de setembro de 2005. 

i 

Emitido no dia 12/11 212005 as 21 :19:22 (data e hora de Brasília). 

~oirar j 

A SRF agradece a sua 
Atualize sua página 

visita. Para informações sobre política de privacidade 



R~ANPFESTAÇAO DE APOIO, FOMUEADA POR PESSOAS ~ ~ ~ ~ Í D I c A s ,  COM SEDE NA CIDADE 
DE COSTA mCMMS, DISTRITO DE P COWR0'8'ADA3 PARA A 
P ~ S T A ~ ~  DO SER\IIcO DE NA CIDADE DE COSTA 
RECA JMS 
IIESEPjVO O DAS AGUAS - ASCOPA, com sede 
na Rua Gelestina Paustina da Cruz3 $No - Vila Paraíso, no Município de Costa Rica, Estado de Mato 
Grosso da Sul, CEP D%2-000, \ ,OS 17 

,n/i firma de direito privado, 
estabelecida a: a inscrita 
noCNPJINIFsobnO (-0 6 &82 / n o o l r  ,'Y , declara para os devidos fins de 
direito que damos tatal apoio a: ASSOCIAÇAO UNI DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICIO E CULTURAL DO ÍSO GUAS 
- ASCOPA, com sede n a  Rua Celestina Faustina da Cruz, S I N O  - Vila Paraíso, no Município de 
Costa Rica, Estado de Mato Grosso do Sul, CI-;B 79552-000, para instalacão de uma Emissora de 
Radiodiiusão Comu&áHa "FIM Comunitkiw". 

Por ser a expressão de verdade, assino a presente declaração para que surta seus 
efeitos de igual teor e forma. 

Costa RicdMS, 10 ' / 13 /2005 

Anexo: Cópia do CNPJ da manifestante 



' Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

' *"'/r c? 
Comprovante de Inçcri~5o e de SituaçSo Cadastra1 3 

Contribuinte, 

I 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
à SRF a sua atualização cadastral. 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
00.136.68210001-64 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAGÃO ~~~~;~~~ 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
MAURO NUNES DE CARVALHO-ME 

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SUPERMERCADO BOM PRECO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
52.24-8-00 - Comércio varejista de bebidas 

MMPLEMEMO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

,<  1 
Emitido no dia 12/12/2005 as 21 :13:33 (data e hora de Brasília). 

- - .. aw-@4-q -a-* 

3 7 a ? . % r ~ : ~ ~ , i . ~ 4 ~ ~ . ~  i 
,pe-- J*,.;2;i.iT,-,* $f<\.-*+- i 

$ ,\ ,o--FTj7,,i;\ ,,: .. I. *?Pq..>~, j QL 
A SRF agradece a sua visita. Para úiformações sobre política de pnvacidadqdQ luii;?i:ii.... ~~~~;11Ue,~d~~1':~3:~c6'~'~'":5 

Atualize sua página j i Y i fl:C.:?',+ i:..,. -- .,:,;;;; .;,.,* , ,. 2,'. ?J~?\c~! !~AI* ,  
'.=' 



~ N I F E S T A G A  POIO, PORNIULAD ' S, COM SEDE NA CIDADE 
DE COSTA RE DISTRITO DE P COMPROVADA, PARA A 

DO S E W O  DE NA @ 
DB O c 

ÍSTICO 
na Rua Celestina Faustina da Cruz, S/4"$." - Vila Paiaiso, no Municipio de Costa Rica, Estado de MSP8 C s  
Grosso do Siol, CEP 79552-000. -2. ?G 

Fls %. 

estabelecida a: Av 5 A ,: , ,L 0 li? 3k1)1? ,' G- u c-, 14 C' r 2 r r ,  ke&vC/1 , ? G , inscrita 
noCNPJ/MFsobd' 09 ( ( X > T ~ / U C G ~  ,. c . 2  , declara para os devidos fins de 
direito que damos total &aio a- ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTIGO E CULTUR4L DO PAM~ÍSO DAS ÁGUAS 
- ASCOPA, com sede na Rua CeIestina Faustina dai Cruz, Sm" - Vila Paraíso, no Município de 
Costa Rica, Estado de Mato Grosso do Sul, CI-;P 79552-000, para instalação de uma Emissora de 
Radiodifùsão ComurútáGa "FM Comunitária". 

Par ser a expressão de verdade, assino a presente declaraeo para que surta seus 
efeitos de igual teor e forma. 

Costa RicaMS, f,, / L 2 0 0 5  

I 

Anexo: Cópia do CNPJ da manifestante 
I 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 de 1 

;u~ubv3' )& # 
Comprovante de Inserlg80 e de SltuagBo Cadastra1 (3 

b i 
"?c' - 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergêrncia, providencie junto 
a SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DIGA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
00.883.89610001-02 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAGÃO :";[:rRA 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
JORDINO SIMPLICIO DE CARVALHO-ME 

T~WLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
COMERCIAL PARAISO 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE EcONÒMICA PRINCIPAL 
52.43-4-99 -Comércio varejista de outros artigos de utilidade doméstica 

CÓDIG0 E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÒMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 12/12/2005 as 21:12:55 (data e hora de Brasília). 

A SRF agradece a sua 
Atualize sua página 

visita. Para informações sobre política de privacidade e 

. .  ~ ,. . 
L &TJ P ~ i ? a ! a r p ' , g ; ~ ~ :  
!+, pp:,fii L;ir,yesiao , 

- -  ~- 

USO 



I~NIFESTAÇÃO DE APOIO, FBIBR/IULADA POR PESSOAS WWÍDICAS, COM SEDE NA CIDADE 
HIE COSTA RICMMS, DISTRETO DE PAWAÍSO, DEVIDAmNTE GOmROVADA, PARA A 
PWSTACÃO DO SERWCQ DE UDTQDIFUS~O COMUNLT NA CIDADE DE COSTA 
w r c A m s  - DISTRITO E PAMÍSO PELA: ASSOCIACAO C O ~ N I T A M A  DE 
DZSZNV8E~PxENT0 ARTÍSTIUO E U U E T U M L  DO P B A ~ S O  DAS Ak-UAS - ASCOPA, com sede 
na Rua Celestina FausGna da Crua, S/N*" - Vila Paraíso, no Município de Costa ]Rica, Estado 
Ck~~sso d~ Sul, CEP 79552-000. 

1 

"- 
'.TIO /p /V' b d  \/.L') &~$.Icc- I (i a . /v 6 , firma de direito privado, 

estabelecida A: d d ;  02 $5(&>/d ;) $22 & ~ I C . ~  M<:W ( ~ Z c 2 l  , inscrita 
no CNPJ/MF sob no 07% J f$$ 'f 5qdtx0d -- , declara para os devidos fins de 
direito ~ I L B  drtmos total q o i u  a: ASSOCIA~AO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLk71MENT0 ARTÍSTIGO E CULT L DO MRAÍSO DAS ÁGUAS 
- ASCOPA, com sede na Rua Celestina F~iistina da Cruz, S/%" - Vila Paraíso, no Mainicipio de 
Costa Rica, Estado de Mato Grosso do Sul, CEP 79552-000, para instalação de uma Emissora de 
Radiodifusão Comunitária "FM Comunitária". 

Por ser a expressão de verdade, assino a presente declaração para que surta seus 
efeitos de igual teor e forma. 

7, ~ ~ - / Z O O S  Costa RicaMS, O 

.. ,. 

-. ,, 

I 

Anexo: Cópia do CNPJ da manifestante 



Comprovante de Inscaiqao e de  situa^" Cadssstral 
I 
I 

-- -- - -- -- 

Canlribuivrte, 

Confira os dados de Idenlificaç2o da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diverggncia, providencie ]unto@$ 
à SRF a sua atualizaGãs cada&ral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE IMÇCRICÃO 
07z195,854/0001-10 COMPROVANTE DE INSCRICÃO E DE SITUAÇÃO ~ ~ ? ; ~ ~ ~ ~ 5 " U R A  

Naõ infarma8a 

"o"E"g$"r"õ"~o"i~DJli";y,, 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 12/12/2005 as 21:21:39 (data e hora de Brashia). 

A SRF; agradece a sua visita. Para informações sobre poíítica de privacidade 
Atualize siia página 



COM SEDE NA DE 
COMPPIOVmA, A 

P ~ S T A C ~ C O  DO SERVEGO NA CIDADE DE TA 
IgooSMMS - DTSTPJTO @E PA-W-~S,GIP PELA: ASSOCUCAB C O M T ~ T A R I A  DE 
@ZSERVOL\rIMEET(P AET~SFICV E CUlLrUP& DO P,~P&&SO DAS AGUAS - A$COPA, E Q ~  sede 
na Roa Celesfina Faustina da Cruz, S/N." - Vila Paraíso, no Município de Costa Rica, Estado de Mato 
Grosso d~ Szl, CEP 79552-000. C. 

9 
r, 3,. n(o c 

3/4; firma de direito privado, 
, >:,P/!: - {(qL;!.-$Q estabelecida a: ~ inscrita 

i noCNPJ/MFsobfiQ o ~ . ~ . ~ I : ) - o . ~ ~ Y / ~ ~ , o / - - , Y ~ ~  , declara para os devidos fins de 
I &reito que ctzm~os to tk  apoio a: ASSOCIAÇAO COMUNIT? DE 

: DESENVOLVIIMENTO ARTÍSTICO E G~JLTURAL DO P A ~ Í S O  DAS ÁGUAS 
I - ASCOPA, com sede na Rua Celestina Paustina da Cruz, S W  - Vila Paraíso, no Município de 

Costa Rica, Estado de Mato Grosso do Sul, GEP 79552-000, para iristalaqão de uma Emissora de 
Radiodifusk? C~rntá~-;t&Ba "FA4 Coa~u&tária". 

Por ser a expressão de verdade, assimo a presente declaracão para que surta seus 
efeitos de igual teor e forma. 

Costa Rica/MS, . - kc j  / + 1 12005 

-- 

!x~,rlis!,,$;;, c:,: :;;i. ;~;\::5!,,':>:;?cs 

Anexò: Cópia do CNPJ da manifestante 



-;a 

.:. - q7( $#> Comprovante de Inseri-&o e de SiGueaçGo Cadastra! 
- --- - - - -- - -- - - - - - -- - 

Ceuikribuinb, 

Confira os dados de Ideniificaç20 da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diverggncia, providencie junto 
à SRF a çua atualiragão cadasral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

TiTULCI UO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
U D  - LAR1 MODAS 

CÓDIGO E DEÇCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
52.32340 -Comércio varejista de artigos do vestuário e complementos 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

g;y-gggg;;gF;gF;;y 
LOQRADOURO 
RUA REGINALDO ALVES DA CUNHA 

l 
i Aprovado pela Instruqlo Normativa RFB no 568, de 8 de setembro ele 2005. 

Emitido no dia 12/12/2005 9s 21:21:Qf (data e hora de Braâília). 

,-. . -  - ,  . .  , -. itz~, Piiraílrei.  p " ? i ~ i :  
: p ;?:i !r:,b,yQ 553 >:, 
1- ~. --.. _ .-. 

, A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade 
-pá~ina , 



~ N I F E S T A C A  S, COM SEDE NA E 
DE COSTA RI COWROVADA, A 
P ~ S T A C Ã C )  DO SER'VZCO DE NA CIDADE, DE COSTA 
A S  - DTSTWITO DE 
DESERVOLWMENTB ART~ST~CO PAOBA~SO DAS AGUAS - 
na Rua Celestina Paustina da Cruz, S/@$." - Vila Par-aíso, no Município de Costa Rica, Estado de Mato , 
Grosso da $SI, CEP 79552-000. das COA 

- L {  O. ~ C I L C - I ~ Q  +,L, c firma de direito privado, 

estabelecidaa: @",LI f i v ' - ~ c s ~ ' - ~ c j  I l : ~  , , C C , C ~ ( & *  i J C  /I?C/.@-FS9cLC7,inscrita 
noCNPJ/MFsobnO 1 4‘70 q 5 , C / N c , c ,  1 -  , declara para os devidos fins de 
direito que damos ' total apoio - a :  ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE 
DESEN&70LVIMENT0 ARTÍSTIGO E CULTURAL DO PARAÍSO DAS AGUAS 

Costa RicaMS, 0 i (2 12005 

, 

,rm*wh*,*--a-np-"C"m A.-'Y"--*'V -- ; 
SERG!~?  p,,'i~!\-ic.C) ""i;!' , ,_ .. I.. EAL 

,!mexo : Cópia do CNP J da manifestante I 
8 r, < ~ ~ , : ' . : . . . . ) . ~ . : :  p i i J g  ' ! : <  .L- L4 : 1') 3 

1 I 

- AS&'oE"A, eom sede na Rua Gelestina Paustina da Criiz, S/NO - Vila Paraíso, n s  MunlcipqPPs de 
Costa R i c l  Estado de Mato Grosso do Sul, CEP 79552-000, para instalaqão de uma Emissora de 
Radiodifùsão Comunitiria "FM Cooiu~tária". 

Por ser a expressão de verdade, assino a presente declaração para que surta seus 
efeitos de igual teor e forma. 



. -- - 

1 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 de 1 

i p s  c0 
i ,  0 "5 

Rcb:bnca 3 Comprovante de lassârig" e de %atua~&o Cadastra8 i 0  Q 
- - 

'r1 

Contribuinte, 43 ';nQ 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
à SRF a sua atualização cada&ral. 

I 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA J U R ~ B I ~ A  

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.190.83510001-09 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~~~~~~~~ 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
JR PEREIRA - ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE EcoNoMICA PRINCIPAL 
52A7d-00 -Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
RUA ANTONIO DIAS DA ROCHA 

BAIRROiDISTRlfO MUNIC~PIO 
COSTA RICA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
O311 112005 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
**-*k* 

Aprovado pela Instrução Normatíva RFB no 568, de 8 de setembro de 2006. 

I 

Emitido no dia 12/12/4005 as 21:17:25 (data e hora de Brasília). 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade 
Atualize sua página 

+>;:",:c%,: ,.i -. ,/, - f ;;-,!.l;~jt>,l*,;\:;<h'~$ E $32;!i#;.,'L L*! .' 
, 

.i 3 . .. .. b"2c,-,,::, b,,,:..,,, : ,,,< ,\ ',: t,;i'.?*btj'-t*4k* 
1 9 



ELIANIPESTAÇÃO DE AH>OIO, F ADA POR PESSOAS JU~;~ÍDICAS;, COM SEDE NA CIDmE 
DE COSTA. NCMMS, DISTHTO DE PARAÍSO, DEVIDAMENTE (COmROVDA, P A 
P ~ ~ E S T A ~ ~ O  DO S E R W O  DE IFUSAO C O B / ~ I U N I T ~ A  NA CIDADE DE COSTA 
c - DIST~TID DE o PICA: ASSOCHAÇAO COMWTAMA DE 

$0 DAS AGUAS - ASCOPA, com sede 
ma Rua Celestina Paustina da Cruz? S/ loT .O - Vila Paraáso, no Municápica de Casta Rica, Estado de Mato ,-, 

Grosso do Sul, CEP 79552-000. 

C C U C I  ~ , U C  3 ~ )  ~5 (C @"C-, '?F-' 2 - A , frrma de direito privado, 
estabelecida a: ,4 u ,/r /i/ví / /i L r/, j ,+ 0 r- h- c ,pl,j1 - 5 v* - 11"f@4;5 o , inscrita 
noCNPJ/R/lFsohna v3 i31 F O I /  acw I -  ~ f c  , declara para os devidos fins de 
direito que damos total apoio a: ASSOCIAÇAO C O M U N I T ~  DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTUML DO MRAÍSC) DAS ÁGUAS 
- AScoPr%, eom sede na Rua (3elestina Faustlna da Cruz, $/Na - Vila Paraíso, no Município de 
Costa Rica, Estado de Mato Grosso do Sul, GEP 79552-000, para instalação de uma Emissora de 
Radiodifulsão Comunitária ''FM Comunitária^. 

Por ser a expressão de verdade, assino a presente declaração para que surta seus 
efeitos de igual teor e forma. 

Anexo: Cópia do CNPJ da manifestante 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Confira os dados de Identificaçgo da Pesos Jurídica e, se ~ Q U V ~ T  qualquer divergência, providencie junto 
à SRF a slra arualiaação eadagral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 538, de 8 de sbmbro de 2005. 

Emitido no dia "121112/2005 às 21:15:39 (data e hora de Brasília). 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre polítíca de privacidade e 
Atualize sua páaina 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO, F O M a A D A  POR PESSOAS JCTRÍDICAS, COM SEDE NA CIDADE 
DE COSTA RITO DE PARAÍSO, COMPROVADA, P 
I P ~ S T N A O  NA CIDmE DE: 
MCAMS - DISTIBITO DE 
DESENVOLW~NTO ARTÍSTHGO PARA~SO DAS AGUAS - 
na Rua Celestina Faustina da Cruz, Sm." - Vila Paraíso, no Município de Costa Eca, Estado de Mato 
Grosso do Sul, CEP 79552-000. 

firma de direito privado, 
estabelecida a: d ,J F e , I  , , I- O I ,A, 8 cru( i #~c fi ,- u MP G inscrita 
no CNPJ/MF sob no 06 3Pj ,., .C, / (,C O t - C) 5 declara para os devidos fins de 
direito que damos totlil'"&oio- a: ASSOCIACÁO COMUNITARIA DE 
DESENVOLtTXR/IENTO BRTÍSTICO E CULTUR4L DO ÍSO DAS ÁGUAS 

1 
I 

- ASCOPA, com sede na Rua Celestina Faustina da Cruz, S/R0 - Vila Paraíso, iio Municipis de 
Costa Rica, Estado de Mato Grosso do Sui, CEP 79552-000, para instalagão de uma Emissora de 
Radiodifusão Comunitária "FM co~~unitária". 

Por ser a expressão de verdade, assino a presente declaração para que surta seus 
efeitos de igual teor e forma 

Costa Rica/MS, / /a 12005 

1 
Anexo: Cópia do CNPJ da manifestante 

I F*.d&***,< "e---- "- .-a =-*-*''-'- 

g i c .S.~-" -14 jjl(..e+, > , , )* , .9  c:,::,<\ , , ' . - l  ;>":-: c c:;~,::i!zF,:i* 
,"%I.. - . 

t,*!;*:<..;2,. i;, !.;,,;:* {;,i.,:i",\y,::!:::~,::;,er;:: $ ;, z,I?<.,,.,... , .- 

1 ,-v *e!) ; ;.;:; ;: r.:! :: 4 :;j [;i~,~f;\$~/ii. 
" "!*.B,,,;~! .., . '  . ' , ' t T .  



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 de c#2 
, 

Comprovante de Inscrlg" o de "stuag-o Cadastrcsl 
I 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 

I à SRF a sua atualização cadaçlral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
06~289.061/0001-05 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ; g ; ; f ; ; y  

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
N DE SOUZA NOGUEIRA ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SELARIA PARAISO 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE EcONÓMICA PRINCIPAL 
52.33-742 - Comércio varejista de artigos de couro e de viagem 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
RUA EPAMINNDAS NOGUEIRA DE CAMARGO 

BAIRROIDISTRITO MUNICIPIO 
COSTA RICA 

s r r u ~ ç Ã o  CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

Emitido no dia 12/12/2005 às 21:14:54 (data e hora de Brasília). 

I A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre poíítica de privacidade e uso\ ; ;..* ' , ;,: ! ... 1 [:L*..+..,\hle . . - . I ' ) '  
,,.,,, *.$ j!\.\G:i*A 

Atualize sua página í! 
4 



M~IFESTAGÃO DE APOIO, ESSOAS ~WÍDHCAS, COM SEDE: NA 
DE COSTA R I C m S ,  DIST DEVZDAmNTE GOWROVADA, 

DQ SERVLCQ C O ~ ~ T ~ A  NA CIDADE DE 
- DISTIIIITO DE : A S S O C L ~ ~ A O  60 
~ H ~ N T O  ARTÍSTICO PAM~SO DAS AGUAS - 

na Rua Gelesfina Fa~stina da Cruz, S/NIT," - Vila Paraíso, no Município de Costa Rica, Estado de Mato 
Grosso do Sul, CEP 79552-000. 

~ ; E G - Q  \ ] i L t j ~ d A  A/+ou"c,,~, - / . - I  , firma de direito privado, 
estabelecida a: A U  M J ~ O C ~  I ~ , ~ , ~ , , ~ L ,  d,+ L ~ - u / ,  $ 1 ~ ~ -  I / ;~~+(J( I  , inscrita 
noCNPJ/MFsobnQ o ] . ? / q  < ? i ? /  ,,,,, - 2 (  , declara para os devidos fins de 
direito que damos' total 'apoio- a: ASSOCIACÃO COMUNITARIA DE 
DESEWOLVIILIENTC) ARTÍSTIGO E CULTURAL DO P ÍSO E)AS ÁGUAS 
- ASCOPA, com sede na Rua Celestina Fnustina da Cruz, S/NO - Vila Paraíso, no Municipio de 
Costa Rica, Estado de Mato Grosso do Sul, CEP 79552-000, para instalação de uma Emissora de 
Radiodifusão Coz-tlunitána "FM Comunitária". 

Por ser a expressão de verdade, assino a presente declaraqão para que surta seus 
efeitos de igual teor e forma. 

Anexo: Cópia do GNPJ da manifestante 

Costa RicaMS, - i9 005 



Comprovante de Inscri~gca e de Sitana~Go Cadastra! 

Contribuinte, 
i> 

@&% - 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergGncia, providencie junto 

I à SRF a sua atualização cãdaslral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.314.913/000131 COMPROVANTE DE INSCRICÃO "DE SITUACÃO ~&~~~~ 

CADASTML 

NOME EMPRESARIAL 
DIEGO VILALVA AMORIM - ME 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SUPERMERCADO OLIVEIRA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
52.12-400 -Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios, com área de venda 
entre 300 e 5000 metros quadrados -supermercados 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CODIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JUR~DICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
AVENIDA MANOEL RODRIGUES DA CRUZ 

, Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 12/12/2005 as 21:14:07 (data e hora de Brasília). 



COM SEDE NA CH>AH>E 

na rRwi mest iaa Fau~iiiia da 6i.w ShV' - V& Paraiso, no MuaiGípio de Gosta Bica, Estado do Mato 
Grosso do Sul, CEP 79552-000. , ' 

, 

.,I 

~ f d 2 ; Z q  4 $ Ç P - , O & ? C S  , fumadedireitoprivado, 
estpbkcida à: 6 u k  e @#A wo t--i3.0 5 P OL M--; &I dí- CD , S- r? , inscrita 

4 

noCNPJ/MFsobonO &i, 0160. / ( ( - , & / ~ o o ] -  9 3  , declara para os devidos frns de 
çÃo s total apoio a : DE 

NTO ART~TI[CO E C DO P UAS- 
' ASCOPA, com sede na Rua Celestina Paustina da Cruz, S N  - Vila Paraíso, no Raunieígio 

Estado do mto Gmsso do Sul, CEP 79552-000, para instalação de uma 
E q k m a  de Rdiodikão C&& ' c M C m W ' .  

Pqr ser a expressão de verdade, assino a presente declaração para que surta seus 
efeitos de igual teor e foma. 

I 

Anexo: Cópia do CNPJ da manifestante. 



dZr, 
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LdJ i i !fbii(e 

Comprovante de Pnscri-&o e de Sltuta~Bo Cadastra! 

Contribuinte, 

" y.!J 
9 - 5.. 

Confira os dados de Identificação da Peçsoa Jurídica e, se houver qualquer diverggncia, providencie junto 

I a SRF a sua atualizaqão cadadral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

COMPLEMENTO 

BAIRROIDISTRITO MUNIC~PIO 
COSTA RICA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 12/12/2005 as 21:11:17 (data e hora de Brasília). 

, . - -  . - - .  . . .  

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e u 
Atualize sua página - i t>--.p ;?. ,..: c., ;":,,,< :,>~~<;]!\jj;; 

\>!;i&:- :-:..: , ..a' '. . ' '  



~ N I F E S T A G A O  DE AI"OIO, S, COM SEDE NA E 
DE COSTA RECMMS, DIST COMPROVmA, A 

NA CIDADE DE COSTA 
RECMMS - DISTHTO DE 
DESENVOLW~NTO ~ Í S T B G O  DAS ÁGUAS - ASCOPA, com sede 
na Rua Celesiina Faustina da Cruz, S/IVqQ - Vila Pairiso, na Muoicipia de Costa Rica, Estada 
Grosso do Sul, CEP 79552-000. 

5 tb4 ; l i n iw~  e ~ , L V ' R  , firma de direito privado, 
estabelecida a: ,$v pq r-. i, L L 3 ? G i 5 L?P L ú7 L, 5 /@ - J1/tdl :i o inscrita 

7 noCNPJ/MFsobn0 o2 s$-g  1 5 , ; / ~ c j o  i - ;.c1 , declara para os devidos fúis de 
direito que damos total apoio a ASSOCIAÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO AR'I"ÍSTICO E CkTLTURAL DO PARAÍSO DAS ÁGUAS 
- ASCOPA, com sede na Rua Gelestina Faustina da Cruz, S I N O  - Vila Paraíso, no MiinfcipPo de 
Costa Rica, Estado de Mato Grosso do Sul, GEP 79552-000, para instalação de uma Emissora de 
Radiodifusão Comunithria '234 Comunitária". 

Por ser a expressão de verdade, assino a presente declaraqão para que surta seus 
efeitos de igual teor e forma. 

Anexo: Cópia do CNPJ da manifestante 
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comprovante ae lnscriçao e ae situaçao Cadastra1 Phgina 1 de 1 

Comprovante de Iiiscriç-o e de Situaç%o Cadastra! 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diverggncia, providencie junto 
a SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SFUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 12/12/2005 as 20:62:23 (data e hora de Brasília). 

Voltar I 

A SW agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, 
Atualize sua pagina 

, i< i, 



~ P S I F E S T A ~ A O  DE APeBIO, PESSOA ' S, COM SEDE NA 
DE COSTA MCNMS? DDIST O, DEVI 

ASSO~IAGAO c 
~ W s o  DAS AGUAS - 

na Rua Celestina Paustina da C i w ~  Sm.' - Xla Paraíso, n s  Município de Costa Rca, Estado de Mato 
Grosso d s  Sul, CEB 79552-000. 

I 1 firma de direito privado, 
estabelecida a: A v M I L  t C L 12 C i,),: L i, ,jllt i a! 1 2 - ) ",+C/-/ J 0 , inscrita 

I noCNPJ/MFsobn" > ? j / f i , ~ o ~ 3 ~  c-3 , declara para os devidos fins de 
i direito que damos tot71 apoio a: ASSOCIACÁO COMUNITARIA DE 

DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICC) E CULTURAL DO PAWÍSO DAS ÁGUAS 
1 - ASCOI>A, com sede na Rua Gelestina Paiistinn da Crw, S/NO - Vila Paraíso, no Municipio de 
, Costa Rica, Estado de Mato Grosso do Sul, CEP 79552-000, para instalação de uma Emissora de 

Radiodifusão Comunitária "FM Comunitária". 
1 i Por ser a expressão de verdade, assino a presente declaração para que surta seus i 
I 

efeitos de igual teor e forma. 

I 

J 

F\'J,>.],::>; % -  , , ,; ,, .,/ ::J9,* - -  b,., :, , , 
i; 7 c;~,~o?,,ii,í j,cl,,- ~ 5;:-2! 

- ~ - - ~ ~ - * * * * * ~ ~ ~ * s m a * ~ d ~ m ~ ~ *  i 

1 ,  , .  , . :>,i.,jij*;<3' p;:~~:-,jf;í: , i. iiC:il.ERAi. . - 5 
1 > i-;, 1, L, : t8:;,3; , , , , , , , , , , , , ,  ,2:2F2,-, - ,. . . -..w.<ae,i--.c. . : i ,  2 :  ,:, J ~ G C ~  i 

, . ' ,> -. , >T ' , -  .<. , . " ~ ' ~ ' , ' , - . ' , , > . ,  ' . ,  
i 

/ 1 ., ,,,,: \ ! . , t . ,3z7 .  . . . .  ~, . :: .- . : . :(--:<~.>-.tP~hI*~ , - .  , ,  ,;,,! ,J Jl$, t :%! , t&~~ t 
f 'L)!.,. ., , - . , ,  . . ,  , ,, . . 

I 
, Anexo: Cópia do CNPJ da manifestante , 

' : . , , , , :  , , % ,  t I 
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'L. ~ - .  0 ,  , ' <  , , 

,i i t 
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\ 
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1 I Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 de 1 

0"" C,, 
-;", \ \ A  5- - 

Comprovante de Inseri-ão e de Situaçao Cadastra! 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificaqão da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
a SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

I I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 12/12/2005 as 20:54:22 (data e hora de Brasilia). 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. - -- ---,- ~~d-p . - c* - "" ih  
Atualize sua página p: i < b , j  

*--i ' 
4 <"!-PPJk 4 

, ' ; L tl-",$:~? < * t 



~ N P F E S T A Ç Ã  DA POR PESSOAS ' S, COM SEDE NA CIDADE 
DE COSTA RI PARAÍSB, DEVID CORIIPROWA, PARA A 

I PBSTA~ÃQ DQ SERVICO DE NA CIDADE: DE GOSTA 
RICAMS - DISTMTO DE PARAÍSO PELA: A S S O ~ Q A C B  C O M ~ T A ~ A  DE 

, DESEPdá7OLVd.P.~NTO ARTÍSTICO E CULTUML DO BAW~SO DAS AGUAS - ASCOPA, com sede 
na Rua Celestina fiustina da Ci-ua, SíN." - Vila Pai-aíso, no Município de Costa Rica, Estado de Mato 
Grosso do S=l, CEB 'T9552-000. bas C O ~ ,  

I 

' estabelecida a: 
I no CNPJIMF s 
I direit.0 que d 

i DlESENVOLVIItlENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DO MRAÍSO DAS ÁGUAS 
- ASCOPA, com sede na Rua Gelestina Faiistina da Cruz, SkNo - Vila Paraíso, no MunIchpis de 
Costa Rica, Estado de Mato Grosso do Sul, GEP 19552-000, para iiistalação de uma Emissora de 
Radiodifusão Comunitária "FM Comunitária". 

Por ser a expressão de verdade, assino a presente declaração para que siarta seus 
efeitos de igual teor e forma. 

Costa RicdMS, 0 / 1 4 DO05 

Anexo: Cópia do CNPJ da manifestante 



/ I Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

- -  > 

Página 1 de 1 

($3' "0% 
h ,  G *aFu:\\S 
\;R~AWN 8 

Comprovante de Inseri~8o e de Situa-a0 Cadastral $ 3  I 

Contribuinte, .. 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junta 
à SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DIGA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.089.794/000150 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ " ' R A  

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ELETROMOVEIS PARAISO LTDA - ME 

T~TuLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MOVEIS CALDERAN 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE EcoNÔMIcA PRINCIPAL 
52.43-4-01 - Comércio varejista de móveis 

CODIGQ E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR~DICA 
206-2 -SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 
AVENIDA MANOEL RODRIGUES DA CRUZ ( (1 1 LOTE 13 - QUADFtA 49 

BAIRR0R)ISTRITO pE%-LTl-1 MUNIC~PIO 
COSTA RICA 

SINAÇÃO C A D A ~ L  DATA DA S ~ J A Ç Ã O  CADASTRAL 
12/11/2004 

s m i ~ ç Ã o  ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
****R*** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 4211Y2005 as 20:53:34 (data e hora de Brasília). 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade 
Atiialize sua phgint 

, 



~ N I F E S T A ~ ~ ~ ~ ~  DE APOIO., FOMUEADA POR PESSOAS JBJ~DICAS,  COM SEDE NA CmADE 
DE COSTA PBICMMS, DISTRITO DE PAMÍSO, D E V I D A ~ N T E  C O ~ I R O V A D A ,  PARA A 

' PI%ESTAGAO DO SERWQO DE IRADIODIFUSAO 4: aDADE DE COSTA 
R - DWRI'EIQ DX PAUTSO P I L ~  COMUW~TI~WA DE 

, DESENVOLWfimRTE) A R T ~ T I C O  E Cen; E DO P A ~ H S O  DAS AGUAS - ASCOPA, c m  sede 
nâ Rua Cdestina Faus-tiina da Cruz, SIIBJ," - Vila Paraíso, no Município de Costa Rica, Estado de Mato 

I Grosso do Sii1, CEP 79552-000. h ?\?,c- I.,#., 
I 

\ J ;  r i y ~ ; ~  , A V ~ , + W , . - P L < :  , frrma de direito privado, 
estabelecida a: v ,i p- h , , i ,,e i- 7 f- . ; i x - .e , s , inscrita 

L 

i noCNPJ/MFsobne 0 5 .  q 5 ~ 1  j - G ( > / ~ ~ L 3 i  , declara para os devidos fins de 
direito que damos total anoio a: ASSOCIACÃO COMUNITARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ART~STICO E CULTURAL DO PARA~JO DAS ÁGUAS 

I - AScQ)P"A, com sede na Rua Celestina Faustina da Cruz, S/NO - Vila Paraíso, no Municápio de 
Costa Eca,  Estado de Mato Grosso do Sul, CEP 79552-000, para instalação de uma Emissora de 
Radiodifusão Commutária '%IR.$ Comunitária". 

Por ser a expressão de verdade, assino a presente declaração para que surta seus 
efeitos de igual teor e forma. 

Costa Rica/MS, 0 I / 2 12005 

, 

Anexo: Cópia do CNPJ da manifestante 
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i Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

1 Comprovante de- Inseri-ão e de Sltanaçao Cadastra! 

Página 1 de 
h%-. 

C c , I \l n 2. c-i 
Rd* % 1 
Q8 - 

I Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
a SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 
05.354.5471000149 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~~~~~~~ 

CADASTWL 

NOME EMPRESARIAL 
GILBERTO VITORIO AUSANI - ME 

TINLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CONVENIECIA 2 IRMAOS 

CODIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
52.24-840 - Comércio varejista de bebidas 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÒMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
RUA MARIA LUIZA DE REZENDE 

BAIRROIDISTRITO 

(N,, ,IW,, , , ,  I MUNICIPIO 
COSTA RICA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
O311 112005 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 12/12/2005 as 21:12:27 (data e hora de Brasília). 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
, Atualize sua página 



MANIFEST'ACÃO DE APOIO, FO ADA POR PESSOAS r ICAS, COM SEDE NA CIEDADE 
DE COSTA RI DISTRITO DE PAMÍSO, COMPROVADA, P A 
I P ~ S T A C Ã O  CO DE UDZQDZFBJS~O C NA C DE TA 
RECAMS - DISTRTTO DE PAU~SO PELA: 0 C TAMA DE 

TO m ~ Í r ~ ~ c o  E CUET DO PAU~SO DAS AGUAS - ASCOPA, com sede 
na Rua Celestina Faiustina da Cruz, Sm." - Vila Paraíso, no Município de Costa Rica, Estado de Mato 
Grosso do Sul, CEP '79552-000. + 9 - 

I 

A U ; G ~ L ~ , ? O  - / &  6 , firma de direito privado, 
estabelecida a: A inscrita 

I noCNPJ/MFsobn" (14. 5 2 7  = j A q , / o ~ o i  - K B  , declara para os devidos h s  de 
I direita que damos 'total apoio a ASSOCIAÇAO COMUNIT* DE 

' IDESEWOL%71MENT0 ARTÍSTICO E CULTURAL DO ÍSO DAS AGUAS 
- ASC'oBA, com sede na Rua Celestina Faiasfina da Cruz, S/No - 'Vila Paraíso, no Município de 
Costa Rica, Estado de Mato Grosso do Sul, CEP 79552-000, para itistalação de uma Emissora de 
Radiodifusão Comunitária "EM Comunitária". 

Por ser a expressão de verdade, assino a presente dec1arac;"ao para que surta seus 
efeitos de igual teor e forma. 

Costa Rica/MS, (.) 

Anexo: Cópia do CNPJ da manifestante 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 de 1 

Comprovante de Snscri~6o e de Situaçgo Cadastra! 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificaçao da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diverggncia, providencie junto 
SRF a sua atualiaaç8o cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

LOGRADOURO 
RUA REGINALDO ALVES DA CUNHA 

BAIRROIDISTRiTO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 12/12/2005 as 21:11:52 (data e hora de Brasília). 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cl&uea&*- .-*--i 
Atualize sua página d e - -  - --- .. - J  ., > ,  , , - , {  dtA:, r 
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~ N P F E S T A ~ Ã O  DE MOIO, A POR PESSOAS ' S, COM SEDE @Jtâ CIDmE 
DE COSTA RICMMS, DIST ARAÍso, DEVID CSOMPROVDA9 PARA A 
PH~ESTACAO DO SERVICB DE RADIODLFUSE~O COMUNITARTA NA CIDADE DE COSTA 

- DSTHhITO DE OCIAÇAO COMWT~~RYB DE 
LWWNTQ A~TISTICO O DAS WGUAS - ASCOPA, com sede 

na Rua Celestina Faustina da Crua, Sm." - Vila Pai-aíso, no Municipãnio de Costa Rica, Estado de Mato 
Grosso do Sul, CEP 79552-000. 

D E C E A R A Ç A O  . 

Y;-' firma de direito privado, 
estabelecida a: qv /L."+ tu O í L & O  L?'? , í C s j: i C i.! : , , I ~ ~ J  - 6 ' ~ ) / ? 4 r  , inscrita 
noCNP3/MFsobne p J  2 ~ , ;  .<I Y ? / o c o  I -  BL-i , declara para os devidos h s  de 
direito que damos total apoio a: ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE 
DESEN%70LVIMENT0 ARTÍSTICC) E CTíLTURAL DO ÍSO DAS AGUAS 
- ASCOPA, com sede na Rua Celestina Paustina da Cruz, S/No - Vila Paraíso, no Município de 
Costa Rica, Estado de Mato Grosso do Sul CEP 79552-000, para instalação de uma Emissora de 
Radiodifùsão Comunitária '%M Co~nunitária". 

Por ser a expressão de verdade, assino a presente declaragão para que surta seus 
efeitos de igual teor e forma 

Costa Rican\/IS, I 2 12005 
1 

I 1, 

j 
I 

I 
I '  
i 

! 
I 
l 
i 

? 

; 
" ,. =. ..>*.,"- .. : . -; c:? ;.;:;;;;\:.i t, ti,:...:..;. . ,, :,: !.:: .,, \-,;. \,.+. $,k,?LL i 
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Anexo: Cópia do CNPJ da manifestante I 



Comprovante de !nscriç&o e de Situagão Cadastra! 
, \ \q  ''c 2, i 
\ a  s; 

Contribuinte, J(4%@ i 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diverggncia, providencie junto 

I 
I 

a SRF a sua atualização cadastral. 
I 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
01.243.25210001-04 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~~~~~~~ 

CADASTWL 

NOME EMPRESARIAL 
JOSE DE QUEIROZ DUTRA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MERCADO DUTRA 

CODIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
52.46-902 -Comércio varejista de artigos de papelaria 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES EcONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 
RUA PRINCIPAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

1 
Emitido no dia 12/12/2005 às 24:05:08 (data e hora de Brasília). 

A SRF agradece a sua visita. Para informagões sobre política de privacidade e uso, 
Atualize sua página 



B ~ ~ A P I I F E S T A C ~ ~ ~  DE APOIO, FORIMULADA POR PESSOAS ~ ~ D I C A S ,  COM SEDE NA (CIDADE 
DE COSTA EBTCMMS, DISTRITO DE MMÍSO, DEmIbAMENTIE COMPROVADA, A 
P ~ S T A Ç Ã O  DO SERVZCO DE IODIFUS~~O c0 TANA NA CIDADE DE COSTA 

I RH@A/MS - DISTRTTO DE PARAHSO BELA: ASSOCIAÇAO ~ O M ~ T Á I ~ A  DE 
I IIESEBIT8LOqmNT8 AETHSTTCO E CULTUME DO PAMPSO DAS ÁGUAS - ASCOPA, com sede 

na Rua Celestina Faustina da Cruz, Sm." - Vila Paraíso, no Municipío de Costa Rica, Estado de Mato 

M/?- L C /-C- , ( 5  ,? C A 7 e i- ~,)ii A t ,  firma de direito privado, 
estabelecida a: ~ \ r  3 +., c ,L , ,il , C J inscrita 
~ O C N P . ? / M F S O ~ ~ "  , - I )  & , ~ $ . , , , , ~ 7 /  0 6 0 1  - 7 7 , declara para os devidos fuis de 
direito que damos total 'apoio B ASSOCIACÁO COMUNITI DE 
DESENVOLVIMENTO ART~STIGO E GULTURGL DO PAMÍSO DAS AGUAS 
- AScO]PA, com sede ria Rua Cdesíina Faustina da Cruz, S/No - ViIa Paraíso, no Município de 
Costa Rica, Estado de Mato Grosso do Sul, CEP 19552-000, para instalação de uma Emissora de 
Radiodifilsão Comdária '(FM Comunitária". 

Par ser a expressão de verdade, assiio a presente declaração para que surta seus 
efeitos de igual teor e forma. 

Anexo: Cópia do CNPJ da manifestante 
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I Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 de 1 

I 

Comprovante de Bnscrl~&o e de Situa~Go Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
à SRF a sua atualização cadagral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSQA JUR~DICA 

NOME EMPRESARIAL 
MARLENE MARQUES DE AZEVEDO - ME 

T~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E D E S C R I Ç ~  DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
55.22-0-00 - Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
15.43-1-00 -Fabricação de sonretes 
60.25-9-06 - Transporte escolar municipal 

~~~&~~ NOMERO DE INSCRIÇAO 
07.657.009/0001-19 

60.26-7-02 - Transporte rodoviário de cargas em geral, intermunicipal, interestadual e internacional 
60.24-0-02 -Transporte rodoviário de passageiros, regular, intermunicipal 

COMPROVANTE DE INSCRICÃO E DE SITUAGÃO 
CADASTML 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATURUA JUR~DICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 1 
LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
AVENIDA MANOEL RODRIGUES DA CRUZ 

BAIRROIDISTRITO MUNIC~PIO 
COSTA RICA 

I Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 12/12/2005 as 21:04:36 (data e hora de Brasília). 

I 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de p 
Atualize sua @&a 



DE COSTA RI OmROVADA, P 
NA CH)ADE DE 

Grosso do Sul, 'CEP 79552-000, 

!6oko ~ ~ V L O  t - F , h a  de direito privado, 
I estpbdecida à: f i  i/+ <o 5 @C- /)L- e; d / ~  s O ,&itrt-/o , ~ / í  - 4 & ( - 5  O inscrita 

noCNPJ/MFsobonO 02. 0 2 6 .  /14-)-/oooi- 9 2  , declara para os devidos fins de 
i 

çÃo direito total apoio a : ASS 
DESE O AIP-TI[CO E CULTU DO P 

I A S ( ~ ~ P A ,  com sede na Rua Celestina Fausona da Cruz, SLNO - Vila Paníso, no Município 
de,-bsta Rica, Edado do Mago Grosso do Sul, GEP 79552-000, para instalação de urna 
Em;issera de Rrdiqiiibsão C o d *  "FM ComunitM'. 

Por ser a expressão de verdade, assino a presente declaração para que surta seus 
, efeitos de igual teor e forma. 

Costa Rica/MS9 / g) I / 'S I2005 

h x o :  Cópia do CNPJ da manifestante. 



;omprovmte ae mnscriçao e ae situaçao Cadastra 

Comprovante de Inscriqãío e de "Ituaçao Cadaçtral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
a SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DIGA 

COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 12/42/2005 as 24:01:09 (data e hora de Braçília). 

A SRF agradece a sua visita. Para infomiações sobre política de privacidade e u 
Atualize sua página 

J C=#""" ':. c. \~,. \  : .". ;.>,,.;-,,!,j*. , 9 
3 L",  . 3:s. l ) $ 



R/L~~NPFESTA@AO DE APOIO, DA POR PESSOAS ' S, COM SEDE NA E 
DE COSTA M G m S ,  DIST COMPROVADA, A 

DO SERWCQ TARPA NA CIDADE DE COSTA 
- DHTMTO DE 

LWWNTB ,IP~TÍ~ICB PAM~SO DAS AGUAS - 
na Rua Celestina Faustina da Cruz, S/N." - 'Vila Paraíso, no Município de Costa fica, Estado de 
&COSSO d<? Sul, CEP 99552-000. 

4 -cSbCc- firma de direito privado, 
estabelecida a: p\i ,~4 ,- o c L , 9 L- p ',op ~ $ 2 "  - v 4 , inscrita 
noCNPJ/NIFsobn" o L I  a ! $ .  /lqG(/ r i c .~ )~  - , declara para os devidos fins de 
direito que damos total &óio - a. ASSOCIAÇAO C O M U N I T ~  DE 
DESENVOLF71MEN'F0 ARTÍSTKO E CULT L DO ~ S O  DAS I%GUAS 
- ASCOPA, com sede na Rua Gelestina Paustina da Cruz, SíNO - Vila Paraíso, no Município de i 
Costa Rica, Estiado de Mato Grosso do Sul, CEP 79552-000, para instalação de uma Emissora de 
Radiodifusão Comrinithria "FM Con~unitária". 

Por ser a expressão de verdade, assino a presente declaração para que surta seus i 
efeitos de igual teor e fòrma. 

Costa Rica/MS, !o / /,O05 

'~-*--WS*FT.-~~*~~~~" n--.armv---#- 

j ~,~i ; :~$,[ :~?i :~ .  c , : .  :::-,,y,t ,,C;!! * 
Bi%il>i-" ' ' :- : < '  ' <" " ' < .  I 

: .:.: ..,i tv;;:;;Gi:,jA[, 2 

Anexo: Cópia do CNPJ da manifestalite 

,--__ ,___i_C _ 



I ~oinprovante de lnscriçao e de situaçao Cadastra1 Pagina 1 de 1 

I õ' 
Comprovante de Inscrlç-o e de Situa-30 Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
a SRF a sua atualizaçiio cadastral. 

REPUBLIGA FEBEMTIVA DO B M S L  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DIGA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 12/12/2005 as 20:54:58 (data e hora de Brasília). 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e 
Atualize sua página 



, EsWo do Mato 
Grosso do Sul, GEP 79552-000. 

fLv10 m/2~ / t ru~  - AC- , firma de direito privado, 
estpbelecida à: ,qu . L+ P/OCG &o Q i 6 - u ~ ~  44 ~d z , s / f l  - rp&/~o , inscrita 
noCNPJ/MFsobonO 1 4 -  090. ~ ~ O / ~ o o / -  72 , declara para os devidos fins de 

s total apoio a : ASSOCIAGÃO G O m  DE 
NTO ARTÍSTEO E CULTURAL DO P so DAS ÁGUAS- 

ASCCIPA, com sede na Rua Celestina Paustina da Cruz, S/NO - Vila Paraíso, no Município 
de Gosta fica, Eshdo do Ma-rto Grosse do  Sul, GEP 79552-000, para instalagão de uma 
Em;ismde Rdiodihsão C&* " F A 4 C 0 d W 9 .  

Por ser aexpressão de verdade, assino a presente declaração para que surta seus 
ef&tos de  igual teor e forma. 

Costa RicalMS, 10 1 1 2  12005 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra] Página 1 de 1 

Cg~mprovai-te de $nscriq2o e de SItuâq60 Cadastra! 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificaç5o da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergbncia, providencie junto 
a SWF a sua atualização cadaçtral. 

REPUBLICA FEDEMTIVA DO BMSIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DIGA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
16.040.370/0001-92 COMPROVANTE DE INSCRIÇÁO E DE SITUAÇÃO ~ ~ & ' j ~ ~ ~ ~  

CADASTML 

NOME EMPRESARIAL 
ELVIO MARIANO-ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AUTO ELETRICA PARAISO 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
50.30443 -Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculoç automotoreç 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

' 
Emitido no dia 12/12/2005 as 21:07:48 (data e hora de Brasília). 

..,qo~ta<l 
,d 

*v*. e.+*!..'.$ 

1 
pr-yi,; .;c-, 

:>;,:7+: ;;-:;ys F:,?-,::?/:,;, '! 
&?& $is <,;, '. b,.. '*'',> ' h '  *L ' 

, , i . , . ~ . x i r ~ ~ ~ ~ a b ~ i i ~ ; . ~ - ~ ; ~ , . . , ~  , 
i 

1 I . -- . - - . -. . . -. . 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e qg4-:.&qg&al{j. i ., -&L- <> :;::$i(!>;\. { 
Atualize sua págim i 

F: c; $ . ( 8 . ; . : :  ><i.3q,: 
v, : - i .& a r , . * r J  8 



D A  POR PE DE 
COmROVADA, A 
NA CIDlhDE DE TA I 

I 
d- GOWNTA~A DE I 

AS - ASCQYA, com sede 
na Rua Celestina Paustina da Crua, S/N." - %Ia Paraíso, na Município de Costa Rica, Estado de Mato 
Grasso do Sul, CEP 79552-000. 

7-l/' " 
Ao- o f P, i T o  ,i. ! L  C OV-c 7 : ,? ,"/L . 5 7 -$i>,Ql'C, krma de direito privado, 

estabelecida a: ,+ ,WI,+,J pc L 10- O 1907 CL 4 e > 6 A c 1 ' c  .? , 5 /lbC inscrita 
no CNPIEME; sob nu a - dedara para os devidos fins de 
direito qm damos total apoio a,: DE 
DESENVOLVIILIENTO ARTÍSTICO E UAS 
--- ASCOPA, com sede na Rua Celestina Faustina da Cruz, S I N O  - Vila Paraíso, no Município de 
Costa Ric. Estado de Mato Grosso do Sul, GEP 79552-000, para instalacão de uma Emissora de 
Radiodifùsíio Cori~unit6ria "FM Comunitária". 

Por ser a expressão de verdade, assino a presente dedara~ão para que surta seus 
efeitos de igual teor e forn~a. 

Costa RicdMS, 005 

Anexo: Cópia do CNPJ da manifestante 



Comprovante de Inseri-ão e de Stuaç-o Cadastra! 

Contribuinte, U - 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diverggneia, providencie junto 
à SRF a sua atualização eadastral. 

T i N L 0  DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA] 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
52.49389 - Comércio varejista de outros produtos nao especificados anteriormente 

COMPLEMENTO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 
> 

Emitido no dia 12/12/2005 as 21:07:05 (data e hora de Braçília). 

I A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e u 
Atualize sua página 



na J&a -Ge1&iri1 Basitiaa da Gr-iiz, NW' - ma Pa&ss, BQ 
I 

I 

Grosso do Sul, GEP 79552-000. 
\";O ;; 

-> 

I 

A V G V ~ ; ~ A  8 4  CRUZ / e 4 ~ ; &  , &ma de direito privado, 
1 

estpbdecida à: A\/.  ,t, /VD(-G JLodrB- : ~ u í - g  94 C&V 2,. - /&,->-o , inscrita 
~ 

1 
noCNPJ/MFsobon" 3.3. S 3 3 .  6 9 ? /  0001-64 , declara para os devidos fins de 

I direito que damos total apoio a : ASSOCIA~ÃO 60 DE 
I DESEWOL DO O DAS ÁGUAS- 

ASCOPA, com sede na Rua Gelestina Faustina da Cruz, S N  - Vila Paraíso, no NIunieípio 
I der60slta Nca, Edado do -$o Grosso do Sul, GEP 79552-000, para instalação de urna 
\ Erqksma de R W f u s ã o  C o M t *  'TM C o d M ' .  

Pqr ser a expressão de verdade, assino a presente  declara*^ para que surta seus 
ef+os de igual teor e forma. 

' < I  

I 

Anexo: Cópia do CNPJ da manifestante. 
I 
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I 

(dsmprovarste de %nscríg%o e de Sitarasgo Cadastra! 
U 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diverggncia, providencie junto 
à SRF a sua alualiza@o cadaçfral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DIGA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
37.537.69310001-66 COMPROVANTE DE INÇCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~ ~ [ ~ ~ * R A  

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ADGUIMAR DA CRUZ PEREIRA ME 

T~TULO DO ESTABELECIMENTO NOME DE FANTASIA) 
LOJA TRIELLY 

&DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
52.32-9-00 i Comércio varejista de artigos do vestuário e complementos 

COMPLEMENTO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

' ' Emitido no dia 1211212005 as 21:0&25 (data e hora de Braâília). 

19_ ,?,. 2 5 & - : ~ . ~ ~ ~ ~ ~ . 7 d i - i i i i i  I n~+ 

i SEW~;~SLQ{,~~; e: ,:.$ *.~>< jc;~~ril rP&t,!.?@*L r -  ,-.+ 

j~ , inip:,i, , .,,,,.,..,.,..,..,: ,;;>, svtg .-.: p ~ ,  Li .$+lip,rra,<L.:..:." . z : : : ~ i t  .i 

A SRF agradece a sua visita. Para infòrinag8es sobre política de privacidade e bmaqrdklwkRgui, ,e* , - + r + f d  ,i o, fi V 

L. L,<, e .  i i ' .  ,--- 
- ";+h ;: c!!<ld!>ii.d's?h 

Atualize sua página g 
$ f t i ; ;,;..;\ 
i " . 4 J . >  



~ N I F E S T A ~ A O  DE M010, 
DE COSTA HCAIMS, DIST COMPIZOVDA, A 

XPa CIDAIPE DE TA 
- DETRITO DE 

LWmNTCb ART~STPCO L DO PAMTSO D M  AGUAS - ASCOPA, com sede 
na Rua Celestina Faustha da cCkm, Sm." - Vila Paraíso, no Município de Costa Rica, Estado de Mato 
C ~ X W ~ ~  do Sul, GElta 79552-000. i 

I 

C'L/ /\ ? ,+: C 7 Q c- 5 O i/ t A /= I L o - ,AC c , firma de direito privado, 
estabelecida à: h inscrita 
noCNPJ/MFsobn" 02 671 T - / / J ~ , ~ o I  - 877 , declara para os devidos fins de 
riireito que damos total apoio a. ASSOCW~ÃO COMUNITARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ~ T Í S T I C O  E CULT L DO P A ~ ~ S O  IMS ÁGUAS 
- ASCOPA, com sede na Rua Celestina husiina da Cruz, SiNO - Vila Paraíso, no Nlunicipis de 
Costa Rica, Estado de Mato Grosso do Sul, CEP 79552-000, para instalação de uma Emissora de 

I Radiodihsão Comrrnit-ária "FM Comunitária". 
Por ser a express"a de verdade, assino a presente declaração para que siirta seus 

efèitos de igual teor e forma. 

i Anexo: Cópia do CNPJ da manifestante 
I 



I Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

I 133 
Comprovante de Inscri"q%s e de Situa-%o Cadastra! 3. 

O 

Contribuinb, 

' 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
à SRF a sua atualização cadaçtral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

COMPLEMENTO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

, Emitido no dia 42/12/2005 4s 21:05:51 (data e hora de Brasília). 

A SRF agradece a sua visita. Para idosmações sobre política de privacidade e 
Atualize sua página 

a" "f l$'.-,-:;  i:' :: :-.> ;-.,.<<:,-*. 
. , k / j , ; ; - ~ :  ,:- ,>.:i::: ,-: *b,r<;<~jt4/&L, j 



~ N I F E S T A C Ã B  DE APOIO, P A POR PESSOAS S, COM SEDE NA CDADE 
DE COSTA RECMMS, DPSTR A ~ Í S B ,  DEVID COmROVADA, PARA A 
PWST&AQ DQ SERWCO DE RAI)IQDIFUS&O C B ~ M U N T ~ A  NA CTDADE DE COSTA 
RICAMS DE c I A ~ Ã o  C O ~ M T ~ I W T A  DE 
DESENVO ~STICO DAS ÁGUAS - ASCOPA, com sede 
na Rua Celestina Faostina da Cruz, SiIVe0 - Vila P;kt"raíso, no Município de Costa Rica, Estado de Mdo 
Grosso do Sul, CEP 79552-000. ' & , S  4? % 

, firma de direito privado, 

- ASCOM, com sede na Rua Celestina Faustina da Cruz, S/No - Vila Paraíso, no Município de 
Costa Wiea, Estado de Mato Grosso do Sd ,  CEP 79552-000, para instalação de uma Emissora de 
Radiodifusão Comunitária "EM Comnitária". 

Por ser a expressão de verdade, assino a presente declaraqão para qixe surta seus 
efeitos de igual teor e forma. 

Costa Rica/MS, 10 12005 

Anexo: Cópia do CNPJ da manifestante 





MANIFESTA~~O DE APOIO, FO ADA POR PESSOAS  DIGAS, COM SEDE NA DE 
DE COSTA IhICMMS, DISTRITO DE PARBÍso, DEVIDAmNTE COmROVAPjgA, A 
p m S ~ A c Ã . 0  DO SERWO DE ~DZODZFUSAO C 0  NA C DE COSTA 
I - DPSTWHTO E PAM~SO PELA: O C T ~ M A  DE 
DES3NIr03L'IrgmBT0 ARTÍSTICQ T-, CULTUUL DO PAUPSO DAS AGUAS - ASCOPA, com sede 
na Rua Gelestina Paustina da Grua, SiN." - Vila Pai-aíso, no Município de Costa Rica, Estado de Mato 
Grosso do Sul, CEP 99552-000. 

&aS 

1 4 L A F ,  G ~ F ,  r $ - & [  ,firmadedireitoprivado, 
estabelecida a: 6 !q L , 4 c L ,. 2 ~t boi. 2 2 1 , v0/íi?q , I o , inscrita 
no CNPJ/MF sob no (r, declara para os devidos fins de 
direito que damos total apoio a: ASSOCIAÇÁO COMUNITARIA DE 
ISESENVOLVIMENTC, ARTÍSTIGO E CULTUML DO MMÍSO DAS ÁGUAS 
- ASCOPA, com sede na Rua Celestina Faustina da Cruz, SiNO - Vila Paraíso, no Município de 
Costa Rica, Estado de Mato Grosso do Sul, GEP 79552-000, para instalaqão de uma Emissora de 
Radiodifusão Comunitária '%M Coinunitária". 

Por ser a expressão de verdade, assino a presente declaragão para que surta seus 
efeitos de igual teor e forma. 

Costa Rica/MS, / 9 1, /2005 

Anexc: Cópia do CNPJ da manifestante 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

&%e0 
Comprovante de Jnscri~60 e de "tua-30 Cadastra! +G * l%b 2. 

0 

Contribuinte, * 6?l 

QQQ p400: 
w ' 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
à SRF a sua atualização cadaslral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DIGA 

NÚMERO DE INSCRIÇÁO 
05.593.41410001-95 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~~~~~~~~ 
CADASTFLAL 

NOME EMPRESARIAL 
VERA LUCIA MARTINS FIGUEIRA - ME 

T~TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FIGUEIRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

' Emitido no dia 12/12/2006 as 21:09:59 (data e hora de Brasília). 

-&&#&*riL,.w#*.+-*3&l " . .CiC:* .~-s  iP 

1 (-;(-!j2 ;,:!?:;$i;< j ;:c,;:; g;R$3Ll 
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I A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade 
, Atualize sua página 

\ 
I 
1 



~ N I F E S T A Ç Ã O  DE APOIO, Fá) S, COM SEDE NA 
DE COSTA Ekl[CAIR4$, DISTRI 
B ~ S T A ~ Ã L O  DO SERVIcO DE 
RJBfAIMS - DISTIILITO DE 
DEsi;ENVOLmmNTO ,'ATÍL~TI 
na Rua Celestina Paustina da Cruz, $IR." - Vila Paieaíso, no Município de Costa Rica, Estado de Mato 
Grosso do Sul, CEP 79552-000. 

P C G I  I . " ~ L  JIV I ,  5 ,  L b l n  - + i  C- , firma de direito privado, 
estabelecida a: /I- ou3 , L  Cfo - K 7 1,  c; - U V D  ,1", F r Tu $,/L+ , inscrita 
noCNP3/MFsobn0 0 5  682 qr / o o e i  - 07 , declara para os devidos fins de 
direito que damas total apoio a. ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICC) E GULT L DO PAMÍSO DAS ÁGUAS 
- ASCOPA, eom sede na Rua Celestina Eaustina da Cruz, S/NO - Vila Paraíso, no Munieipio de 
Costa Rica, Estada de &to Grosso do Sul, CEP 79552-000, para bistalação de uma Emissora de 

I 

t, Radiodifusão Comunitária "FM Coniunitária". 
Por ser a expressão de verdade, assino a presente declaração para que surta seus 

efeitos de igual teor e forma. 

Costa Rica/MS, -]LJ / /2005 

Anexo: Cópia do CNFJ da manifestante 



comprovante ae lnscriçao e ae Situaçao Caaastrai 

Comprovante de Pnscri-a e dde Aitua-" Cadastra! 0 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pesoa Jurídica e, se houver qualquer diverggncia, providencie junto 
a SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DIGA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.682.199/0001-07 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~ ~ ~ ~ ~ j R T U R A  

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
REGINALDO ALVES SILVA - ME 

TiTLlLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AUTO PECAS E MECANICA UNIAO 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
50.30-0-03 -Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES EcONÕMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 
2134 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 
I 

I 

Emitido no dia 12/12/2005 as 21:09:02 (data e hora de Brasília). 

, A Sm agradece a sua visita. para informações sobre política de privacidade e 
, Atualize sua página 



COM SEDE NA C D m E  
1 DE GOSTA RE A 

NA CIDADE DE TA 
DE 

SCOPA, com sede 
-Gelesth-Fa&Uia da Gri-z, W0 - '&%!a P ~ a i s s ,  9e a a I e i p i o  de Gssh &im, Xstado do Mato 

Grosso do Sul, GEP "9552-000. &as C, 
9) I $,,L40 5 

~ u í o  @ojfo V # & I ' ~ O  ~ r 1 ) / 5  , firma de direito privado, 
estpbekcida à: $-o$. o (;O - k M 7 3 - A QU 9 &e 7 s - f'4&1'5 6 , inscrita 
noCNPJ/MFsobonO fS .L i~7 .  56S/m\ . ,  oo , declara para os devidos fins de 
direito total apoio a : A DE 
DESE O AIBT~STIGO E GUL so DAS Á m s -  
ASCOPA, com sede na Rua Gelestina Paiastina da Cruz, S N  - Vila Paraíso, no Rlunlcígio 
de Gosta Rica, E M o  do Mato Grosso do Sul, GEP 79552-000, para instalação de uma 
E~~ d e  Radiodifusão C- 'FM C- . . r ' ) >  

1 

P q  ser a expressão de verdade, assino a presente declaração para que surta seus 
efdtos de igual teor e forma. 

Costa Rica/MS 05 

Mexo: Cópia do CNPJ da manifestante. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

Comprovante de lusçcri~%o e de Sifuaç60 Cadastra8 1 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Peçsaa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
à SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
15.443.567/0001-00 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~~~~~&~ 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
AUTO POSTO PARAISO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
50.504-00 - Comércio a varejo de combustíveis e lubrificantes para veículos automotores 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES EcoNÒMIcAs SECUNDARIAS 
Não informada 

DATADAS~TUAÇÃOCADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 12/12/2005 as 21:08:29 (data e hora de Braçília). 

1 py+p r ,  i,> i , )  c, I 
L-3; y ir;,pk'+nfzt> 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e 
Atualize sua vágina 6 :.~;~;:~t,\$~:) ;;,?: l;~j3:,stf~:!:~:;~8~:: tJ 



I 

79552-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente - 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

I 

Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Gulhiral do Paraíso das 
Aguas - "ASGOPA99, que tem por interesse executar o Servivo de Radiodihsão 
Comunitária. A f i o  ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

\ 

I 
Costa Rica/MS, 2 8' de Novembro de 2005. I 

I 
I i 

i, 1 1  I 

cPF: 8 ~ / 1 ) 4 4 ~ y 7 ~ - - 3 , 7 ~  
Nome do r pres i ant egal: [~~ / '&/a l  L/, #o/' i wo 

i k 1 -_,i: 
ATEN@ÃO: Para ser considerada válida, esta declaração 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



I Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 de 1 

- 
$;i$ hq3 5 *-. 

Comprovante de Inscri~ão e de Sitaaa~so Cadastra! 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
A SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
01.237.312/0001-86 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUACÃO ~ ~ ~ ~ ~ [ ~ 8 " N R A  

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE PARAISO 

399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
AVENIDA PRINCIPAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 12/12/2005 as 20:48:26 (data e hora de Brasília). 

" . 7 

. -9çÍltar:, 
.L,!:.- , --,. 

A SRF agradece a sua visita- Para informações sobre política de privacidade e us 
Atualize sua página 



- / A ,E:>co &)? .(,: i17 Jii,?l \, (c'ci~&e?ic /<i,>?&; r \ J f ? l< / l i  > 

Inscrita no CNPJ sob o n" Q , X . ~ ~ ~ - ~ . ~ ~ ~ I  0 4 - 01- , com sede 
? , no 

Qistrito de Paraíso, Município de Costa Rica, Estado 1 Mato Grosso do Sul, CEPI 
79552-000, entidade sem fms lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nost6rmos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar nql2004,  demonstrar o seu total apoiq à iniciativa da 
Associação Comuniitarla de Desenvolvimento Artístico e Gulhiri3 do garaíss das 
Aguas - 6 6 ~ ~ ~ ~ $ ~ ,  que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
k ~ h ~ i i t á r i a .  Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na hea pretendida para a 

, prestação do Serviço. 

5, i í 'kt~~ji?~:~!~ /(i?jjdi lVak3; 
1- Av. k l ~ c i ~ l  i-!o<lrigues da Chz, 52C) 

I #  [ ~ i ~ l r  itu Paraíso das hguas 
Miiniclpio Costa Rica - f41JIS 

Ep 7853-008 - k f l o  (67) 248-1142 

Nome do répreseiitahte. 
.cpF: 353 3b,~f:';q,.~j;>( L,&," ' 

V 

n II 
. . 

< ' ' . .. 6pmeih 

"wcw-----i'-'*i- -'-'9--=77r 

't , :. I I 

~, 
1 S.';;%,;;;:;!-; ?!>?:,,!.;;:? ;:!:gE!</i,L. I 

, . 
I' 

. . 
I 

H 
I r ... 
f , esta declaração deverá s 

ão no cadastro Nacional de Pesso 

. . 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 de 1 . - , 
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Comprovante de Inscrl$%o e de "taia$ão Cadastra1 

Csntnbuinle, 

Confira os dados de Identificação da Pesçoa Jurídica e, se houver qualquer diverg&ncia, providencie junto 
a SRF a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~BIGA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
02.585.924/0159-01 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAGÃO ~~~$~~~~ 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO DE MATO GROSSO DO SUL 

TiTiJLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
EE. VEREADOR KENDI NAKAI 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 
75.11-6-00 -Administração pública em geral 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
102-3 - ORGAO PUBLICO DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL OU DO DISTRITO FEDERAL 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
AVENIDA MANOEL RODRIGUES DA CRUZ 

BAIRRO/DISTRKO I DISTRITO PAFUüSO 
MUNICIPIO 
COSTA RICA 

SINAÇÃO CADASTRAL DATA DA S ~ A Ç A O  CADASTRAL 
1710212000 

' 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 12/12/2005 as 20:51:45 (data e hora de Brasília). 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidad 
Atualize sua vagina 



AcWmra ~ m x a ~ s u  B% çosrca EXIBA 9 

Inscrita no CNPJ sob o n" QQ99%3$7 / 0001 - -9 04 com sede 
h Rua Ambkosins Paes Coelho NQ 190 , no 

Distrito de Paraíso, Município de Costa Rica, Estado de Mato Grosso do Sul, CEP: 
79552-000, entidade sem fins lucrativos9 legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento ArQístico e Culhiral do Paraíso das 
Águas - "ASCOPA", que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Costa RicaíMS, 28 de Novembro de 2005. 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 
Lourenço Fiãisbino Paula - Presidente 

Nome do representante legal: Lolxre.1~0 Pili ebãno P a a a  
. CPF: 

ATENÇÃO': Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



Comprovante de Inscri~ão e de Situação Cadastrd Página 1 de 1 -. - 
B'õ3 

, 2, 

Confira os dados de Identificação da Pesoa Jurídica e, se houver qualquer diverg&ncia;providencie junto 
a SRF a sua atualímaç5o cada&ral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

BAIRROIDISTRITO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÁO ESPECIAL 

I ' Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

I 

Emitido no dia 12/12/2005 as 20:50:52 (data e hora de Brasília). 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e us 
Atualize sua págin2 

k ..-- 
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A 
Inscrita 

Noma  Complementar nVl2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Desenvol~mento Artistico e Culhiral do Paraíso das 
Águas - "ASCOPAw, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

I 

Costa RicaMS, de vembro de 2005. y4- 

- - 

tidade que manifesta o seu apoio 

I 
I Nome do representante legal: 

.CPF: ' \*a~.d& ~ ' , h q  ? 3 

I 
I 
I 
1 

ATENÇÃO': Para ser considerada válida, esta declaração deve 

de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de P 



/ Comprovante de Inscrição e de Situapão Cadastra1 

Csmprovanke de Inscrl-&o e de Sltraa~go Cadastra1 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pesoa Jurídiea e, se houver qualquer diverggncia, providencie junto 
à SRF a sua atualização cadaçtral. 

GADASmRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
15.389.5961000130 COMPROVANTE DE INSCRICÃO E DE SITUAMO j lE, i i$v 

CADASTWL 

NOME EMPRESARIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA RICA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
COSTA RICA GABINETE DO PREFEITO 

CODIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

CODIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES EcoNÕMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
103-1 - ORGAO PUBLICO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
RUA AMBROZINA PAES COELHO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia í2112M005 as 20:50:17 (data e hora de Brasília). 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade 
, Atualize sua página 



ldentifiectc;âo do Processo 

Número: 53000.006999105 LocalidadelUf: Costa Rica - Vila ParaisolMS 

Entidade: Associa@io imento Artístico E Cultural do Paralso das Aguas - ASCOPA 

Aviso: 20 Publicação: Prazo: 11/12/2005 Canal: 200 

r COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 19S0114 19S0103 
Distância A:B 0.34 

( IBGE ) 

Rua Celestina Faustina da Cruz, s/nO -Vila Paraiso. 

1 5. IConcIus80 com base na anblise dos distanciamenbs do mesmo canal , I v1b .V~~  

2.1. 

1 6. (A  estação situa-se em rnunidpio de Faixa de Fronteira? I N3o 

Endereço do Studio 

1 7. IDeclaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.i. IX da Norma 02/98. I Sim 

Rua Celesiina Faustina da Cruz, slno -Vila Paraiso. 



3 *# "$ ae.: i g 
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DEPA_TaTAMEPITO DE O'errORGA DE SERvlrçOS 08 *.?% 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R7' - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 31 1-6617 

Localidade: ~ G L C L  

Processo: 53. m. 00 6 73 9 -0.1- 



MNIST&RIO DAS GOMUIVICAÇÕES 

NTÓ DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasilia/DF 

Fone: (61) 3311-6890 -Fax: (61) 3311-6617 

Oficio no& 33 /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 4 de outubro de 2006. 
Ao Senhor 
SEBASTIÃO L@ARO DA SILVA 
Associação Coniunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural do Paraíso das Águas - ASCOPA 
Rua Manoel Vicènte de Souza, 293 - Caixa Postal 19 - Distrito do Paraíso das Águas 
79552-000 Costa Rica - MS 

Assunto: Proposta de tentativa assoeiativa entre interessadas na execução do Sewiço de 
Radiodifusão Comunitária na mesma área de interesse. 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n.O 53000.00699912005-80, informamos a 
V. Sa. que mais de uma entidade, tem interesse na exploração em comum do Serviço e se habilitou na 
mesma área de interesse, considerando o raio de até um Krn das coordenadas estipuladas no Aviso de 
Habilitação, publicado no DOU do dia 27/10/2005. 

Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Norma Complementar 0112004.- Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugere o entendimento 
associativo entre o(s) interessado(s) abaixo descritos: 

Relação de participantes (d c= 1000 m' do Aviso) 

Processo Nome 

2005-80 Desenvolvimento Artístico e 
Cultural do Paraíso das 

Endereço 

Av. Manoel Rodrigues da Cruz, n." 
147, Distrito de Paraíso, Município de 
Costa Rica - MS 
CEP: 79552-000 
Rua Celestina Faustina da 
Distrito de Paraíso, Muni 
Rica - MS 
CEP: 79552-000 h 

:% . .- r?> . .. . . '... ~ 

k 

i.4:--j;t:: ;.-:'<-- L - t  

E 
F 

No intuito de auxiliá-los, no caso de interesse real quant4 ao 
informamos que serão consideradas as seguintes opções para o acordo entr as i 1 



I) a associação, à uma das entidades, de todas as demais concorrentes que devergo indicar 
a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das concorrentes, passando estas 
a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição de pessoas jurídicas associadas, 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b) pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, como 
associados pessoas jurídicas. 

! 
i: 

2) . Neste caso, todas as concorrentes se 
fundem para a formação de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, conseqüentemente, todas as 
entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando acerca da 
fusão e da extinção dessas entidades; 

b) .documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
c) pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 
d) documentos e declarações dispostos no subitem 7.1 alíneas "a", "b", "c", "d","e","g9y, 

< G  h ,, , <c.,, , '?V,  " " " " " " <' " 1 , m , n , o e "p" da Norma Complementar 0112004. 

3) , por uma das entidades, das demais entidades 
concorrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, devendo nesta hipótese 
ser apresentada: 

a) as ~ t ' a s  de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e incorporadora, 
deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com número do CPF, 
número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede; 

c) documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas; e 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os documentos referentes aos 

novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que deliberou sobre a alteração na 
diretoria. 

Por fim salientamos que: 

- será assegurado o direito de discordância ou negativa d 
proposto. 

- - em caso de decisão pela associação, seja qual for 
manifestaqões em apoio apresentadas pelas enti 
processo da entidade comunitária que continuará 
seleção; 

- qualquer manifestação em apoio encaminhada a 
utilizada na contagem total, sendo consideradas 
processos das entidades; 

' "i 

Ofício de Acordo -Processo no 53000.006999/2005-80 - Local: Costa Rica - Vila Paraíso - UF: MS 



Tais entendimentos sego aguardados num prazo de 30 (trinta) dias, contados 4; 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal. Expirado este prazo, sem a concretização do acordo 
proposto ou diante da negativa das entidades envolvidas, será aplicado o que dispõe o subitem 10.3, alínea 

da Norma Complementar 0112004, ou seja, será aplicado o critgirio da Representatividade, o qual 
consiste na seleção da entidade que tiver apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de 
apoio. 

~ ~ 
Atenciosamente, P 

Oficio de Acordo - Processo no 53000.006999/2005-80 - Local: Costa Rica - Vila Paraíso - UF: MS 



ASCOPA - Associaçgo Comuinit6áia de Desenvolvimento Aflístico 

I 

',+ , 1:' A , 
Ref. Oficio no 64-33/2006 
Processo no 53000.006999/%005-80 

! Y1. 1.56 
a 5 5  ibtatms E;:4~r,:, S 

Paraáso da Agnas, 24 de dezembro de 2006 "J;\ 

m5 

Ao Ilmo. Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Assunto: Proposta de tentatka assoeiativa entre interessadas na execução do 
Senviço de Radiodifusão Comunitária na mesma área de interesse. 

Ilustre SecreMo: i 

Com relação à proposta de V.Sa. para que fosse feita uma composição 
amigável entre nossa Associação e a Associação de Integração Comunitária Sucuriú, 
temos a informar que estivemos, desde a data do recebimento do ofício ora respondido, 
buscando meios de aperfeiçoar a proposta enviada, 

Entretanto, não nos foi possível, sequer, encontrar os membros daquela 

- Associação, senão um único membro seu, o Sr. Flávio Andrade Vieira, o qual nos até 
o presente momento vem por meios outros procrastinar a reunião para a solugão do 
impasse. 

Diante destes fatos e receosos de que pudesse haver mais por trás das 
atitudes retóricas do Sr. Flávio, houvemos por bem em proceder à uma busca no 
Cartório competente para o registro dos atos de constituição de entidades jurídicas, o 
Cartório de Registro de Títulos e Docmentos, em nosso caso o da Comarca de Gosta 
Rica. 

Para surpresa de todos, restou constatado, conforme consta do 
documento em &o ao presente, que, não se trata de, uma Associação comunitána, mas 
uma associação familiar, à toda evidência, contrária ao espírito da lei das associações 
comunitárias. 

1 ;EK,,~Q; ~y;~: ,-I: r --r-#rT a 1 

Pior, a teor do que dispõe a Legislação Penal, bem coqoIfi$~@&, . a,;d 1 
viabilização das propostas, os integrantes sequer residem no local da siq@v, da-rági~ . .* .. , 

ó 18 pleiteada. 
i - Iy .:<?!- i 

r ,  

Ainda, os endereços declinados no seu ato constitutivo 
e estabelecimentos comerciais de pessoas estranhas ao referido ato, de 
se de tentativa de engodo desta secretaria, o que por certo, verificada 
ora informado, caberá a V.Sa. a tomada das medidas competentes. 

Pág. "$ 



ASCOPA -- Associa~%o Comunitáiria de Desenvolvimento Adistieo 

Ainda, no que tange à pontuação idorma62a, cremos haver dgu~na 
forma de equívoco em sua totalização. I 

Na forma do item 9.4, 66b7'da norma complementar no 1/2004, apenas a 
totalizaqão dos pontos de pessoas naturais em abaixo assinado, passa de 400 pontos. 

Sem contar a manifestação das associações existentes, igrejas e pessoas 
jurídicas. 

Assim sendo, pede-se: 

A recontagem dos pontos, antes da divulgação do resultado. 

A desconsideração da Associação de Integração Comunitária Sucuiiú, 
por desobediência às normas regulatórias do processo de concessão e ainda, por não se 
constituir em Associação Comunitária, mas familiar; 

Atenciosamente 

~rtíst icõe Cultural do Paraíso das Águas 
Sebastião Lázaro da Silva - Presidente 
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R U A  HIPOLITO PEREIFU RAMOS, 263-FONE/FAX: (OXX) 67 247 1533 - C O S T A  RICA-MS 

LIVRO A - REGISTRO DE PESSOA J~UR~DHCA 

INWÇÃO FICHA 

Costa Rica - MS, 16 de Setembro d e  2.005. 

HNSCRIÇÁO: 0093 - REGISTRO DE UNA ASSOCIACÃO, no seguinte teor: 
ATA DE FUI\IDAÇAO, APROVAÇÃQ - DO ESTATUTO 

SSE DA DIRETORIA DA 
. Aos onze dias do mês de 

Av. Manoel Rodrigues da Cruz, n a 0  147, no Distrito de Paraíso Município de Costa Rica, 
às  quatorze horas, reuniram-se u m  grupo de pessoas da comunidade para fundarem a 
ASSOCIAÇÃO DE INTEGRA~ÁO COMU~\TITARIA SUCURIU. Com a presença de todos os 
interessados, o senhor Flávio Andrade Vieira abriu a reunião, deu boas vindas a todos e 
usando a palavra disse que a finalidade da reunião era para fundar a Associação de 
Integração Comunitária Sucuriú com o objetivo de incrementar a d i f ~ ~ s ã o  da cultura no 
distrito. A idéia foi amplamente discutida, e após diversas opiniões, os presentes 
manifestaram total apoio a iniciativa. Elegeu-se então uma  comissão organizadora d a  
Associação, ficando como presidente o Senhor Flávio Andrade Vieira e como secretária 
a Senhora Renata Andrade Vieira. Passo~i-se então, a convocação dos presentes para 
que em seguida fosse discutido e aprovado o Estat~ito Social da nova entidade. 
Atendendo ao pedido do presidente, foi realizada a leitura, e introd~izidas algu~nas 
modificações, foi então o Estatuto d a  Associação de Integração Comunitária SucuriU 
aprovado pela totalidade dos votos presentes, com os seguinte texto: ESTATUTO 
SOCIAL. I - DA DENOMINA~ÃO, SEDE E FINS. ARTIGO PRIMEIRO - A Associação de 
Integração Comunitária Sucuriú, é uma  entidade civil, sem fins lucrativos, de duração 
indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número 
ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 
entidades da comunidade atendida, para fins não econõmicos, do Distrito de Paraíso 
município di Costa Rica, Estado de Mato Grosso do Sul, com sede na Av. Manoel 
Rodrigues da Cruz, n." 147. ARTIGO SEGUNDO - A a'ssociação de Integração 
Comunitária Sucuriú tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, bem como: I - beneficiar a comunidade com vistas a: a) dar 
oportunidade a difusão de idéias, elemeiitos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; b) oferecer mecanismos a formação e in 
estimulando o lazer, a cultura e o convívlo social; c) prestar se 
integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre q ~ i e  neces 
aperfeiçoamento profissional nas  áreas de atuação dos j 
conformidade com a legislação profissional vigente; e) pe 
cidadãos no exercício do direito de expressão da  forma m 
Respeitar e atender aos seguintes princípios: a) preferência d 
artísticas, culturais e informativas em benefício do 
comunidade; b) promoção das atividades artísticas e jornal 
integração dos membros da comunidade atendida; c) respeito aos valores éticos e sociais 
da pessoa e da  família, favorecendo a integraqao dos membros d a  comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicçao político- 



ideol~~ico-~&t idár io  e condição social rias relações comunitkrias; ICDa~Agrafo Prim 
veclado o proselitismo de q u a l q ~ ~ e r  natureza, assim como q~idqxier discriminação 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na  adrni 
associados; Parágrafo Segundo - será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de 
forma simultânea em matérias polêmicas, n a  programação opinativa e informativa, 
divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; ParágraSo 
Terceiro - q~ialquer cidadão da  comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 
sobre quaisquer assuntos abordados n a  programação da  emissora, bem como manifestar 
idéias, propostas, sugestões, reclamaçóes ou reivindicações devendo apenas observar o 
momento adequado da  programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a 

---direqão--responsá=l- pe l a f%~iõcóm~~i t á r iMRTIG8-TERCEIW8~  1.. 5%- dirigentes 6 
associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas 
pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
culpa no desempenho de suas  funções. ARTIGO QUARTO - A receita da Associação de 
Integração Comunitária Sucurifi será utilizada, única e exclusivamente, para a 
consecução de suas  finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de 
seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros 
(sobras) dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer de seus associados ou 
dirigentes. Pí - DOS ASSOCIADOS. ARTIGO QUINTO - Serão admitidos como associados 
as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em 
Assembléia Geral, com residência ou sede neste Distrito, desde que se compromet,am a 
respeitar e cumprir a s  disposições deste Estatuto. ARTIGO SEXTO - A Associação de 
Integração Comunitária SucurPú será composta pelas seguintes categorias de 
associados: I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de 
f~lndação.11- Contribuintes ou Efetivos - formada por aqueles indicados pelos associados 
fundadores e aprovados em Assembléia.111 - Honorários - formada pelos demais 
associados que requererem seu ingresso particularmente. ARTIGO SÉTIMO - A s  
contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. ARTIGO OITAVO - 
São direitos e deveres dos associados: a) o direito de voto e cle concorrer a s  eleições, 
podendo ser votados para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no 5 2." do 
art. 12; b) manter s u a  contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
c) propor projetos e idéias, que deverão ser aprovados tecnicamente para depois serem 
submetidos a apreciação da  Assembléia Geral; d) comparecer às  Assembléias e reuniões, 
nelas podendo, de  acordo com a ordem estabelecida, expor suas  idéias e opiniões, bem 
como suas criticas e queixas; ARTIGO NONO - São passíveis de punição temporária ou 
de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os associados que 
infringirem este Estatuto, desde que s u a  transgressão seja indicada mediante 
requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da  solicitação, deverá 
submetê-la a Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 111 - DOS 
~ R G Ã O S  E DE SEU FUNCIONAMENTO. ARTIGO DECIMO - São órgãos da Associaçáo 
de Integraçáo Comunitária Sucur2ii: a) Assembléia Geral; 'b) Diretoria; c) Conselho 
Comunitário. ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO - A Assembléia Geral, órgão máximo de 
deliberação d a  Associação de Integracão Comunitária Sucliriú, será composta por 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente uma  vez a cada ano, para avaliação e 
prestação de contas da  Diretoria, discussão e aprovação de plan 
gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 04 ano(s), para e1 
Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convoc 
alteração estatutária, respeitando-se o disposto no 5 1". Pa 
Assembléia Geral poderá ser convocacla extraordinariamente pel 
por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo u m  q{into $.o associa os  i e i.iu. r . ! , $  

(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a a suntbs de inteYk?se 1 I 
geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirge h 

B 
estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos pre$e 3 

especialmente convocada para este fim, não podendo ela delib 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas  
convocações seguintes. Parágrafo Ç e g ~ ~ i ~ c l o  - A convocação deverá ser feita com 
antecedência mínima de oito dias, através de editd ou con~unicaclo afixado n a  sede d a  
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hssociaçh de Integiaqão Comunitária SiicuiiU e estúdio, bem como n a  se* cl&l~ 

íj' entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgaçiío através de ' rb l@Jr  
menos quatro chamadas diárias durante a prot;iarnação da emissora, devendo conter 
data, hora, local e pauta da  reunião. Parágrafo '.l?erceirca - A Assembléia Geral deliberará 
em primeira convocação somente com metade mais u m  dos associados aptos a votar e, 
em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos 
a votar, respeitadas as  disposições expostas no 3 1." ARTIGO DECIMB SEGUNDO - A 
Diretoria da Associaqiio de Integraqáo Corn~lniQária Sucuriú, órgão executivo e 
administrativo, será composta por u m  Presidente, u m a  secretária da  Diretoria, u m  
Diretor Administrativo, um Diretor de Operações, u m  Diretor Técnico, u m  Diretor de 

-Assuntos Comunitár iõs~lei tos  em f i m E E í E T é i ã G e r a l ~ a  u m  mandato de 04 anos, 
permitida a reeleição. Fará parte da diretoria também u m  conselho fiscal, composto de 3 
membros associados, que será eleito também para u m  período de 04 anos, juntamente 
com todo o restante da  diretoria e dela fará parte. Parágrafo Primeiro - A Diretoria d a  
Associação de Integração Comunitária Sucuriú poderá ser substituída, para 
finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, 
respeitadas a s  disposições expostas no 3 1.". Parágrafo Segundo - Apenas farão parte da  
diretoria brasileiros natos, ou naturalizados a mais de 10 (dez) anos e maiores de dezoito 
anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas n a  área da comunidade atendida 
e ainda, tais dirigentes não poderão estar no  exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da  qual decorra foro especial. ARTIGO 
D ~ C I M O  TERCEIRO - São atribuiqões: I - Da Diretoria: a) Administrar e superintender 
os trabalhos e o patrimõnio da entidade; b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associaqáo de Integração Comunitária Sucuriii em atos públicos ou 
internos; d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvimento da Associaçáo de 
Integraçáo Comunitária Sucuriiii; e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, 
acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; f) Prestar as  contas ao final de 
cada exercício financeiro; g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e 
entidades afins; h )  Criar e instalar serviços e departamentos para a realização e 
desenvolvimento das finalidades d a  entidade; i) Alienar, decidir sobre a aq~iisição e 
constituir ônus sobre bens móveis e imóveis, mediante autorização da Assembléia Geral. 
I1 - De Cada Dirigente: a) Ao Presidente compete: Representar a Associaçáo de 
Integraçáo Comunitária Sucuriú, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, 
coordenar e presidir a s  reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convénios d a  
associação, movimentar conta bancária conjunta d a  entidade com os demais 
responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da  diretoria e em 
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da  entidade, 
organizar seus serviços e departamentos; participar e presidir a s  reuniões do Conselho 
Comunitário; b) A Secretária da Diretoria compete: A tarefa de assistir a todos os 
membros da diretoria em seus afazeres, redigindo atas, digitando relatórios, conferindo 
presenças e determinando seqüências de trabalhos, além de secretariar diretamente o 
Presidente em seus afazeres n a  Associaçáo de Integração Comunitária Sucuriú; c) Ao 
Diretor Administrativo compete: Gerir a s  atividades administrativas e financeiras da  
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da  associação, assinar 
conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos os 
documentos concernentes a vida financeira d a  Associar;ãca de Integraçáo Cornunitiif-ia 
Sucuriu, secretariar as  reuniões da Diretoria, lavrar as  atas, 
livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os 
tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da  te 
organizar e manter a escrituração do movimento econômico-fin 
Diretor de Bperaçóes compele: Implementar e supervisi 
concernentes a execução de serviço de radiodifusão comunitári 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recurs 
sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter 
patrimõnio considerado no âmbito das operaçôes relativas a 
promover a integração da comunidade com o serviço prestado; e 
compete: A manutenção para o bom f~~ncionamento dos equipamentos de transmissão e 
geração de slnal da emissora de rádio FM, cabendo a ele, com a anuência c10 Presidente, 
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contratar profissional capacitado para reparar equipamento, bem como 
trabalhos deste profissional e responder perante a Assembléia Geral 
dos equipamentos em operação; I) Ao Diretor de Assuntos 
o represent~ante junto a diretoria das ações individuais ou coletiva das associações de 
moradores da  comunidade, mesmo não sendo esta associação membro-fundador da  
Associalção de Hntegraçãs Comunitária Seaciariú. Ao Diretor também caberá propor a s  
veiculações de caráter comunitário e fiscalizar s e  efetivamente se trata de evento de 
interesse da comunidade requisitante através da  respectiva associação; g) Ao conselho 
Fiscal caberá exercer a tarefa de fiscalização sobre todos os atos da diretoria, checando 
relatórios, conferindo despesas e determinando necessidades, além da aprovação das - 

-contasda-Associ  n " c e e g r r a ~ - ã r C ~ I € S i ã - ~ i u 7  v e r á  se reunir 
mensalmente para este fim e uma vez ao ano para aprovar as  contas do exercício 
anterior. A s  decisões do Conselho Fiscal deverão ser aprovadas em Assembléia Geral a 
ser convocada pelo presidente exclusivamente para este fim. ARTIGO DECIMO QUARTO 
- O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao d a  
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da  
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da  emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. Parágrafo Único - O Conselho Comunitirio deverá organizar-se através 
de seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente 
sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente, elaborar relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. IV - 
DAS E L E I ~ ~ E S .  ARTIGO DECIMO QUINTO - As chapas para a diretoria estarão aptas, 
se entregues até três dias antes d a  Assembléia Geral de eleição, por requerimento a 
Comissão Eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso 
consentimento de seus membros, bem como do referendum de, no mínimo, um décimo 
de associados aptos a votar. Parágxafo Primeiro - É vedada a participação de associados 
em mais de u m a  chapa, bem como o voto cumulativo ou  por procuração. Parágrafo 
Segundo - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de 
acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o 
mínimo de vinte por cento dos votos totalizados no processo eleitoral. A escolha clo 
critério para contagem será decidida no início d a  Assembléia Geral. V - :DA 
P R O G ~ ~ V I B Ç Ã O .  ARTIGO DÉCIMO SEXTO - A programação da emissora, deverá 
respeitar todos os princípios e normas dispostas n a  legislação vigente no território 
nacional sobre radiodifusão comunitária. Parágrafo Único - Será vedada a transferência 
da outorga e a formação de redes, excetuadas a s  situações de guerra, calamidade 
pública, epidemias e a s  transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e 
Legislativo, definidas em Leis. Também será vedado a cessão ou arrendamento da 
emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação.Vã 
- DA RECEITA E DO P A T R S P ~ ~ ~ N I O .  ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO - O Patrimônio e a 
Receita da Associação de Integração Comunitária Suc~isiú, será composto pelas 
contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e 
subvenções, pelos bens móveis e imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e 
aplicações financeiras, pelos saldos de exercícios financeiros 
a conta patrimonial, por valores aclvindos de suas  atividades 
por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cul 
toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria 
auadro dii-etivo seiá  remunerado i 1 1  - DA KEFORlVIA b$: ESTAT@T~+:~~:~%A d 
BISSO~~ÁCP.  ARTIGO DEGI~VIC~ 1c)lTAVO - Este Estatut 
todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral Ext 
convocada para este fim, sendo exgido o voto concorde de 
Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convoca 
dos associados ou com pelo menos de um terço nas  conv 
DÉCIMO NONO - A dissolução da k?,ssociaçáo de Integraqáo Comunitária Sucuriíi, 
ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patr~mõnio 
líquido, ser5 destinado a entidades de fins não econômicos congênere, definida n a  
Assembléia 'iIIII - DAS BISF~OS:C~,DE:~ FIPVPIIS. ARTIGO WIGESEMO - Os casos omissos 
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neste estatuto ser30 i-esolviclos pela diretoria com recurso 2 Assembléia 
associado que se achar prejudicado. ARTIGO ~1[~2&1~~40 PBUIVBZIRB - 
estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 11 de dezembro de 2004 e entra em vigor - 
na data de s u a  inscrição no Registro de Pessoas Juriclicas, Averbando-se a este registro 
todas as alterações por que passar. ARTIGO VIGESIIMO SEGUNDO - Não haver2 Livro ~ 
Ata. As Atas de reuniões serão digitadas em computadores e nela deverá constar I 
assinatura dos presentes, segundo este estatuto e registrada em cartório, ainda segundo 
disposto no presente estatuto. Paraíso, MS, 11 de dezembro de 2004. Apos,.o presidente 
da comissão organizadora realizou a convocação de Assembléia Geral, para, nos termos 
do Estatuto Social, todos votassem para a escolha dos membros da diretoria e conselho 

-- 
----- -- 

fiscal d a - A s s o c i a ç ~ e e g u ~ ~ l n l c i o u - s e  o t=dhTdé eleiçao da  Diretoria, cuja votação, i 
aos moldes do Estatuto, foi secreta. A Diretoria eleita por unanimidade, pelo período de 4 
(quatro) anos de mandato (de 11 de dezembro de 2004 a 11 de dezembro de 2008), ficou 
composta da  seguinte maneira: Presidente - Flá~io~~Andrad.eiVieira, brasileiro, solteiro, 
empresário, RG n." 001.002.012 SSP/MS, CPF n." 850.722.651-53, residente e 
domiciliado n a  Av. Manoel Rodrigues da Cruz, n." 147, no Distrito de Paraíso/MS.. 
Secretaria da  Diretoria -.:Rensi.ta..:Andrade .-Vieira, brasileira, solteira, estudante, RG 
n." 001.11 1.588 SSP/MS, CPF n." 004.090.66 1-25, residente e domiciliada na  Rua 
Candido Tomáz da  Silva, n." 37 no Distrito de Paraíso/MS. Diretor Administrati-vo - 
Mexandro Regiolli Dias, brasileiro, solteiro, balconista, RG n." 000.755.220 SSP/MS, 
CPF n." 608.931.921-04, residente e domiciliado n a  Rua Maria Luiza de Rezencle, n." 
190, no Distrito de Paraíso/MS. Diretor de Operaç8es - Apare@i.da..Aniclrade &e 
Vasc-Oncelos Vieira, brasileira, casada, empresária, RG n." 2.417.063 SSP/MS, CPF n." 
833.680.861-20, residente e domiciliada na  Rua Dez, s /nO,  no Distrito de Puaiso/MS. 
Diretor Técnico - O ~ ~ l d i ~ ~ e ,  Medina.dji^Silva Filho, brasileiro, solteiro, médico, RG n." 
3.412.323 SSP/GO, CPF n." 802.027.721-87, residente e domiciliado na  Rua 
Epaminondas Nogueira de Camargo, n." 22, no Distrito de Paraíso/MS. Diretor de 
Assuntos Comunitários .- IEIvtrir~ VLelPa Pilho, brasileiro, casado, comerciante, RG n." 
2.41 1.601 SSP/GO, CPF n." 137.827.701-53, residente e domiciliado na Rua Dez, s /nO,  
no Distrito de Paraíso/MS. Conselho Fiscal: Maria Amélia Freitas Araújo, brasileira, 
casada, professora, RG n." 00 1.496.399 SSP/MS, CPF n." 172.994.54 1-49, residente e 
domiciliada na Rua Maria Luiza de Resende, n." 359, no Distrito de Paraíso/MS. WIax 
Sandro Mendes Tiago, brasileiro, casado, gerente de agropecuária, RG n." 3.201.903 
SSP/GO, CPF n." 588.042.421-91, residente e domiciliado na  Fazenda Paraíso, s /nO,  
Zona Rural, no Distrito de Paraíso/MS. Alisson Alves Feitosa, brasileiro, solteiro, 
técnico agrícola, RG n." 000.941.245 SSP/MS, CPF n." 947.167.06 1-68, residente e 
domiciliado n a  Rua Severiano Rodrigues do Nascimento, n." 155, no Distrito de 
Paraíso/MS. Após proclamados, os eleitos foram ei.npossac1os nos respectivos cargos. Eu, 
secretária da  diretoria, lavrei a presente, que lida, foi aprovada pelos presentes, q ~ l e  
assino juntamente com o Presidente da Associação de Integração Comunitária Sucuriu e 
toda a Diretoria e o Conselho Fiscal. Paraíso, MS, 11 de dezembro de 2004. (a,) Flávio 
Andrade Vieira; (a.). Renata Andrade Vieira; (a.) Alexandro Regiolli Dias; (a.) Aparecida 
Andrade de Vasconcelos Vieira; (a,) Osvaldino Medina da Silva Filho; (a.) Elviro Vieira 
Filho; (a.) Maria Amélia Freitas Araújo; (a.) Max Sandro Mendes Tiago; (a.) Alisson Alves 
Feitosa. (a.) Graziela Adrien e Castro OAB/MS 10.432. A firma d 
estava reconhecida pelo 2" Serviço Notarial e Registro Civil Pais 
Costa Rica-MS, aos 27 de Maio de 2.005; A firma de Flávio# 
reconhecida pelo 2" Serviço Notarial e Registro Civil Pais Coelh d;ad.$r;ekarEwW 
Rica-MS, aos 29 de Junho de 2.005; As firmas 
Alexandre Regiolli Dias, estavan reconhecidas pelo 
Pais Coelho, desta cidade de Costa Rica-MS, aos 06 
Sandro Mendes Tiago e Osvaldino Medina da Silva Filho 
Servico Notarial e Registro Civil Pais Coelho, desta cidade 
Julho de 2 .005  A-iirnia de Alisson Alves Feitosa, _-,-- 
Notarial e gegistro Civil Pais Coelho, desta cidade de 
~ . O O ~ , . / [ E ~ M F ) .  Dou fé. P:RO'I'.C:lCOLO No 0171. EM: 64,OO. TJ: 11,OO. Funiecc Oficial: 
~$-/1,92. Funjecc Tribunal: R$ 6,40. SELO: Série/Número ACG 69968. 

d s E G j  ' OFICIAL, a cligitci e dou fé. 
- --. - - --- 

i 
Folha V Data  :.! ' i /11/06 Haia :~.:.:4'7 R009:.: 



M ~ I S T ~ R T ~  ms COMUPJPGAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPART TO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 

Referente Ofício no L /O /SSRiDOUL -MC de - 1- 1200 
I 
I Processo n Localidade: m5T-A mCiitcl -- 4% 
I 

Entidade: 
r pi~&:mpds A ~ A s , - > w ~ A .  - 

( ) Única entidade no local/bairro /ou com oncorrentes: arquiva o, u e m  analise, u e m  exigência, (J instruído 

( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1Vase) 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

1 1200 BrasMa, Analista responsável: 

FANTASIA: SIAPE: 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: I 
I 

Observações: I 

i. 
I 

Analista responsável: - !  



~MINIST~RIO DAS COMUNICACOES 

DEBPaRTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
MDIODIFUSAO COMUNITA~A 

PROCESSO: ~000.006999/05 
LOCALIDADE: Gosta RlcaMS 
ENTIDADE: Associaçlo Gornunitária de Desenivolvimernto Artístico e Cultural do Paraíso das 
Águas - ASCOPA 
Aviso : 20 Publicaç2ío no DOU do dia : 27/10/05 Prazo expirou em: 11/12/05 

Considerando o interesse inicial relativamente a um possível acordo entre as 
interessadas descritas no quadro abaixo, e em atendimento ao que dispõe o subitem 10.2 da Norma 
Complementar 0112004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este 
Ministério sugeriu o entendimento associativo entre as mesmas: 

Relação de participantes (d <= 1000 m do Aviso) 

Ocorre que, diante da impossibilidade de concretização do acordo proposto, 
considerando as respostas negativas das entidades envolvidas e em respeito ao que dispõe o subitem " 
10.3, alínea '"o" da Norma Complementar 0112004, deveria ser aplicado o critério da 
Representatividade, que consiste na seleção da entidade que apresentou a maior pontuação ponderada 
de manifestações de apoio, no caso a Associação de Integração Comunitária Sucuriii, 

I 

Acontece que, juntamente com a resposta negativa do acordo, a entidade, com menor 
número de manifestações, encaminhou denúncia em desfavor da Asso 
que, visando atender ao principio do Contraditório e ampla defesa, 
apresentar os devidos esclarecimentos dentro do prazo legal, conforme 
de 26.04.07. 

Despacho Inicial - Participante de Aviso- Processo no 53000.061530/05 - ParaisoNS 



I 
Tendo em vista o decurso do prazo legal para os devidos esclarecimentos, sem 

porparte da entidade oficiada, caracterizando comprovada falta de interesse 
, Departamento emitiu despacho de arquivamento comunicando-lhe, por meio do ofício 5269 de .  
I 11.09.07 AR de 28.09.07, que seu processo encontra-se arquivado neste Ministério e que, a entidade 

tem direito a ingressar com "pedido de reconsideração, no prazo máximo de 30(trinta dias), conforme 
disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da Norma Compleme~~tar 0112004. 

Considerando que, até a presente data, a entidade não solicitou a reconsideração do 
arquivamento, e que, decorrido o prazo legal, qualquer documentapão encaminhada será considerada 

, intempestiva, e tendo em vista ser esta Entidade a única concorrente , será selecionada para análise da 

I 
documentação apresentada para executar o serviço na localidade de interesse 

Desta forma a entidade selecionada está apta com relação a análise efetuada, podendo 
prosseguir mediante a análise detalhada da documentação apresentada, devendo a outra requerente, na ' 
mesma área de execução do serviço, permanecer com seu processo arquivado, por não responder, 
dentro do prazo legal, as exigências solicitadas. 

Brasília, 19 de novembro de 2007. 
I 

A4 
1 .  -----., h d?i:/jt!. 1 E) b4L cl=;j?9<,!j7 :? 

A- Analista Responsável / Siape: ,/+$x-, 1 GI :$ 

Despacho Inicial -Participante de Aviso - Processo no 53000.061530/05 - Local: ParaisoMS 



Página 1 de 2 

Processo de Autorização - Análise Júridica i 

Ident i f icação do Processo 

Número ! 53000.006999/05 
- 

Localidade/UF I Costa Rica - Vila Paraiso/MS 
_ _ I  _- __ _- _ 

: Entidade , Assoc. Comunit. de Desenv. Art. e Cult. do Paraíso das Águas - ASCC 
_ _ _ _ . I _ _ _  --___--I ___I_ 

I Aviso 20 

i Publicação - 27/10/2005 
i -----.-m-------z-.--*-- "-2.- ---.-----.--%" -------- 

Prazo . 11/12/2005 

1.A Entidade é uma: 

I Fundação Associação Comunitária 
L---- - -- 

Não se Aplica ----- -- 
Conforme inscriçao no 00̂ ' ' " " 

:--- - ------e ---II=-II=-i=ii=ii=i==.v---.------" =X=I.IIIIIIIIIII "- I --i==i 

2.Requerimento de Solicitação? 

! Sim Não --- 

-- - --- - 

3.A Entidade tem por objet ivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

Não - *-" -.-- m"-------".....------.----.*.,--.--- 
1--" .------.-----_- ----~-" ~" r sim 

i L 
I 4.0 Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

i Sim Não 
L . .  - .l_-._~-..---lllllll-l_-l--_-...--- ' P 

5.0s Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade a 

Não 
L _ _.. . i' ! 

L---p--~--=-7---z__=-~----.-~i~:~Iii= 

6.Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete 
Presidbncia da República? 

i 
Sim Não 

-- - L=_?!= -*-= -A-.-_---_- - - _ - _ _ _  --- - -- 
-.Manifestações de apoio à iniciativa, Formulada por entidades a omunitárias, 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço ou, no ca 
localidades cuja área urbana estiver circunscrita a um círculo com ra io  menor ou igual  a 3,s 
sediadas na área urbana da localidade, f irmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham 
recid&nr+ia d n m i r í l i n  nii emde n e r e a e  S r e a e  dewidarnan+m rnrnnrnwada? 



[RadCorn] 

i ~ . a . ~ ~ i i ~ . u ,  r.~.i . i~i . i \r  -r. a w w a  i i r l i a w a r  ..a. --L., % a W " . W U . . . % = . . . W C <  v-... P. w ' w w a .  

Sim Não 
--__I-___- -_-.-__-_..-__-__-.I_-- 

_--_I_-p- i r fls.36 a 144) 

-L _:;-I--<zz --- -- --.=:- --~~4>---:- -:--y-=-=Lz-=-= -*--=v--= ----- 
$.Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se fo r  o caso, a denominação de 
da entidade? 

j Sim Não 
...I_____.-,._____--____.~ __-_ -- i I FM PARAISO - 11s. 30. 

I---- __ _ __ e 

O.Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes resic 
área da comunidade a ser atendida pela estação ou na Brea urbana da localidade, conforme 4 

Sim Não ---- "" srriiii- i -- -- e 
25 e, em conformidade com a NC 112004. 

:I: - -  -- - 
10.Declaraçã0, assinada pelo representante legal, de que a entidade não 6 prestadora de qua 
modalidade de Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de dis l  
de canais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como inte! 
de seus quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições participem de 

I entidade detentora de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados? 

I Sim Não ' =--.--. ^ ---I------------..--- 
L-_l_-" -- -- ----_E_I_- ---L-------- [ fLS 29 e em conformidade com a NC 112004. 

;.i- ~ - ~ ~ - - . = r z - _ _ I _ _ I _ _ I  --__I---------4 

11.No de Inscr ição no CNPJ(CGC)? 

sim Não 
*. "" ~ --ll-.------.---.----.-------'sT- - -  .------------'sT----ll -- --H-- 

A entidade deverá al terar o campo c6digo e descrição da atividade econômica principal 

' - L  -- -- .A----- 

12.Quadro Diret ivo da Associação ou Fundação 
- 

~ a n d a l o : b  anos 

CPF 
Maioridade / Nacio - Declai # Nome do Dirigente Cargo 
Emancipação nalidade Cuml 

13.6onclusão da Análise - - -- --- r~ Entidade deverá realizar os seauintes orocedimentos: 



M~ISTEIPIO DAS CONLUNICA@~ES 
SECRET DE SERVIÇOS DE COMUI"JICA@& ELE'FR~NPCA 

DEPARTNENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio no 6929 /2007lRADCOM/DOS/SSCE-MC 

I Brasília, 19 de novembro de 2007 

Ao Senhor 
SEBASTIÃO LÁZARO DA SILVA 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural do Paraíso das Águas 
Rua Manoel Vicente de Souza, 293 - Caixa Postal 19 - Distrito do Paraíso das Águas 
79552-000 Costa Rica - MS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

: 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.006999/05, na 
localidade de Gosta Rica - MS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e dando prosseguimento a análise do processo dessa 
Associação haja vista o arquivamento da Associação de Integração Comunitária de Sucuriú, 
por não prestar, dentro do prazo legal, os esclarecimentos das denúncias efetuadas por essa 
entidade, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

/ 1 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" O~ \ 
da Norma Complementar 0112004; constando a retificação do campo de descrição da 
atividade econômica principal, de modo a estar indicado: '6 atividades associativas não 
especificadas". 

I 

2 - relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o !p h c % número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de k 
q~ . residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do 

CNPJ, número de registro no órgâo competente e endereço da sede, conforme disposto no \' 
subitem 7.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004; 

Obs: na relação de associados emlitida por essa Entidade, consta, somente, 
os integrantes da Diretoria e Conselho Gomunitário, o quadro associativo deverá conter 
um número maior de associados com vistas a maior participaç 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 
recebimento deste ofício que esth sendo acompanhado d 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivam 



Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prosrogado, por uma i * 

única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das ;, 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a dociamentaçb enviada 
dever6 ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinaçiio 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, i 

Diretor o ~ e p a r t k e n t o  de ~ e r $ ~ o s  de (f~municação Eletrônica p 



Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços 

Asstmto: Docmentaqão em resposta ao Oficio no 692912007 C OS/ 1 
SSCE-MC de 19 de Novembro de 2007. 
Processo no 53000.06999105 
Local : Costa RiçaMS - Distrito de Paraíso das Águas 

Em atenção ao Ofício acima indicado e relativo a solicitação 
de docume dica em nome da A 
DESEWO o ARTHS'IEIGO E 
ÁGUAS, solicito prorrogação de prazo por inais 30(trinta) dias, vez que será 
necessário mais tempo para cumprir tal solicitação. 

Costa Rica/MS, 23 de Janeiro de 2007. 
I 
I 
I 

SEBASTIAO SILVA 
CPF: 080.954.42T$0 

Presidente 



L/  
_I.--.--- 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços 

Assunto: Documentação em resposta ao Oficio n." 6929120071 
MDCOWDOSISSCE-MC de 19 de Novembro de 2007. 
Processo na0 53000@6999/05 
Local: Costa R i c a M S  - Distrito de Paraíso das Águas 

Em atenqão ao Ofício acima indicado e relativo à 
solicitação de documentação Jurídica em nome da ASSOCIAÇÁO 
COMUNITARIA DE DESENVOLVJMENTO ARTÍSTICO E 

L DO PARAÍSO DAS ÁGUAS, estamos encaminhando os 
documentos exigidos, em anexo. 

t i t l ~ l c j f  CRICI Dii.8 CUIVIiJt.ilC:.i. ~ I ~ E B  
$Aai;[tif: . 

ã3Q9a gr647795~~08 -96 
sE&P&.isc 

Costa Rica/MS, 19 de Fevereiro de 2088?~.-cla?os:~s 

SILVA 

Presidente 



SEBASTIÃO LÁZARO DA SILVA 
CPF:: 080.954.421-00 
RG: 026.989 SSPMS 
RUA: CELESTINA FAUSTINA DA CRUZ, S/N." 

JAIR ALEXANDRE BOSCNETTI 
CPF: 467.9 17.959-72 
RG: 128.520 SSPMS 
RUA: CELESTINA FAUSTíNA DA CRUZ, N.O 26 

FABIANA DOS SANTOS PINNO PEREIRA 
CPF: 853.393.771-72 
RG: 001.123.420 SSP/MS 
AV: MANOEL VICENTE DE SOUZA, N." 293 

CELSO MARTINS DA CUiVNA 
CPF: 271.718.761-87 
RG: 100.637 SSPMS 
RUA. REGINALDO ALVES DACUNHA, N." 9 1 

NIZAN PEREIRA DA SILVA 
CPF: 1 1 1.090,921-72 
RG: 841.099 SSPMS 
RUA: EPAMINONDAS NOGUEIRA DE CAMARGO, N." 96 

FERNAmO DE BRITO 
CPF: 001.494.871-00 
RG: 001.172.933 SSPIMS 
RUA: VALDECI FELTRIN, N." 63 

ROBERTO CARLOS DA SILVA 
CPF: 607.989.55 1-04 
RG: 774.947 SSP/MS 
RUA: JOSÉ DE ALMEIDA SOBRINHO, N.O 73 



$7 C;'. b..,,,~, 

"i-' q '$. ; ~ $ . j  '# / 
k i \ j  R!,,,, ,I. . -5 && \Pn 

$.\ IVAN DA CRUZ P E m I U  
CPF: 562.352.67 1-34 
RG: 687.376 SSPMS 
RUA: IVIANOEL VICENTE DE SOUZA, N." 293 

ELVIO MARIANO 
CPF: 303.5 14.640-34 
RG: 80.084.03 1-67 SSPIRS 
AV: MANOEL RODRIGUES DA CRUZ, N." 293 

ADEMILSON QUEIROZ SIQUEIRA 
CPF: 367.135.11 1-04 
RG: 220.1 13 SSPIMS 
RUA: REGINALDO ALVES DA CUNHA, S/N." 

OCESINO ALVES DE OLIVE 
CPF: 338.004.48 1-49 
RG: 919.808 SSPMS 
RUA: SEVERIANO RODRIGUES DO NASCIMENTO, N." 1 80 

RONALDO GONÇAEVES SANTANA 
CPF: 013.188.871-43 
RG: 001.501.715 SSPIMS 
RUA: CELESTINA FAUSTINA DA CRUZ, N." 38 1 

ADRIANA GONÇALVES SANTANA 
CPF: 013.835.73 1-58 
RG: 000.941 200 SSPIMS 
RUA: CELESTINA FAUSTINA DA CRUZ, N.O 38 1 

O DOS SANTOS PINHO 
CPF: 974.3 18.508-91 
RG: 863.9244 SSPIMS 
RUA: CELESTINA FAUSTINA DA CRUZ, N." 56 

JORGE ALVES DE OLIVEIM 
CPF: 874.526.181-49 
RG: 442.027 SSPIMS 
AV. MANOEL RODRIGUES DA CRUZ, N." 177 



SONIA C. S. O L I V E I U  
CPF: 000.486.871-46 
RG: 00.94 1.22 1 SSPMS 
AV. MANOEL RODRIGUES DA CRUZ, N." 177 

IEDA SILVA OLIVIGIM 
GPF: 022.170.414-96 
RG: 001,447.69 1 SSPMS 
AV. MANOEL RODRIGUES DA CRUZ, N." 195 

" .  . " 
i- :~ . 

I.,. 

,I'.' ' 7 -:. 
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JESUS SALVADOR DE OLIVEIRA 
CPF: 140.025.581-34 
RG: 156.158 SSPIMS 
RUA: SEBASTIANA RODRIGUES DE REZENDE, N." 345 

R O M L D O  FRANCISCO DE PAULA 
CPF: 891.978.791-34 
RG: 000.793.757 SSPMS 
RUA: ONOFRE GARCIA DE SOUZA, N." 485 

RAILDO FRANCISCO DE PAULA 
GPF: 583.145.041-49 
RG: 000.709.667 SSPMS 
RUA: MARIA LUIZA DE REZENDE, N.O 235 

NADIR PANIAGO DE PAULA 
CPF: 009.734.21 1-42 
RG: 001.474.854 SSPMS 
RUA: MARTA LUIZA DE REZENDE, N.O 235 

APARECIDA FRANCISCA DE PAULA 
CPF: 009.438.101-16 
RG: 001.472.240 SSPMS 
RUA: ONOFRE GARCIA DE SOUZA, N." 50 1 

UEDER PEREIRA DA PAULA 
GPF: 006.232.501-95 
RG: 001.355.812 SSp/MS 
RUA: RUBENS DA SILVEIRA, N." 460 



MISEENE S O m S  DE AZEVEDO 
CPF: 018.131.051-11 
RG: 001.450.516 SSPIMS 
RIJA: RUBENS DA SILVEIIRA, N." 460 

EDNA LIDIA MARIANO DE SOUZA SILVA 
CPF: 002.337.941 -3 1 
RG: 001.377.768 SSPIMS 
AV: SABINO RODRTGUES DE MENEZES, N." 198 

SEBASTIAO RODRIGUES DE LIMA 
GPF: 481.250.241-15 
RG: 568.435 SSPMS 
RUA: MANOEL JUSTINO DE ALMEIDA, N." 167 

CELISMAR PEWEIRA DA ALMEIDA 
CPF: 005.936.721-33 
RG: 001.346.065 SSPIMS 
RUA: MANOEL JUSTINO DE ALMEIDA, N." 167 

JONISCARLOS CARVALHO DA CRUZ 
CPF: 985.840.701-59 
RG: 135.5811 SSP/MS 
RUA: CELESTINA FAUSTINA DA CRUZ, N." 698 

VALDEMAR DE OLIVEIRA SOUZA 
CPF: 343.660.83 1-91 
RG: 000.286.575 SSPIMS 
RUA: CELESTINA FAUSTINA DA CRUZ, N." 367 

TATIANE GARCIA DE SOUZA 
GPF: 032.03-9.821-88 
RG: 001.567.519 SSPMS 
RUA: CELESTINA FAUSTINA DA CRUZ, N." 367 

MOACIR MANZOLLI 
GPF: 224.677.428-49 
RG: 000.652.195 SSPIPVIS 
RUA: CELESTINA FAUSTINA DA CRUZ, N." 397 



ANGELA MARIA GBNÇALVES SANTANA 
CPF: 001.633.291-01 
RG: 802.218 SSPMS 
RUA: CELESTINA FAUSTINA DA CRUZ, N." 627 

M U C O S  M m Q U E S  
CPF: 215.437.258-99 
RG: 304.146.961 SSPISP 
RUA: SIDNEI ALVES SIQUEIRA, S/N." 

JOAO MARIA BORGES 
CPF: 200.339.15 1-72 
RG: 174.046 SSPMT 
AV: MANOELRODRIGUES DA CRUZ, N." 227 

AGRIMALDO AMONM 
CPF: 859.052.67 1-20 
RG: 107.1008 SSPMS 
RUA: REGINALDO ALVES DA CUNHA, SN." 

ANTONIO PERE 
CPF: 298.390.25 1-04 
RG: 116.142 SSPIMS 
RUA: MANOEL VICENTE DE SOUZA, N." 32 1 

ADGUINLAR DA CRUZ PEREIRA ME 
CNPJ: 37,537.69310001-66 
EMPmSA: LOJA TRIELLY 
RUA: SELESTINA FAUSTINA DA CRUZ, N." 3 8 1 

CLAUDIO VITO O DE CARVALHO-ME 
CNPJ: 16.046.336/0001-25 
EMPmSA: MADEREIRA CARVALHO 
AV: 02, N." 381 

DIEGO VILALVA AMORIM - ME 
CNPJ: 07.3 14.913/0001-21 
EIL1PRESA: SUPERMERCADO OLIVEIRA 
AV. MANOEL RODRIGUES DA CRUZ, SN." 



MITRA DIOCESANA DE COXIM 
CNPJ: 03.680.44410014-28 
EMPRESA: PARAOQUIA DE SÃ0 JOÃO A VIAWEY E SÃO 

SEBASTIANO 
RUA: ARISTOTELES GARCIA VIDA, N." 360 

MAURO NUNES DE CARVALHO-ME 
CNPJ: 00.136.68210001-64 
EMPmSA: SUPEPUVIERCADO BOM PREÇO 
RUA: MARIA LUIZA DE RESENDE, SíN." 

WEGINALDO ALVES SILVA-ME 
CNPJ: 05.682.19910001-07 
EMPRESA: AUTO PECA E MECÂNICA UNIÃO 

I RI)V : BR 060 - KM 63,5 - LADO DIREITO 

SUELU RODRIGUES 60 
CNPJ: 33.765.04110001-28 
EMPRESA: PAMELA MODAS 
AV: MANOEL RODRIGUES DA CRUZ, SíN." 

J0" NNUNES PEREIU-ME 
GNPJ: 07.195.85410001-10 
EMPRESA: AUTO MECÂNÍCA 3 IRMÃo 
AV: SABINO RODRIGUES DE MENEZES, Sm." 

JORDINO SIMPLICIO DE, CARVALNO-ME 
CNPJ: 00.883.89610001-02 

I EMPmSA: COMERCIAL PARAÍSO 
RUA: SABINO RODRIGUES DE MENESES, S/N." 

PEDRO LUIZ RIBEIRO 
GNPJ: 07.656.99710001-81 
EMPRIESA: SERRALHERIA RIBEIRO 
RUA: GERMANO NOGUEIRA, SíN." 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Contribuinte, 

C o n f i r a  os dados de Identifica~5o da P e s s o a  J u r í d i c a  e, se h o u v e r  q u a l q u e r  d i ve rgênc ia ,  p r o v i d e n c i e  
j u n t o  a RFB a s u a  a t u a l i z a ç ã o  cadas t ra l .  

REPÚBLICA FEDEMTlVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

1 / NOME EMPRESARIAL i I 
I I I  

I I ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DO PARAISO DAS AGUAS - ASCOPA 
I 

I 11 TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
Flvi PARAISO 

~ , $ $ ~ ~ R A  
NOMERO DE INSCRIÇAO 
07.727.65210001-71 

COulGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 -Atividades associativas não esaecificadas anteriormente I Ir ' 

CADASTRAL 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUA~ÁO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON~MICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

c6DiGo E DESCRIÇAO DANATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

BAIRROIDISTRITO 
PARAISO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R CELESTINA FAUSTINA DA CRUZ 

COSTA RICA 

A p r o v a d o  pela I n s t r u ç ã o  N o r m a t i v a  R F B  no 748, de 28 de junho de 2007. 
1 

E m i t i d o  no dia 1181212008 as 113:59:09 (da ta  e hora de Brasí l ia ) .  

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
R******* 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
0211 212005 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
****i*** 



CsmproGânte d s  Wnscrl-ao s de âituâ@"o Cadastra1 
1" jod''c 

"":*A/+ i 
-- - i 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificagão da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergencia, 
providencie junto 21 RFB a sua âtualiza$ão cadastral. 

CADAS"I0 NACIONAL DA PESSOA JUR~DIRA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.81 -4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

GODIGO E DESCRIçhO DASATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CODIGO E DEÇCRICÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

R SELESTINA F DA CRUZ 

MUNIC!PIO 

COSTA RICA 
- - -  

DATA DA SITUAÇAO GADASTRAL 

0311 1/2005 
- 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
%v****** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 
) 

Emitido no dia 18/1/2008 as 12:00:39 (data e hora de Brasílía). 

Volta; / 
- t&z;,,l r2 r - 3 1  ' 

i 1  I C 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cl iq~ic 
-qol. 
Atualize sua página 



~ o h ~ r o v a n t e  de Inscriçao e de Situação Cadastra] 
r- _ -_l______p-------------.--- --- -p -- 

Contribuinte, 
C, -. 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

~Aprovado~elã1nStFu~oNormativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 
' 1 

Emitido no dia i81112008 as "1 1:43:57 (data e hora de Brasília). 

A W B  agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique 
acJlLi. 
Atualize sua página 

L 



I 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 
I 

-l_-._--.l_ll-l_l- _-_ _-ll.ll_l_l___.lll - .- --___-_- "- _- _- 

Contribuinte, 
I 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à ÇRF a sua atualização cadastral. 

REPUBLIAA FEDERAVVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Anrovado pela Instrução Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 6/6/2007 às 11:42:10 (data e hora de Brasília). 



Gom'provante de Inçcri-%o e de  situa^" Cadastra! 
-- - 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergGncia, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

03.680.444/0014-28 
COMPROVANTE DE INSCRICÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE EcON~MICA PRINCIPAL 

94.91-0-00 -Atividades de organizações religiosas 

C6DiGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JuRIDIcA 

399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 

R ARISTOTELES GARCIA VIDA 

BAIRRO/DISTRITO I DISTRITO DE PARAISO I I MUNIC[PIO 

COSTA RICA 

p 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instru~ão Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

krrhtido no dia 181112008 às 12:02:34 (data e hora de Brasilia) 

voitar I 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de 
aqui. 
Atualize sna pagii~a 



Comprovante de Inscrição e de Situaçao Cadastra1 
-- - ---I_--s__-)__ _ 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificaçáo da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

I iovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 181112008 as 11:51:17 (data e hora de Brasília). 

A RFB agradece a sua visita. Para infonnagões sobre política de priva 
zJ& 
Atualize sua página 



, 'i 
CoMpmvaante de Ilnscri~" o de Situasão Cadastra! I 

-- -----v-- 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergencia, 
providencie junto a RFB a sua atualização cadastral. 

AADASWR NACIONAL DA PESSOA JUR~DIGA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

05.682.19910001-07 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 2$g0"0jRTURA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

REGINALDO ALVES SILVA - ME 

A~rovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 
I 

Emitido no dia 18/1/2008 as "1:00:48 (data e hora de Brasília). 

voitar I 
I r={!- fS l 5  , 2 , r  .I * 1 :  - 1:' 

-A 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de pri 
a&. 
Atualize sua página 



o:ls C,,  , 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto a RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DIAA 

COMPLEMENTO 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

tmitido no dia 18/1/2008 as 11:50:24 (data e hora de Brasília). 

- .- --V - ~ .. 
: >:Sr. !I3 r,S?:.>$a, c, ; p :  - > 

;" 3t.: .-ti!>-- ; 3 ? * , *  """i' i 
---.__.-....-a _ - _  ._/ 

A RFB agradece a sua 
aí&. 
Atualize sua página 

visita. Para sobre política de 



Comprovante de Inscriçao e de Situaçao Cadastra] 
____I________-x_IP~ ---.-----------------l_-l_ll-ll. -- 

Confira os dados de Identificapão da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

Emitido no dia 181112008 as 11:53:01 (data e hora de Brasilia). 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política 
a@. - 

Atualize sua página 



Cohproirante de lnscrlçh o de "tua-" Cadastra! 
-- ----- ------- -- - 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto a RFB a sua atualização cadastral. 

C4ADAS"FF-O NAG18NAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÁO 

00.883.896/0001-02 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO i"oD/iig"'"" CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
JORDINO SIMPLICIO DE CARVALHO-ME 

DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

/ tinitido no dia 18/1/2008 as 11:":10 (data e hora de Brasília). 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de pri 
aqi. 
Atualize sua págiiia 

I 

I 



I 
i / I 1 . 1 L.(, 

3 %  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 ,-;!,!V .-. -_-_ _ll__._l_-_-___---------I v ,  , I &> 

Contribuinte, I/2dh" 
Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer diverggncia, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

CADMTRO NACIONAL DA PESSaA JURJDICA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

Emitido no dia "11112008 às 11:46:33 (data e hora de Brasília). 

,$\tar .I 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de priv 
aqG. 
Atualize sua página 



~ b m r r i ú r ~ ~ f i ~ ~  DAS C O M ~ I C A G ~ E S  
RVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
E OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no ~, -q  2 7 10 /SSR/DOUL -MC de 200J 

I Processo n 53 06@ (00 h qq 4 /O . Localidade: CI)TA W0fl - ,h 5 
) '  

4 ~ u m G d &  integralmente - Pracesso instruido (Ia Fase) 
' ) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

! 
Brasilia, / 0312008 Analista responsável: 

FANTASIA: )V) pa ni\ ;> o 25,) SiAPE: !JJ ?o+&- 

EMGÊNCIAS 
N~& k ~ t 1 7 ' ~  

ICAS: _ mh dr Divis; I SSR 

( Cumpridas integralmente. 
( Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: O 
1 C o s r d  'W'LI? , MS . - (&$. 3 4 )  

Observações': 

píp ? E  & i l ~ g ~ y - a :  CÇ 
P,'j,4 3F L .  C F Q .  
CNPJ r 4 ,  173) 

pnL:5;9c N ' 6  : 6 4 5 ~ j , 4 í  

~ , ' ' n b  ~ ( 3  ,I+ ,qo/l/lin/ j $ ~~~~~r' 
Brasília, 200 $ Analista responsável: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
?L.:(gq 33 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA Y>R?J 8 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 0 

Esplanada dos Miilistérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 
C @Q - 9 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 1J $ 6  /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 29 de fevereiro de 2008. 
i 

I 

Ao Senhor 
SEBAST&O LÁZARO DA SILVA 
Associação ~o&uilitária de Deseilvolvimento Artístico e Cultural do Paraíso das Águas 
Rua Manoel Vicente de Souza, 293 - Caixa Postal 19 - Distrito do Paraíso das Águas 
79552-000 Costa Rica - MS 

Assunto: Informação sobre denúncia. 

\ 
Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.006999105, na 
localidade de Costa Rica-MS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodif~lsão Comunitária, com~iilicamos o que se segue: 

A denúncia apresentada por essa Entidade em desfavor da Associação de 
Integração Comunitária Sucuriu, cujo processo tramita sob no 53000061530/05, em respeito 
ao princípio do Contraditório e da Ampla Defesa foi encaminhada cópia àquela Associação, 
com ofício, solicitando que a Entidade providenciasse os devidos esclarecimentos. 

Ocorre que a "Associação de Integração Comunitária SucuriU " não 
encainiilhou, quaisquer esclarecimentos ou documentos em cumprimento as solicitações do 
citado ofício, tendo ocorrido a perda do prazo por decurso de tempo e em coilsequência o 

, L  I ' arquivamento do processo. 

Diante do exposto, informamos que sua Associação, sendo a 2" colocada em 
níimero de manifestações de apoio válidos, foi selecionada para análise na localidade, estando 
apta com relação as primeiras análises da documeiltação apresentada, devendo prosseguir até 
que se defina oarquivamento ou a seleção definitiva. I 

emar - DOSISSCE-MC 



Mhistério das Comuníeaçóes 
Seqetariia de  Serviços de  Comunicação Eletrônica . i- . 

CONFORME BORTMUA No 336 DE I I DE JULHO DE 2003 . . . 
I :,. '. 

~QU]ERIMEMTO DE VISTA, c6ms E ~ERTDOES DEPROCESSOS.Z ~ o c u i m p v ~ ~ ~  . .  . .  

Considerando o.iateresse em jnfoxmações relativas ao Processo $e: (&) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( .). 
. . ~ c o ~ ~ a & e n t o  e Avaliaqão, splicito, junto ao atual responsável da unidade. na qual o process.0 se ' 

.. encontra: 

(&).vis& do fiocesso; 
( ) cópias dos autos do Processo - fo1h.s - ?t folhas j - ( ) Certidão do Processo; 

Processo no I 

I Relativo 50 Serviço de: ( 3 ~ á d i o  comuniiária I ( ) ~ á d i o L W  Edueativa I ( ) ~ a t l i o ~ . ~ o m e r u a l / (  )RV I( ) smc 
i 

Nome do interessad:~: 
- i  I 

.- : \>,; 

~ n d e r e ~ o  c.òinpleto: 

. . CEP:. 
- .  . .  . 

. U . . 
- . O interessado déverá assinalar ;, sua quali~caçáp, considerando os itenf.ãba1xo.L ainda? deverá eomgrovar a slia condigáo- 

pormeio.de docúmento a seCanexado .a.esta soliciiaLáo .aEtes iia reiiuza'ção.de vista; re$rodUção .da c6pia (prazo 5 ..dias) ou 
. solicitação aa.c&tidão (prazo 5 dias), Podem iequerer &ta,-ce*tidõ& e:cópias de processos. e documentos interessados, nos: 
. termos-da Lei 9.784 de-1999, ~ o n f o k e ~  seguir especqcado: : 

I / . . . . -.. : ... . . . "  .. . .. .. . . - .. . . 
1 - Pess<i'as físicas & j4alcas, qqe 03 tenham- daao Meio &mo. titulares de direitos ou interesses individuais ou no .v 1, ., 

exercicio do direit? de.repiiq.enta~ão *; 
. ) II -B~soas.fisic+s ou j*aicas, bu .os'seus rebreseptantés I.egais, que, mymo:seg os terem iruuado, possam ter  direitos 
ou i n t ~ r e s s a  afetados por d ~ i s ô &   eles proferidasoua serem adotada" ; - , . . . . 

) m- ,h &g&q&s ou as ~ s s ~ c j a ~ õ &  representativas, em defesa dé direitos e interesses coletivos**i. .. - : 
( .)-IV L As pessÓas'ou.as hqciaFões  legalmente constituídas òu  seus repmmtantcs legais, em defesa de direitos e.interesses 

. . 
dífisos*"; 

interesse alegado; 

Em atenção à solicitação apresentada e após averiguação da qualificação de ínteress 
junto à esterequerimento, providenciei, n a  presente data, todos os atos necessários à r 

J I / 
. - . - .  , 

. .. AsshatuTa eMae~~]a/Sfape do Servidor responsáv$l pela auto&ação do..r~uenr!o. . . 



izaias Gomes i-erro 
6 O  Tabellao 

Mlrton Fonseca Ferro 
Subs111~la 

DO BRASIL Arlovaldo Perelra Rodrlgues Nelo 
Ana Belasco Telxelra Rogana 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL Eunlce Nunes de Ollveiro 
COMARCA DE CAMPO GRANDE Karln Ursulo Isernhogen 

Escrevenles 

FOLHA 068 " 

ASTANTE QUE FAZ: ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE 
NTO ARTISTICO E CULTURAL DO PARA~SO DAS ÁGUAS - 

aibam quantos este público instrumento de PROCURAÇÃO bastante virem ou 
dele conhecimento tiverem que aos dez (10) dias do mês de fevereiro do ano de 

is mil e nove (2009), nesta cidade e comarca de Campo Grande, capital do 
tado do Mato Grosso do Sul, em minhas notas, na Rua 15 de Novembro, n.O 
8, perante mim, 6O tabelião, que esta faço digitar, compareceu como 

OUTORGANTE: ASSOCIACÃO .COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO' 
ARTÍSTICO E CULTURAL DO PAMISO DAS ÁGUAS - ASCOPA, entidade civil 
sem fins lucrativos, CNPJ 07.727.65210001-71, com sede na Rua Celestina Faustina da Cruz, 
s/nO, Vila ~áraíso, Costa Rica - MS, neste ato representada pelo seu presidente SEBASTIÃO 
LÁZARO DA SILVA, brasileiro, casado, advogado, 000.026.989 SSPIMS, CPF 
080.954.'421-00,'residente na Fazenda Santa Rosa, Zona Rural, Vila Paraíso, Costa Rica - 
MS, reconhecida por mim tabelião, como a própria de que trato mediante os documentos 
apresentados, dos quais ficam arquivadas xerocópias nestas notas, na pasta PD-064, follla 
126, do que dou fé. E pela outorgante me foi dito que por este público instrumento e nos 
termos de direito, nomeia e constitui sua bastante procuradora KELI CRISTlNA SILVA 
FERREIRA, brasileira, solteira, maior, funcionária pública federal, RG 11 15024-SSPIDF, 
CPF 789.589.701-20, domiciliada na Câmara Federal, anexo, Gabinete 448, 4" andar, 
Brasília-DF, à qual confere os mais amplos, gerais e ilimitados poderes para representá-la 
junto ao Ministério das Comunicações, Secretaria de Serviços de comunicação Eletrônica, 
Departamento de Outorga de' Serviços, com a finalidade de requerer autorização para 

Radiodifusão Comunitária no distrito de Paraíso das Àguas, em 
ndo processo no 53000.006999105 em andamento no Ministério das 

assinar, requerer e juntar documentos, enfim tudo o mais promover 
fiel ,cumprimento do presente mandato. E de como assim disse, do 
strumento que Il-ie li, aceitou; outorgou assinando comigo, tabelião. 

6" tabelião que a subscrevi e também assino em público e raso. 
O. FUNJECC 10%: R$ 4,30. ISSQN 5% R$: 2,15. TOTAL: R$49,45. 

Selo de Autenticidade: ACY 40448. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ ENTO ARTÍSTICO E 
CULTURAL DO 

' Campo GrandelMS - TeI.: (67) 3382-2590-Fox.: (67) 3029-2590. E-mail izaias@labelionalolerro,cammbr - 6oficioQlerra.com.br 
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mpa%s-rJrÉ1~3[0 DAS co CAÇÕES e- , ' 4  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYIQOS DE RADIODIFUSÃO I 

Referente Oficio no . ',- /O  /S SRIDOUL -MC 

( ) única on6dade no locafiairro /ou coni concorrentes: ( arquivado, (em análise, o e m  exigincia, C> i,, . . 

;. b 
.'. @ Cumpridas íntegralmente - Processo instruído (1" Fase) . . . . 

., . . . I i iCniiipi;b& 2air,a.--...-;... -...-.. . - I L L ~ G L ~ L ~ ; ,  i ~ j C L L r i d ~  apcsciita;ào da seguiníc docmanraçãü ajaiyo dwcfita:. . ' . . 
( Cumpridas integralmente -Processo instruído (2" Fase)'-ENTIDADE EBILITADA . - . . . . .. . . .  I 

I -  

I Brasíiia, ( cf 10 LI2003 Analista responsável: 

I . . ~ . . FANTASIA: 
I 

I . . ,  

3 3  

Cumpridas integralmente. , . 

parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 
P .  ! , a 

BrasíLia, /200 Analis ta responsável: 



MMSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIGOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 59 0 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, & de fevereiro de 2009. 

Ao Senhor 
SEBASTIÃO LÁZARO DA SILVA 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural do Paraíso das Águas 
Rua Manoel Vicente de Souza, 293 - Caixa postal 19 - Distrito do Paraíso das Águas 
CEP: 79.552-000 - Costa RicafMS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no. 53.000.006.999/2005, na 
localidade de Costa R-ira - MS, no qual essa Entidade requer mtorização pzra execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, formado por: 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar para 
o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas'geográficas do local de instalação; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informar fabricante, modelo e o 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de a U~%fs$~f&[~Ei;k 
no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; ~ i ~ , i ~ t & ~ i o  Q?:, ~;::r\bqria:;'i~sm 

- item 8 - ANTENAITORRE, informar o fabricante da antena, 
em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b. 1" e "b.2" da Norma Complementar O 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade ink-zndo que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões. 
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c) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas 
no formato GGOMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de arruamento indicar o local e 
endereço do estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto no subitem 12.1, alínea 
"c" da Norma Complementar 0112004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 

~ 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado 
no item 8 do formulário de informações técnicas; 1 

I 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, 
conforme determina o item 18.2.7.1 .l, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma 
Complementar 0 112004; 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 
O 112004; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e 
que o contorno de 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 0112004; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004, acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

I 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento t 

deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
I I 

solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação envi 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta n 
Complementar 0 112004. 

//ARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

wsl- - RADCOMIDOSISSCE-MC 
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Diretor do Departameilto de Outorga de Serviços 

Assuilto: Solicitação de Pi-orrogação de Prazo 

Solicitamos a prorrogação do prazo das exigêiicia por iilais 30 
(trinta) dias, para o cuillprii~~eiito das exigêiicias solicitadas iio Ofício li0. 590 
RADCOMIDOSISSCE-MC, recebido eiil 19 de março de 2.009. 

Sei11 iliais para o moniei~to ailtecipainos nossos agradecimeiitos. 

Paraíso das Águas, 16 de abril de 2.009. 

0 9 

L *&J 

SEBA$!T~ÃO$AZARO DA SILVA 
V 

Presidelite 





Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços 

Assunto: Documentaqão em resposta ao Ofício no 59012009 
SSCE-MC de 17 de Fevereiro de 2009. 
Processo no 53000.06999105 
Local : Costa RieaMS - Distrito de Paraíso das Águas 

Em atenção ao Ofício acima indicado e relativo à solicitação 
de documentação Técnica em nome da ASSOCIAÇÃO CO 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DO I> 
ÁGUAS, solicitamos a prorrogação do prazo por mais iO(trinta) dias, vez que 
será necessário mais tempo para cumprir tal solicitação. 

Costa RicaMS, 14 de Abril de 2009. 

SEB 

Ult.i l8Tf RID D A S  GOkt Wt4lC.r. ClblE'; 

%F?.h%lb12. - D F  





Ate.: Secretário CARLOS ALBERTO FWEIRE WESENDE 

Ref.: PROJETO TÉGNICO 
Associação Gomunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural do Phraíso 
da Águas 
Processo n053000.06999/05 i j i g / 5 7 ~ 3 ! ~  5.c. 8 ~ ~ k f l ~ ~ 1 g . 4  ~ , J P ~  

gz: j .e[~i$,  - 
528~0 "-.*e ~2$38_.1/53g09-42 1; 

Prezado Senhor, SE ~ ~ i p & ~ % g . ; ~  

.?j Ktrr ;?({;i$ d, L . Z i  
i, , , h ."., -.".L-.- : .:i.d..! 

A Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e 
Cultural do Paraíso das Águas, entidade selecionada para a prestação do 
Serviço de Radiodifusáo Comunitária , para a localidade de Costa RicaMS - 
Distrito de Paraíso das Águas, encaminha em anexo, doeumentaçáo 
complementar para atender a solicitação de V.Sa, através do Ofício no 
590/2008/RADGOM/DOS/SSCE-MC de 17/02/2009, ou seja, toda a 
documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 0112004, 
aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/2004, ou seja o PROmTO TÉCNICO. 

Comunicamos ainda, que as Coordenadas Geográficas, informadas 
através da Declaração de instalação do sistema irradiante na documentaçgo 
de Habilitação: Latitude 18°40915'9S e Longitude 53"38'36"W, está incorreta, 
ou seja foi colocada as Coordenadas da sede do Município de Costa RieaMS, 
que fica a 77 Km do Distrito de Paríso das Águas, onde vai ser Instalado a 
Emissora e o Sistema Irradiante, sendo as Coordenadas Geográficas corretas, 
as informadas no Projeto Técnico ou seja: Latitude 19°0193399S e Latitude 
53"00'40"W, com endereço a Rua Manoel Vicente de Souza, 62 - centro - 
Distrito de Paraíso das Águas - CEP: 79552-000 - Costa RicalMS. 

Sem mais para o momento. 

Atenciosamente, 

SEBASTIÃO L A SILVA 
CBF: 080.954.4"-00 

Presidente 



MIIVISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - Departamento de Outorga de Serviços de Radiodi 

> 
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1 - SERVIÇO 
RADIODIE'USÃO COMUNITARIA - RadCom 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

USO EXCLUSNO DA ANATEL 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IA / s IS IO 1c.I Iclol~.I I D I E I  I D I E I s . I  I A I R I T . ~  I E I  / c I u I L I T I u I R I A I L I  I ~ l o l  
DENOMWAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

I P I A / R / A  / I I s ~ O I  I D I A I s I  IÁIGIuIAIsI I / ( 0 1 7 / 7 1 2 1 7 1 6 1 5 1 2 / 0 / 0 1 0 1 1 / 7 / 1 1  
, . . . .  

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA I F I M I  I P I A I ~ A I I I s ~ o ~  / I I I I I I I I I I I I 1 1 . 1  1 . 1  I I I I I I 

LOGRADOURO 
. . I R I u I A I  I F I É I L I I I x I  I D I E I  I A I L I B ~ u ~ o ~ u I E I R ~ Q ~ u I E I -  1418121 I ' 1  / / / / 

LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I v I I I L I A I  I A I N I A I  I M I A I R I I I A I  I D I o I  I c I o I u I T / o /  
OCIDADE 

CEP FPNE FAX 

/ 7 / 9 / 1 1 0 1 3 1 - 1 6 1 2 1 0 1  1 16171-131316131-l3l81311/ 16,171-/31316/3101011101 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA I IANTE E ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I R I u I A I  I M I A I N I o I E I L I  I v I I I c I E I N I T I E I  I D I E I  l ~ l o l ~ I ~ I ~ l . l 6 l ~ I  I I I 1 
BAIRRO 

I C I E I N I T  l ~ l o l - l ~ l ~ l ~ l ~ l ~ I ~ I ~ l o l  I P ~ A I R I A ~ Í ~ s I o I  I D I A I s I  I A I G I u I A I s I  I 
CIDADE COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

lclolsl~ l ~ l  I R I I I ~ I A I  I I 1;s 1 1119°1011913139'1 S 1151 3 ° 1 0 1 0 ' ( 4 1 0 " ( ~ I  

6 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I M I O I N I T  I E I L I  I s I I I s I T I . I D I E I  I c I o ~ M ~ u I N I I I c I A I ~ I Ã I ~ ~  I L I T I D I A I  I I I 
MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

I M I T I F ~ M I ~ I s I  I I / I I I I 1 1 0 / 2 / 5 1 . l o l ~ a t t s l  101216141 /  10121 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I M I O I N I T  I E I L I  I S I I I S I T I . ~ C ~ O ~ M ~ U ~ N I . I L I T I D I A I  I I ~ l ~ I n l ~ I ~ I i l o l o - 1 1 1  
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

1 0 / 0 1 .  1 0  $b 13101 .  I o l n i  101013111.  1oIm 1 0 1 6 1 0 1 5 .  I o l m  
8 -LINHA DE T 
FABRICANTE 

I K I M I P I -  I c I A I B I o I s I  I E I s I P . ~  I s I I I s I T I E I M I A I s I  I 
COMPRIMENTO&) ATENUAÇÃO EM 100 m (h) PERDAS NA LINHA (PL) 

13171 ,  10 hetros l 0 l 6 I .  I5IdB 1 0 1 0 1 2 1 ,  141dB 

Perdas na linha @L)=& 
100 



9 - POTÊNCIA EFETIVA I 
ERP (dBlr)=lO log (Pt, Ght, Gvt . q ) = 10 log ( 0,025 x %,O x 1,O x 0,57 ) - -18,462 dBk 

~t '. = Potência do tran~missor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
q = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada ( E m )  por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 2 W a t t s .  

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ~ E A  DE SERVIÇO 

E(dBy) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (h) 

ERP = potência efetiva irradiada , , 

d = distância da antena transmissora ao limite da área ,de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBy) = 107 + (-18.462) - 20 log 1,0 = 88,54'dBu 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBy, 

1 

12 -DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

LOCAL DATA 

NOME COMPLETO 

I J I u I s I c I E / L I I I N I o /  / s I o I A / R I E I s /  / B / R / U ~ M /  / ( ( I I I I I / I / I I 
REG CREA ENDEREÇO 

/ 4 ( 4 1 6 1 4  I - I D I  I I R I u I A I  / F I É I L I I I x I  I D / E I  I A I L I B I u I R I Q / u I E I R I Q ~ u [ E I  I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇAO) BAIRRO 

CIDADE 
?, I c I A I M I P I o I  I G I R I A I N I D I E I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I 

CEP TELEFONE FAX 
, I  ~ M I S I  

1 7 1 9 / 1 / 0 / 3 ( - 1 6 1 2 1 0 1  1 6 7 1 3 1 3 1 6 / 3 / - / 3 / 8 / 3 l d  1 I 1 0 1  I F V I I E I S I M ~ ~ ~  / / / I / 1 

M A R I A C  A N A  N O 4 8  O U T O  2 
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DECEAWO, para fins de prova junto ao Ministério das Comunicações, 
relativanler~te ao Processo para habilitação eni Radcorrn, para a localidade 
de Costa RicaMS - Distrito de Paraíso das Águas, que a cota do terreno, 
no local de instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas 
no item 18.2.7.1, da Norma Coqlernentar 11' 0112004. 

Costa RicaMS, O6 de Maio de 2009. 

"FERE COM 0 OHIaINAL 



DECLARO, para fms de prova junto ao Ministério das Comunicações, que 
a torre do Sistema Irradiante da estação de Radiodifusão Comunitária de 
C osta RicaiMS - Distrito de Paraiso das Aguas, (Associação Comunitária 
de Desenvolvimento Artístico e Cultural do Paraiso das Águas), cujas as 
características estão abaixo especificadas, não fere o gabarito de proteção 
dos Aeródromos da região, conforme regulado pela Diretoria de Rotas do 
Ministério da Aeronáutica. 

- Altura da Torre : 3 1,O metros 
- Altura da Antena em Relação ao Solo : 30,O metros 
- Coordenadas Geográficas : 

Latitude : 19"01133"S 
Longitude : 53" 00' 40" W 

- Altitude : 605 metros 

: Rua Rua Manoel Vivente de Souza, 62 - centro - Distrito de Paraíso da 
Aguas - Costa RicaMS - CEP: 79552-000 

Costa RicaMS, 06 de Maio de 2009. 



PARECER CONCLUSIVO 

Atesto que a instalação proposta constante do presente Processo no 
53000.06999105 e seus anexos atende a todas as exigências e Normas 
Técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da 
emissora não fica situado a mais de 1 (um) Km de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

Engenheiro Responsável: 

a) Nome: Juscelino Soares Brum 

c) CPF: 104.672.891-15 

d) Endereço: Rua Félix de Albuquerque, 482 - Vila Ana Maria do Couto 
Fones: (067) 363-383 11960 1-5878 - CEP: 79103-620 - Campo GrandeJMS 

Costa RicaIMS, 06 de Maio de 2009. 

9' CONFERE i:(Wi D Qd/GiP>1L 



SEBASTIÃO LAZARO DA SILVA, abaixo assinado neste ato como 
representante legal da Associaçáo Comunitária de Desenvolvimento 
Artístico e Cultural do Paraíso das Águas, relativamente a habilitação 
em Radcom, para a localidade de Costa Rica - Distrito de Paraíso das 
Água/Ms, DECLARA, para fins de licenciamento junto ao Ministério das 

I 

Comunicações, que: 

a) Na ocorrência de interferência prejudiciais causadas pela estação, 
interromperá imediatamente suas transmissões até que os problemas 
sejam sanados; 

b) Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso 
estas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, 
interromperá suas transmissões. 

Costa RicaMS, 06 de Maio de 2009. 

m* *irpye.**- - 

Presidente 
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XA ECONBMICA FEDERAL 

OUVIDORIA CA IXA  0800 725 7474 

V I A  DO CL IENTE 

1 38-520643033-5 
i 
jião onde se encontra o cádigo de barras 

AgEneidCddigo do Cedente Espécie Qumtidade iionro niirncra 

e Aeranamia/MS 146410733563 24006010011106278-8 

- 

- I I 
Vencirnerrto Valor documento 

CONTRA-APRESENTAÇKO 30,oo 

abano e pague no cama eletrôiuco OU UO IuteIUet b*g 

I I I 
Sncndo I 
MS4464D -JUSCELINO SOARES BRUM I 
Tmto dellerponubilidnde do Cedente 

REF.: ANOTAQ~O DERESPONSABILLDADE TÉCNICA - ARTWEB NU 11 106278 

I 

&(a). Profissional. Este documento pode ser quitado em QUALQUER AGÊNCLA BANCARIA, CASAS LOTÉNCAS 

e no BANCO POSTAL DAS AGÊNCIAS DOS CORREIOS. 

k i 8 / ~ ~ 1 / 2 0 0 9  , 10 -----_--_---_-- HORA D F  17;02:43 
------ 

&T, 7,003917-8 
1 LOCALIDADE: CAMPO GRANDE 

TERM 080109 

v bÇ, VINCULADA : 0017 

L \ 
i i 

COMPROVAN~ E PAGAMENTO DE 
i\ _I BLOQUETO CAIXA 

ApbS 02/06/2009, PAGAVEL SOMENTE NAS CASAS LOTÉNCAS E AGÊNCLAS DA C W  

.10.627807 1 42560000003000 
I 

I 
Colís nalinhuponttlhadn 
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RECIBO DO SACADO 

SOMENTE O PROFISSIONAL D E V I D ~ T E  REGISTRADO E EM DIA COMAS ANULDADES PERANTE O CREAÉ CONSLDERADO 

LEGALMENTE APTO A DESENVOLVER SUAS ATIVIDADES. 

Corte na linhapontilhada 

ngenharia, Arquitetura e Agronomia do Mato Grosso do Sul 1 
(DATA DE  VENCIMENTO: 02/06/2009 bnte castelo - ~ e p :  79010-480 '(YLOR DO PAGAMENTO: 30,00 

1049073354 63006201040 
01110b27807 1 4256000000300@ 10490.73354 63006.201048 01110.627807 1 42560000003000 l 



7ERVIÇO PÚBLICO FEDERAL R u a  S e b a s t i ã o  T a v e i r a ,  2 7 2  B a i r r o  M o n t e  C a s t e l o  
CEP 7 9 0 1 0 - 4 8 0  C a  o G r a n d e - M S  
F q n e ( 6 7 )  3 3 6 8 - 1 0 3  FAX(67)  3 3 5 6 - 1 1 1 2  

I No 11106278 1 
CREA-MÇ site: ~mrur . c r eams  .org.br E - m a i l :  c r e a m s @ c r e a m ç . o r g . b r i  

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Mato Grosso do Sul 
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal no 6.496/77 ART WEB 

-v- 

RESPONSAVEL TÉCNICO/CONTRATADO 
1.NObIE DO PROFISSIONAL - 2.TIlWLO 3.N' REGISTRO-VISTO 
JUSCELINO SOARES BRUM - T e c n á l a g o  e m  S i a t e m a s  de T e l e f o n i a  MS4464D-0 
4.EXDEREÇO PROFISSIONAL 5 .  TELEFOiW 
R.  FELIX D E  ALBUQUERQUE, 4 8 2  ANA MARIA DO MUTO CAMPO GRANDEIMS 9 6 0 1 5 8 7 8  
6 .NOME DA EPIPRESA CONTRATADA 7 .M' REGISTRO 8.UiPJ 

CONTRATANTE 
9.NOME DO CONTRATAWE 10.CPF OU (TÍPJ 
ASSOCIAÇÃO COMUT. DE DESENV. ART. E a ~ .  DO PARAISO DAS &DUAS 0 7 . 7 2 7 . 6 5 2 / 0 0 0 1 - 7 1  
11.ENDERECO DO CONTRATANTE 
RUA MANÓEL VICENTE DE SOUZA, 6 2  DISTR.PARAIS0  DAS ÁGuAS 
12.CIDADEJUF DO CONTRATANTE 13 .CEP 14 .TELEFONE 
COSTA RICA/MS 7 9 . 5 5 2 - 0 0 0  
1S.NOME DO PROPRIETARIO 16.CPF OU UiPJ 17 .TELEFONE 
PRESIDENTE SEBASTIÃO m f i o  DA SILVA 0 8 6 . 9 5 4 . 4 2 1 - 0 0  

LOCAL DA OBRA OU SERVIÇO 
10 .EPmEREÇO DA OBRAISERVIÇO 
RUA MANOEL VICENTE DE SOUZA, 6 2  DISTRITO DE PARAÍSO DAS ÁGUAS 
19 .CID~E/U~ DA OBRR/SERVIÇO 20 .CEP 21 .TELEFONE 

COSTA RICA/MS 7 9 . 5 5 2  - 0 0 0  

TIPO DE ~RT/V~NCULO/PARTICIPAÇÃO 
0 
NORMAIi NO- SERVIÇO 
25 .VINCULO 26.PARTICIPAÇAO 27 .VINCULADA A ART ND ' DO P~~FISSIONAL/N' REGISTRO 
AUT~NOMO INDIVIDUAL / 

DESCRIÇXO DAS ATIVIDADES TÉCNICAS 

DESCRIÇ~O DA OBRA OU SERVIÇO CONTRATADO 
28.RESUMO DO CONTRATO: DESCRITA0 DA OBRA EJOU SERVIÇO CONTRATADO 
E L ~ O R A  Ão  DO PROJETO TBCNICO DE INSTALA@O, DE UMA RÁDIo FM COMUNITÁRIA, CONFORME LEI N O  9 6 1 2 / 9 8  E DA NORMA 
No  0 1 / 2 8 0 4 .  

QUANTIDADE 

o, 0100 
XXX 
XXX 
XXX 
XXX 
M X  

NÍVEL 
XrmAcRO 

XXX 
XXX 
XXX 
XXX 
XXX 

OBJETO 
PROJETO 

XXX 
XXX 
XXX 
XXX 
XXX 

UNIDADE 

20 
XXX 
XXX 
XXX 
XXX 
XXX 

CLASSIFICAÇÃO 
B0128 W I O ~ S Ã O  SONO= 

XXX 
XXX 
XXX 
XXX 
XXX 



SOLICITAÇÃO DE BAIXA POR CONCLUSÃO DO TRABALHO (OBRA OU SERVIÇO) 

.Numero ART: 11106278 - MS4464D-JUSCELINO SOARES BRUM 

'Y r 
PROTOCOLO ' ~ A T  .-. $f 

NÚMERO : 

DATA: / / 
. . 

Visto de Recebimento 

Declaro ter concluído (obra ou serviço) constante da presente ART, face ao que, solicito a devida BAIXA junto aos 
arquivos deste Conselho. 

Data: / / Assinatura do Profissional: 

Declaro que o trabalho (obra ou serviço) de minha propriedade, ou sob minha representação legal, objeto da 

presente ART encontra-se concluído. 

Data: / / ASS.PROPRIETÁRIO/REPRESENTANTE LEGAL: 

ACOMPANHAMENTO DA OBR& OU SERVIÇO 

Data Visita Fase de Execução Assinatura do Profissional Fiscalização CREA-MS 







MINISTÉRIO DAS COMUNICAS~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE BADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Idemtifieag%o do Processo 

Número: 53000.006999105 LocalidadeIUF: Costa Rica - Vila ParaisolMS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ART~STICB E CULTURAL DO PA[-IA~so 

Aviso: 86' *?&%açao: 2711 012005 Prazo: 11/12/2005 Canal: 200 

f COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (€3) 

Latitude: 19801 33 19S0103 

Longitude 53W0040 53W0044 

Distância A:B 0.93 
( IBGE ) 

1 2. I Endereço da Antena Proposta I 

Processo 

I Rua Manoel Vicente de Souza, 62 I 
1 2.1. 1 Endereço do Studio I 

Sim 1. 

I Rua ~élestina Faustina da Cruz, s/no - Vila Paraíso. I 

. ; 
Entregou documentação tempestivamente? 

I 
5. I ioncluslo com base na anblise dos distanciamentos do mesmo canal 

I I 

1 9. IA  i rea urbana da localidade 6 <= 3.5 Xm? I Sim 

7. 

8. 
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Não 6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do represenfante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇQES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALACÃO DA ESTACÁO DE RADCOM 1 (b" 
I 

Identificação do Processo 

Número: 53000.006999105 LocalidadeIUF: Costa Rica - Vila ParaisoIMS 

Entidade: ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ART~STICO E CULTURAL DO PARA~sO 

Aviso: A?&?cação: 2711 012005 Prazo: 1111 212005 Canal: 200 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. sim 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.1 1 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo Igual a 10.000, onde deverá estar I 1 assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abranaida pelo contorno de serviços?(no 

Sim I 
as as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora n 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIII, item 6.11) 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena c= 0,O dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0,O b. Fabricante: Montel Sistemas de Com Ltda c. Modelo: MTOIP 10011 

1 1 . I~ l t u ra  da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,o m 

1 14. I intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 

a. Fabricanle: Montel Slstemas de Com Ltda 

Processo instruído conforme a NC 0112004. 
* As coordenadas não as mesmas da solicitação inicia1.A~ coordenadas foram ajustadas 
novos dados foram analisados e aceitos. ---- 

7-- 

b. Modelo: MTFM98 
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c. Categoria: 2H d. Certificado: 0264-02-0312 



MINIST~RIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
D.EPARTAMENT0 DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE WIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 5 9'3 /o(-~/RADc~JWDOS~SSCE-MC de / / 

Processono Localidade: 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-) C~mpridgs parcialmente, restando a apresentação da seguinte d o ~ u m e n t ~ ~ ã o  abaixo descrita: 
(3 ~ u m ~ r i d a s  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observacções: kLocLs= , & J . , ~ , g z !  

Analista responsável: 

( )  Cumpridas integralmente 
(h) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



CNPJ - FLS. 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃODEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

, , 

DIRETORIA: VÁLIDA.ATÉ: I I M A N D A T O : A N O S  - ART. - 

MEIMBROS FLS. 

C 

Brasília, 0 1 /o 7 /a Analista responsável: 

SIAPE: j - $ Q 6 ,l+ 



SECRETARIA 
DEPA 

I Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasíiia/DF , 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 3 11-6617 

Ofício no 973 12009/RADCOM/DOS/SSCE-IMC 

Brasilia, 30 de junho de 2009. 

Ao Senhor 
SEBASTIÃO LÁZARO DA SILVA 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural do Paraíso das Águas 
Rua Manoel Vicente de Souza, 293 - Caixa Postal 19 - Distrito do Paraíso das Águas 
79552-000 Costa Rica - MS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n, O 53800.006999105, na 
localidade de Costa Rica - MS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

I? 

,] "?j 
1 - cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 

registrada, constando todos os cargos elencados no art 12 do Estatuto Social, tendo em i/)i 

vista que o mandato de 3 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 24/11/08, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os NOVOS MEMBROS encaminhem 
as declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "ee" e ""i' da Norma 
Complementar no 01/2004; 

a) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento e - /' 
CPF) , de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 01/2004; 

b) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel I 

cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea 
"i" da Norma Complementar no 0112004; 

c) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, , / 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 
0112004; 

d) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é ,. 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclu 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assina 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 



mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Complementar' 
0112004; 

' 0" 8 , > ,  

e) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço 
completo da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 0112004; 

f )  relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e Órgão expedidor e endereqo de 6rL 
residência ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas juríd' o número do 2 iB 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede, disposto no 
subitem 7.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004; 

Atenciosamente, i 

Diretor do Departamento de Outorga. de Serviços de ~omunicação Eletrônica 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA I 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Paraíso das Águas. 3010712009 ~ 

Att.: Secretário C A m O S  ALBERTO F R E I m  R E S E m E  
Ref.: Ofício no 2'37312009 DCOMBOSISSCE-MC, de 3010612009 
Associaçao Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural do Paraíso 
da Águas . . 

Processo n053000.06999/05 i ~ i % " r t R f 6  c$.8 ~i:ili!~lr?.kr~.coi~B 
SR.$, SILI$. . DF 

B3G.4 35.!20!33 4.5 

Prezado Senhor, g"pgt&::-=t 
[ I ~ > ~ I ~ ~ O [ I ~ - O S : ~ S  

A Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e 
Cultural do Paraíso das Águas, entidade selecionada para a prestação do 
Serviço de Radiodifusao Comunitária, para a localidade de Costa RlcaMS - 
Distrito de Paraíso das Águas9 encaminha em anexo, documentaçáo 
complementar para atender a solicitação de V.Sa, através do Ofício no 

DCOM/DOSlSSCE-MC, de 3010612009. 
Comunicamos ainda, que niio houve alteração na composiçao do 

Quadro Diretivo da Entidade, permanecendo os mesmos membros, sendo 
assim desnecessário atender os sub1tens:a; b; e; d9 já encaminhado 
anteriormente. 

Sem mais para o momento. 

Atenciosamente, I 

GFF: 080.954.428-00 
Presidente 

Anexo: Ata de eleiç" e posse da nova Diretoria; R 
Entidade; Declaração do endereço da sede da Enti 



S E B A S T ~ O  LÁURO DA SILVA 
CPF: 080.954.421-00 
RG: 026.989 SSPMS 
RUA: CELESTINA FAUSTINA DA CRUZ, SIN." 

JAIR ALEXAI"JDRE BOSGWETTI 
CPF: 467.9 17.959-72 
RG: 128.520 SSPMS 
RUA: CELESTINA FAUSTINA DA CRUZ, N.O 26 

FABIANA DOS SANTOS PINHO PEREIRA 
CPF: 853.393.771-72 
RG: 001.123.420 SSPIMS 
AV: MANOEL VICENTE DE SOUZA, N." 293 

CELSO MARTINS DA CUIV)IA 
CPP: 271.718.761-87 
RG: 100.637 SSPMS 
RUA. REGINALDO ALVES DACUNHA, N." 91 

NIZAN PEREIRA DA SILVA 
GPF: 1 1 1.090.921-72 
RG: 841.099 SSPMS 
RUA: EPAMINONDAS NOGUEIRA DE CAMARGO, N." 96 

FERNANDO DE BRITO 
GPF: 00 1.444.871-00 
RG: 001.172.933 SSPíMS 
RUA: VALDECI FELTRIN, N." 63 

ROBERTO GARLOS DA SILVA 
CPF: 607.989.55 1-04 
RG: 774.947 SSPIMS 
RUA: JOSÉ DE ALMEIDA SOBRTNHO, N.O 73 



IVAN DA CRUZ PEWETW 
GPF: 562.352.671-34 
RG: 687.376 SSPMS 
RUA: MANOEL VICENTE DE SOUZA, N." 293 

GPF: 303.514.640-34 
RG: 80.084.03 1-67 SSP/RS 
AV: MANOEL RODRIGUES DA CRUZ, N." 293 

ADEMILSON QUEIROZ SIQUEIRA 
GPF: 367.135.111-04 
RG: 220.113 SSPMS 
RUA: REGINALDO ALVES DA CUNHA, SN." 

OCESINO ALVES DE OLIVEIRA 
CPF: 338.004.481-49 
RG: 919.808 SSPMS 
RUA: SEVERIANO RODFUGUES DO NASCIMENTO, N." 180 

R O M L D O  GONÇALVES SANTANA 
GPF: 013.188.871-43 
RG: 001.501.715 SSPIMS 
RUA: CELESTINA FAUSTINA DA CRUZ, N." 381 

ADRIANA GONÇALVES SANTANA 
GPF: 013.835.731-58 
RG: 000.941.200 SSPMS 
RUA: CELESTINA FAUSTINA DA CRUZ, Na0 38 1 

C O DOS SANTOS PINHO 
CPF: 974.3 i8.508-91 
RG: 863.9244 SSPMS 
RUA: CELESTINA FAUSTINA DA CRUZ, N." 56 

JORGE ALVES DE OLIVEIRA 
CPF: 874.526.18 1-49 
RG: 442.027 SSPMS 
AV. MANOEL RODRIGUES DA CRUZ, N." 177 



SONHA C. S. O L I V E I U  
CPF: 000.486.871 -46 
RG: 00.941 221 SSPIMS 
AV. MANOEL RODRIGUES DA C=, N." 177 

IEDA SILVA OLIVEIM 
CPF: 022.170.414-96 
RG: 001.447.691 SSPMS 
AV. MANOEL RODRIGUES DA CRUZ, N." 195 

JESUS SALVADOR DE OLIVEIRA 
CPF: 140.025.58 1-34 
RG: 156.158 SSPMS 
RUA: SEBASTIANA RODRIGUES DE REZENDE, N." 345 

RONALDO FRANCISCO DE PAULA 
CPF: 891.978.791-34 
RG: 000.793.757 SSPMS 
RUA: ONOFRE GARCIA DE SOUZA, N." 485 

RAHLDO FRANCISCO DE PAULA 
GPF: 583.145.041-49 
RG: 000.709.667 SSPMS 
RUA: MARIA LUIZA DE REZENDE, NeO 235 

NADIR PANIAGO DE PAULA 
CPF: 009.734.21 1-42 
RG: 001.474.854 SSPMS 
RUA: MARIA LUIZA DE REZENDE, N.O 23 5 

APARECIDA FWNGISCA DE PAULA 
GPF: 009.438.101-16 
RG: 001.472.240 SSPMS 
RUA: ONOFRE GARCIA DE SOUZA, N." 50 1 

UEDER PEREIRA DA PAULA 
CPF: 006.232.501-95 
RG: 001.355.812 SSPMS 
W A :  RUBENS DA SILVEIRA, N." 460 



MISLENE SOARES DE AZEVEDO 
CPF: 018.131.051-11 
RG: 001.450.516 SSPIMS 
RUA: RUBENS DA SILVEIRA, N." 460 

EDNA LIDIA MARIANO DE SOUZA SILVA 
GPF: 002.337.941-3 1 
RG: 001.377.768 SSPMS 
AV: SABINO RODRIGUES DE MENEZES, N." 198 

SEBASTIÃO RODNGUES DE LIMA 
CPF: 481 250.241-1 5 
RG: 568.435 SSPIMS 
RUA: MANOEL JUSTINO DE ALMEIDA, N." 167 

CELISMAR PEREIRA DA ALMEIDA 
GPF: 005.936.721-33 
RG: 001.346.065 SSPMS 
RUA: MANOEL JUSTINO DE ALMEIDA, N." 167 

JONISGARLOS CARVALHO DA CRUZ 
CPF: 985.840.701-59 
RG: 135.5811 SSPMS 
RUA: CELESTINA FAUSTINA DA CRUZ, N." 698 

VALDENáAR DE OLIVEIRA SOUZA 
GPF: 343.660.83 1-91 
RG: 000.286.575 SSPíMS 
RUA: CELESTINA FAUSTINA DA CRUZ, N." 367 

TATIANE GARGIA DE SOUZA 
CPF: 032.039.821-88 
RG: 001.567.519 SSPMS 
RUA: CELESTINA FAUSTINA DA CRUZ, N." 367 

MOACIR MANZOLLI 
GPF: 224.677.428-49 
RG: 000.652.195 SSPMS 
RUA: CELESTINA FAUSTINA DA CRUZ, N." 397 



ANGELA MAMA GONÇALWS SANTANA 
CPF: 001.633.291-01 
RG: 802.218 SSPIMS 
RUA: CELESTINA F A U S T M  DA CRUZ, Na0 627 

MARCOS QUES 
CPF: 215.437.258-99 
RG: 304.146.961 SSPISP 
RUA: SIDNEI ALVES SIQUEIRA, SIN." 

ANTONIO PEWEIRA DIAS 
CPF: 298.390.251-04 
RG: 116.142 SSPIMS 
RUA: MANOEL VICENTE DE SOUZA, N." 321 

JOAO MARIA BORGES 
CPF: 200.339.151-72 
RG: 174.046 SSPIMT 
AV: MANOELRODRIGUES DA CRUZ, N." 227 

ADGUIMAR DA CRUZ PEREIRA ME 
CNPJ: 37.537.69310001-66 

1 EMPWESA: LOJA TRIELLY 
I 
I 

RUA: SELESTINA FAUSTINA DA CRUZ, N." 38 1 

,) 

GLAUDIO VITO O DE CARVALHO-ME 
GNPJ: 16.046.33610001-25 
EMPmSA: MADEREIRA CARVALHO 
AV: 02, N." 38 1 

AGRIMALDO AMORIM 
CPF: 859.052.671-20 
RG: 107.1008 SSPIMS 
RUA: REGINALDO ALVES DA CUNHA, SIN." 

DIEGO VILALVA AMORIM - ME 
GNPJ: 07.3 14.91310001-21 
EMPRESA: SUPERMERCADO OLIVEIRA 
AV. MANOEL RODFUGUES DA CRUZ, SIN." 



MITRA DIOCESANA DE COXIM 
CNPJ: 03.680.44410014-28 
EMPmSA: PARAOQUIA DE SÃO JOÃO A VIAWEY E SÃO 

SEBASTIANO 
RUA: ARISTOTELES GARCIA VIDA, N." 360 

MAURO NUNES DE CARVALHO-ME 
CNPJ: 00.136.682/0001-64 
EMPRESA: SUPERMERCADO BOM PIPEÇO 
RUA: MARIA LUIZA DE RESENDE, SN." 

IR-EGINALDO ALVES SILVA-ME 
CNPJ: 05.682.19910001-07 
EMPRESA: AUTO PECA E MECÂNICA UNIÃO 
RDV : BR 060 - KM 63,5 - LADO DIREITO 

SUELU RODRIGUES CORREA-ME 
GNPJ: 33.765.04110001-28 
EMPRESA: PAMELA MODAS 
AV: MANOEL RODRIGUES DA CRUZ, SN." 

J 0 Ã 0  NUNES PEREIRA-ME 
CNPJ: 07.195.854/0001-10 
EMPRESA: AUTO MECÂNICA 3 IMO 
AV: SABINO RODRIGUES DE MENEZES, SN." 

JORDINO SIMPLIGIO DE CARVALHO-ME 
CNPJ: 00.883.89610001-02 
EMPRESA: COMERCIAL P A R A ~ O  
RUA: SABINO RODRIGUES DE MENESES, SN." 

PEDRO LUÍZ RIBEIRO 
GNPJ: 07.656.997/0001-81 
EMPIR-ESA: SERRALHERIA RIBEIRO 
RUA: GERMANO NOGUEIRA, SN." 



1 

Na qualidade de representante legal da ASSOGIA@O 
COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ART~STICO E 
CULTUML DO PA&SO DAS AGUAS, declaro que o endereço da 
Sede da Entidade é: Rua Manoel Vicente de Souza, 62 - Centro - Distrito de 
Paraíso da Águas - CEP: 79552-000 - Costa RicaíMS 

Paraiso das  águas/^§, 30 de Julho de 2009. 

SEBASTI $ DA SILVA 
CPF: 080.954.421-00 
Presidente 



REPÚBLICA FEDE IVA DO B 

&VES 
QE,-YEII%A AEWS 
FIE,@UEWS BATISTA 

RUA W I P ~ L Z T O  PEREIRA S, 263-EYd,mFRX: (OXX) 67 247 1533 - COSTA RICA-MS 1 
LIVRO A - mGIXTRO DE PESSOA JU-~%*DICA 

INCRZÇÃO FICEM 

p-1 pÒq Costa Rica-MS. 02 de dezembro de 2.008. 

INSCRIÇÁO: 0095 - no seguinte teor: Ata da 
leição e Posse da primeira 

Administração da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E 
CULTURAL DO PARAÍSO DAS ÁGUAS - ASCOPA. Aos 24 dias do mês de Novembro de 
2005, reuniram-se representantes da Comunidade do Distrito de Paraíso, da cidade de 
Costa Rica/MS, para criar uma Associação civil. Para presidir e secretariar a reunião foi 
aclamado, o Sr. SEBASTIÃO LÁZARO DA SILVA. O Estatuto proposto foi lido, artigo por 
artigo e aprovado por unanimidade, cujo teor segue na íntegra: ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DO PARAÍSO DAS 
ÁGUAS. ESTATUTO SOCIAL. I - DA DENOMINAÇAO, SEDE E FINS. Art. 1" - 
A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DO 
PAMÍSO DAS ÁGUAS, doravante denominada ASCOPA é uma entidade civil de direito 
privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de 
gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e constituída pela 
união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fins 
não econômicos, do Município de Costa Rica, Estado de Mato Grosso do Sul, com sede, 
na  Rua Celestina Faustina da Cruz, S/NO - Vila Paraíso, no Município de Costa Rica, 
Estado de Mato Grosso do Sul, CEP 79552-000. Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DO PARAÍSO DAS 
ÃGUAS, utilizará como denominação fantasia 'FM PARAÍSO' e reger-se-á pelas 
disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. Art. 2" - A 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DO 
~ARAÍso DAS ÁGUAS, tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO 
COMUNITÁRIA, bem como: I - beneficiar a comunidade com vistas a: a) Dar 
oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; b) oferecer mecanismos a formação 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; c) pres 
integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que ne 
aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 
conformidade com a legislação profissional vigente; e) 
cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 
respeitar e atender os seguintes princípios: a) preferê 
artísticas, culturais e informativas em beneficio do 
comunidade; b) promoção das atividades artísticas e jorn 
integração dos membros da comunidade atendida; c) re 
da pessoa e da família, favorecendo a integração dos memb 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências 
ideológico partidário e condição social nas relações co ara a consecução 
de seus objetivos, a Associação poderá publicar jornais, revistas, folhetos, organizar 
cursos, debates, palestras, seminários, estabelecer convênios e acordos de cooperação 
com entidades públicas ou privadas de caráter nacional ou internacional e 
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, .-. po&&fiormente executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme a Lei no 9.612 
' 

L;;, ,?i 
o " @ e  de Fevereiro de 1998, que instituiu o Serviço de Radiodifusão Comunitária ,e da .".. L;;, , 

Q 
'$7 'L,~>,s N~E&$ Complementar no 1/2004, do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 5 2" E vedado 
.-\ . 

.*.A> p;  9 o ''$yoselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
= , - . . : : . i :  'l.u'l .h%.--_. r,";r mófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos 

associados; 5 3" Será obrigatório a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea 
em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as 
diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 5 4" Qualquer cidadão da 
comunidade beneficiada terá direito de emitir opiniões sobre quaisquer assuntos 
abordados na  programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado a direção 
responsável pela Rádio Comunitária. Art. 3" - Os dirigentes e associados não 
responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela entidade, 
ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no 
desempenho de suas funções. Art. 4" - A receita da ASCOPA, será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será 
admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a 
distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos 
seus associados ou dirigentes. I1 - DOS ASSOCIADOS - Art. 5" - Serão admitidos como 
associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e 
admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se 
comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. Art. 6" - A ASCOPA, 

) será composta pelas seguintes categorias de associados: I - Fundadores - formada por 
todos aqueles que assinaram a ata de fundação. I1 - Contribuintes ou Efetivos - Os que 
se inscreveram como associados após a Assembléia de fundação da ASSCOPA e pagam 
regularmente suas contribuições sociais definidas em livro Ata. I11 - Honorários - Os que, 
pertencendo ou não a ASCOPA tenham prestado relevantes serviços as causas da 
Associação. Art. 7" - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia 
Geral. Art. 8" - São direitos e deveres dos associados: a) o direito de voto e de concorrer 
as eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto 
no 5 2" do art. 12; b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela 
Assembléia Geral. c) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social e as normas que regem a 
ASCOPA; d) Prestigiar com sua presença e sua participação as atividades da ASCOPA; e) 
Prestigiar com sua presença e sua participação as atividades da Associação. Art. 9" São 
passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este Estatuto, desde que sua transgressão 
seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da 
solicitação, deverá submetê-la a Assembléia Geral, convocada especialmente para este 
fim, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado 
cm questão. I11 - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO - Art. 10" - São Órgãos da 
ASCOPA: a) Assembléia Geral; b) Diretoria; c) Conselho Comunitário. Art. 11" - A 
Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASCOPA, será composta por seus 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 01 do mês de Outubro para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e 
assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 3 (Três) anos para eleição da 
Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá s 
destituição dos dirigentes e alterações estatutária, respeitando-se o di 
- A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo 
associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão rel 
interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição 
alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terço 
Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com 
terço nas convocações seguintes. 3 2" - A convocação deverá ser feita 
mínima de oito dias, através de edital ou comunicado dmado na sede da ASCOPA e 
estúdio, bem como na  sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com 
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, :  en${$ora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 5 3" - A Assembléia Ger- . .  .. . , , 

; 2 \ L ?  

- M deli6erará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a 
-\ '?'s 

,a> it~.i!,V 
. ..... -vqtqr e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
"-2 i:' d$S.'$ciados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no 5 1D. 5 4" - A 

::.$$, .. ;14:;.b$iembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou extinção 
4". .. ,. .. "., .' .,C" 

-*\N:: ,:s,,, :.< da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações 
sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no 5 1". 
Art. 12 - A Diretoria da ASCOPA, órgão executivo e administrativo, será composta por 
um Presidente, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de 3 (Três) anos, permitida a reeleição. 5 1" - A ~ 
Diretoria da ASCOPA poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou 1 
em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas 
no 5 1". 5 2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturaiizados há  mais 
de 10 (Dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas 
na área da comunidade atendida, tais dirigentes não poderão estar no exercício de 
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra de 
foro especial. Art. 13 - São atribuições: I) Da Diretoria: a) Administrar e superintender os 
trabalhos e o patrimõnio da entidade; b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; c) 
Representar a ASCOPA em atos públicos ou internos; d) Realizar todos os atos 
necessários ao desenvolvimento da ASCOPA; e) Apresentar relatório anual a Assembléia 
Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; f) Prestar as contas ao 
final de cada exercício financeiro; g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a 
comunidade e entidades afins; h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a 
realização e desenvolvimentos das finalidades da entidade; i) Alienar, decidir sobre 
aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização da 
Assembléia Geral; 11) De cada Dirigente: a) Ao presidente compete: Representar a 
ASCOPA, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões 
da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação. 
Movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e 
deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar 
todos os atos necessários a administração da entidade, organizar seus serviços e 
Departamentos; participar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário; b) Ao Diretor 
Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos os documentos 
concernentes a vida financeira da ASCOPA, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as 
atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pereceres da entidade, bem como todos os 
documentos relativos a-tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do 
movimento econômico financeiro da entidade; c) Ao Diretor de Operações compete: 
implementar e supervisionar todos os aspectos concementes a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, relativamente aos aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir 
e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das 
operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade 
com o serviço prestado; Art. 14" - O Conselho Comunitário, eleito em A 
para mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo 
representantes de entidades da comunidade local, tais como assoc 
beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente ins 
objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao 
interesse exclusivo da comunidade. Parágrafo Único - O conselho C 
organizar-se através de seu regimento interno e cumprirá as atrib 
legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, deven 
elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de progr 
sua avaliação. IV - DAS ELEIÇOES - Art. 15" - A s  chapas para a Diretori 
se entregues até três dias antes da Assembléia Geral de eleição, 
comissão eleitoral, acompanhada de nominativa completa e pelo devido expresso 
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i; ,.% ., . -:!- bt4; ;:;:,-asscff#dos , aptos a votar. 5 1" - E vedada a participação de associados em mais de uma 0 ..., . ;&h&%/! bem como o voto cumulativo ou por procuração. 8 2" - A Diretoria será formada .p.,;. .>,i, ,.. 
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pel&a-i&apa que alcançar -a maioria dos votos ou de acordo com a p~oporcionalidade dos 
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i:l-; \-..,,,, .:.,:..r .e,.-, v q t ~ &  obtidos por cada chapa, desde que obtidos vinte por cento dos votos válidos 

Gs.$;+ji;2:;3. -4 
~~~.~,,.s~~t6.1alizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no 

início da ~ssembléia Geral. V - DA PROGRAMAÇÃO - Art. 16" - A programação da 
emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na legislação vigente 
no território nacional sobre radiodifusão comunitária. Parágrafo Único -- Será vedada a 
transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações de guerra, 
calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, 
Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de 
sua programação. VI - DA RECEITA E DO PATRIMONIO - Art. 17" - O Patrimõnio e 
Receita da ASCOPA será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia 
Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas 
e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios 
financeiros anteriores transferidos para conta patrimonial, por valores advindos de suas 
atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de 
apoio cultural. Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela 
diretoria e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. VI1 - DA 
REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO - Art. 18" - Este estatuto poderá ser 
reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, 

) especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes a Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 
seguintes. Art. 19" - A dissolução da ASCOPA ocorrerá segundo a decisão de Assembléia 
Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não 
econômicos congênere, definida na Assembléia. VI11 - DISPOSIÇOES FINAIS - Art. 20' - 
Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. Art. 21" - Não haverá Livro 
Ata. As atas de reunião serão digitadas em computadores e nela deverá constar 
assinatura dos presentes, segundo este estatuto e registrada em cartório, ainda segundo 
disposto no presente estatuto. Art. 22" - O presente estatuto foi aprovado na  Assembléia 
Geral de 241 11/2005 e entra em vigor na  data de sua inscrição no registro de pessoas 
jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. Costa 
Rica/MS, 24 de Novembro de 2005. SEBASTIAO LÁZARO DA SILVA, CPF; 080.954.421- 
00 - Presidente. Prosseguindo os trabalhos o Sr. SEBASTIÃO LÁZARO DA SILVA colocou 
em votação a chapa de composição dos membros prevista no estatuto, elaborado em 
consenso pelos presentes com a seguinte formação: - PRESIDENTB SEBASTIÃO 
LAZARO DA SIlLVA, brasileiro, casado, advogado, CPF: 080.954.421-00, RG: 026.989 
SSP/MS, residente na  Faz. Santa Rosa, zona rural, s/n." - Distrito de P 
79552-000 - Costa Rica/MS; DIRETOR ADIM7MXTRATNO: JAIR 

I, brasileiro, casado, comerciante, CPF; 467.9 17.959-72, RG: 128.520 
SSP/MS, residente na  Rua Celestina Faustina da Cruz, no 26 - Distrito de Paraíso - CEP: 
79552-000 - Costa Rica/MS; DIIZETOR DE OPEMCÕEX: F-LANA DOS SANTOS 
PINHO PEREIIRA, brasileira, casada, do lar, CPF: 853.393.77 1-72, RG: 00 1.123.420 
SSP/MS, residente na  Rua Manoel Vicente de Souza, no 293 - Distrito de 
79552-000 - Costa Rica/MS; CONSELHO G O I ~ ~ U M T ~ I O :  OCI.ISIN 
OLãTVEIRA, brasileiro, casado, funcionário público, portador da Cédula de 
919.808 SSP/MS e Inscrito no CPF: 338.004.481-49, residente e 
Severiano Rodrigues ento, no 180, no distrito de Paraíso, Mu 
Rica - MS, CELSO DA CUNW, brasileiro, casado, pecuari 
Cédula de Identidad 37 SSP/MS e Inscrito no CPF: 271.718. 
e domiciliado na  Rua Reginald Cunha, no 9 1, no distrito de 
de Costa Rica - MS, ELVIO O, brasileiro, casado, comerc 
Cédula de Identidade RG: 80. -67 SSP/RS e Inscrito no CP 
residente e domiciliado na  Av. Manoel Rodrigues da Cruz, s /nO 293, no distrito de 
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;.,,:;> :J ,,::, ~AfGbo, Município de Costa Rica - MS, ADEMILSON QUEIROZ SIQUEIRA, brasilei&;~/ 

'1 T \':i, ca&$o, comerciante, portador da Cédula de Identidade RG: 220.113 SSP/MS e Insc?i$o _ . 
. ' X  , "" '""'2 . 'i L 
., *,ic :i.,.. i;,< *nd":OPF: 367.135.11 1-04, residente e domiciliado na  Rua Reginaldo Alves da Cunha, 
.,>.,'..% . - #  1 &$, no distrito de Paraíso, Municipio de Costa Rica - MS e FERNANDO DE BRITO, %&e&<;> >, , 

, , . s i l e i r o ,  solteiro, comerciante, portador da Cédula de Identidade RG: 001.172.933 
L. ./"r.*..-' 
+'-.T~-:~~-*'>'~sP/Ms e Inscrito no CPF: 00 1.494.87 1-00, residente e domiciliado na  Rua Valdeci 

Feltrin, n." 63, no distrito de Paraíso, Municipio de Costa Rica - MS, e demais SÓCIOS 
FUNDADORES: ROBERTO C DA SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula 
de Identidade RG: 774.947 e Inscrito no CPF: 607.989.551-04, residente e 
domiciliado na  Rua José de Almeida Sobrinho, 73, no distrito de Paraíso, Municipio de 
Costa Rica - MS, NAN DA CRUZ PEIPEIRA, brasileiro, casado, vereador, portador da 
Cédula de Identidade RG: 687.376 SSP/MS e Inscrito no CPF: 562.352.67 1-34, residente 
e domiciliado na  Rua Manoel Vicente de Souza, no 293, no distrito de Paraíso, Municipio 
de Costa Rica - MS e NIZAN PEmIRA DA SILVA, brasileiro, casado, professor, portador 
da Cédula de Identidade RG: 841.099 SSP/MS e Inscrito no CPF: 111.090.921-72, 
residente e domiciliado na  Rua Eparninondas Nogueira de Camargo, n." 96, no distrito de 
Paraíso, Municipio de Costa Rica - MS. Foram todos eleitos por aclamação e empossados 
no ato. O mandato da primeira administração será até a Assembléia Geral Ordinária, que 
se realizará no mês de Novembro de 2008, sendo que o mandato é de três anos a contar 
de Novembro de 2005. Nada mais havendo a tratar, o presidente declarou encerrada a 
reunião, eu JAIR ALEXANDRE BOSCHETTI, Diretor Administrativo lavrei a presente ata, 
que será assinada por todos os presentes sócios fundadores. (a,) SEBASTIÃO LÁZARO 
DA SILVA Presidente. (a.) JAIR ALEXANDRE BOSCHETTI Diretor Administrativo. (a.) 
FABIANA DOS SANTOS PINHO PEREIRA Diretor de Operações. CONSELHO 
COMUNITÁRIO. (a,) OCESINO ALVES DE OLIVEIRA. (a.) CELSO MARTINS DA CUNHA. 
(a.) ELVIO MARIANO. (a,) ADEMILSON QUEIROZ DE SIQUEIRA. (a.) FERNANDO DE 
BRITO. SÓCIOS FUNDADORES. (a,) ROBERTO CARLOS DA SILVA. (a,) IVAN DA CRUZ 
PEREIRA. (a,) NIZAN PEREIRA DA SILVA. As firmas de Sebastião Lázaro da Silva, Jair 
Alexandre Boschetti, Fabiana dos Santos Pinho Pereira, Celso Martins da Cunha, Nizan 
Fernando de Brito, Roberto Carlos da Silva, Ivan da Cruz Pereira, Elvio Mariano, 
Ademilson Queiroz Siqueira e Ocesino Alves de Oliveira, estavam reconhecidas pelo 2" 
Oficio Pais Coelho desta cidade de Costa Rica-MS, aos 30 de novembro de 2.005. 

N" 175. Dou fé. (JFSF). Em: R$ 64,OO. TJ: R$ 11,OO. 
Oficial: R$ 1,92. SELO: Série/Número: ACH 59242. 

I 

AV-01-0095: Em 08 de Fevereiro de 2.008. ATA-RETIFICAÇÁO. PROTOCOLO No 234 8c 
A requerimento de SEBASTIÃO LAZARO DA SILVA, presidente da "3 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DO 
PARAISO DAS AGUAS - ASCOPA, averba-se uma ata de retificação, no seguinte teor: Ata 
de retificação do CNPJ/MF da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE DEZENVOLVIMENTO 
ARTISTICO E CULTURAL DO PARAISO DAS AGUAS - ASCOPA Aos 07 dias do mês de 
Janeiro de 2008, as nove horas, na  sede da Associação, sito a Rua Celestina Faustina da 
Cruz, s / n  Município de Costa Rica - Distrito de Paraíso das Águas - CEP: 79552-000, 
reuniram-se em Assembléia Geral, a Diretoria e todos os associados da ASSOCIAÇAO 
COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E 
AGUAS - ASCOPA, para fazer a retificação do campo de 
principal, do Cadastro Nacional de pessoas Jurídicas 
CNPJ/MF, de modo a estar indicado: atividades 
anteriormente, código 94.99-500, tendo em vista atender 
Oficio no 6929/2007/RADCOM/DOS/ SSCE - MC de 19 
a abertura pelo senhor Presidente SEBASTIAO LAZAR 
palavra, falando da necessidade de retificação. Nada m 
retificação aprovado por todos os presentes, o presidente 
lavrando a presente ata, que será assinada por todos os pre 
da Silva (a.) Fabiana dos Santos Pinho Pereira (a.) Jair Ale 
Mariano (a,) Ocesino Alves de Oliveira (a,) Celso Martins da 
Paula (a,) Fernando de Brito (a.) Roberto Carlos da Silva (a. 
Nizan Pereira da Silva. As  firmas de Fabiana dos Santos 
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. . . .  . . :;:,::i -,-? <), . - -  &,;silva e Jair Alexandre Boschetti, estavam reconhecidas aos 08 de Fevereiro de 20~98;; 
, . , ' .:. 'i. .- $<to 20 , :,, .;.> . ...;;L, " 

Oficio Pais Coelho desta cidade e Comarca de Costa Rica/MS. ~oÚ7';fé;. 
. . 

g3/ 
, , ,  L,*:. 1 L,?. ;,>* h$olumentos: , $  R$ 33,OO. Funjecc 3%: 0,99. Funjecc 10%: R$ 3,30. SELO:,-,-. 

i ;> ' . .I.: 
<: 4:,+, 

2%"ie/Número: ACT 6276 1. (EVS). Eu .<,. ,.I&,,> .. ,Oficial, a digitei e dou fé. 
.. % % 

.,$I iT-. 

, ,'..c :' :., .. :,'y&V-02-0095: DIRIE:TOm. PROTOCOLAD~ sob no. 306 em data de 21 de julho de 2009. : .*.~i'.??:~ " ?\ti,?. ,,-,; .',.,.. *:: , 2.: .:.-L:,sd?. --2, 

-.- ::r-g É feita a presente a requerimento de Sebastião Lázaro da Silva, presidente 
da Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e cultural do Paraíso das águas 
- ASCOPA, datado de 2 1 de julho de 2009, para constar que de conformidade com ata da 
Assembleia Geral realizada em 29 de março de 2009, foi eleita por aclamação, com 
mandato retroativo a 24 de novembro de 2008 e término em 24 de novembro de 
2011, a Diretoria assim constituída: PRESIDENTE: Seba t ião  Lázaro da Silva, L .  
brasileiro, casado, advogado, CPF 080.954.421-00, RG 026.989-SSP/MS, residente na "e ,, 
fazenda Santa Rosa, no Distrito de Paraíso das Águas - CEP 79.552-000 - Costa Rica - 5 
MS; DIRETOR ADMINISTRATNO: Jair Alercandre BoscheHi, brasileiro, casado, x6 comerciante, CPF 467.917.959-72, RG 128.520-SSP/MS, residente na Rua Celestina .f, 

Faustina da Cruz, 26 em Paraíso das Águas - MS, CEP 79552-000 - Costa Rica - MS; 
DIRETOR DE OPERACOES: Fabiana dos Santos Pinho Pereira, brasileira, casada, do 
lar, CPF 853.393.771-72, RG 001.123.420-SSP/MS, residente na Rua Manoel Vicente de 
Souza, 26 em Paraíso das Águas - MS, CEP 79552-000 - Costa Rica - MS. CONSELHO 
C O M U N I T ~ O :  Ocesino Alves de  Oliveira, brasileiro, casado, funcionário público, CPF 
338.004.481-49, RG 919.808-SSP/MS, residente na Rua Severiano Rodrigues do 
Nascimento, 180, em Paraíso das Águas - MS, Costa Rica - MS; Ceko Martins da 
Cunha, brasileiro, casado, pecuarista, CPF 271.718.761-87, RG 100.637-SSP/MS, 
residente na Rua Reginaldo Alves da Cunha, 91, em Paraíso das Águas - MS, Costa Rica 
- MS; Elvio Mariano, brasileiro, casado, comerciante, CPF 303.514.640-34, RG 
80.084.031-67-SSP/RS, residente na Av. Manoel Rodrigues da Cruz, 293, em Paraíso 
das Águas - MS, Costa Rica - MS; AdemiZson Queiroz Siqueira, brasileiro, casado, 
comerciante, CPF 327.135.1 1 1-04, RG 220.1 13-SSP/MS, residente na Rua Reginaldo 
Alves da Cunha, s/n, em Paraíso das Águas - MS, Costa Rica - MS, e, Fernando de 
Brito, brasileiro, solteiro, evangélico e comerciante, CPF 001.494.871-00, RG 
90 1.172.933-SSP/MS, residente na Rua Valdeci Feltrin, 63, em Paraíso das Águas - MS, 
Costa Rica - MS. aa. As firmas de Sebastião Lázaro da Silva; Jair Alexandre Boschetti e 
Ocesino Alves de Oliveira; Celso Martins da Cunha; Elvio Mariano, e, Fernando de Brito 
estavam reconhecidas pelo Serviço Notarial e Registro Civil da cidade de Chapadão do 
Sul - MS, aos 21 de julho de 2009, e as firmas de Ademilson Queiroz Siqueira e Fabiana 
dos Santos Pinho Pereira estavam reconhecidas pelo 2" Oficio Pais Coelho, desta cidade 
de, Costa-Rica - MS. Dou fé. Emolumentos: R$ 33,OO. Funjecc 3%: R$- 0,99. Funjecc 
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Elizaheie de Oliveira .Alves 
1." SUBSTITUTA 

Folha VI Data 31/07/09 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
D.EPARTAMENT0 DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFCTSÃO 

Referente Ofício no 2-7 3 10 /RADCOM/DOS/SSCE-MC de-- 301 uqi-i)? 

~rocesson" '5 3 QQ O, 0 O L $$aGl) LOG Localidade: L r ~ s r n  Rrrn - /L !% I 

Entidade: - 
E3dsL; tc~ k2 @','1-%1?$3 PAJ ) a \Gv~s .  

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
( )  Cpmpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: (4 C!ÚmPridas integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 
i-;"-- 0 C:(-;5=-) / ,LJs ) & I L  -- 

Brasília, Od I ~f 1 kg"??3 Analista responsável: 

SIAPE: 

(L) Cumpridas integralmente 
( )  Cunlpridas -parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



eivm - FLS. i, 7 -? 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. a 1 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO a-- FLS, / / 
ATA DE ALTERAÇÃO~EFINIÇÃO DA DENONIINAÇÃO - FLS. 

DIRETORIA: VALIDA ATÉ: dq/ 11 .W// R I A N D A T O : ~ A N O S  - ART. & 
r n r n R O S  FLS. 23 0 

Brasilia, fl6 10'8 / 3 Analista responsável: 

H-="----- 



DRFFNCHER COM LETRA DE FORhAb lrl 

No Proc 53000.006999/05 
SAIIASTIAO LÁZARO D A  SILVA 
ASSOC. COMUNIT. DE DESEW. ART~STICO E CULT. 
DO PARASSO DAS ÁGUAS 
RUA MANOEL VICENTE DE SOUZA, 293 - CAIXA 
POSTAL 19 -DISTRITO DO PARA~SO DAS ÁGUA 

COSTA RICA / MS 
_ _ _ _ _ - _ _ _ -  _ _ ^ . . - - - - - I  C-%.- 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAC~ES 
SECBETARIA C A ~ Ã O  ELETR~NICA 

DEPA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO CORIIUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORmNTES 

REFER&NCIA: Processo nQ 53.000.006999105, protocolizado em 14 de 

dezembro de 2005 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e 

Cultural do Paraíso das Águas- ASCOPA, município de 

Costa Rica, Estado do Mato Grosso do Sul; 

1. A Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural do Paraíso, das 
4' 

Águas- ASCOPA, inscrita no CNPJ sob o número 07.727.65210001-71, dolEstado do M~& 
% 

Grosso do Sul, com sede na Rua: Celestina Faustina da Cruz, s/nO - Vila Paraíso, no 

município de Costa Rica, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme 

requerimento datado de 08 de dezembro de 2005, subscrito por representante legal, no qual 

demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 

artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 27.10.05, 

com prazo final em 30.01.06 que contempla a localidade o 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

Relatório Final - Processo no 53.000.006.999105 - Local: Costa Rica, UF: MS \I Página 1 de 8 
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3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Krn entre as 1 
I 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi objeto de 

exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram suas 
I 

I 

solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente analisados e 

arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando os 

respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

I 

a) Associa~ão de Integração Comunitária Sucuriu - Processo no 53000.061530105, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: A Entidade sofreu denúncia de infração aos art.7" 

e 11 da Lei 9.612 pela concorrente e, visando atender ao princípio do Contraditório e Ampla 

Defesa, foi remetido o ofício no 1775 de 10.04.07, AR Postal em 26.04.07, solicitando os devidos 

esclarecimentos. Ocorre que a entidade não encaminhou, dentro do prazo legal, quaisquer 

esclarecimentos ou documentos em cumprimento as solicitações do citado ofício, tendo ocorrido 

a perda do prazo por decurso de tempo, ensejando no arquivamento do seu processo. Conforme 

comunicado à entidade por meio do ofício n." 5269, datado de 11.09.07, cuja cópia do ofício e 

respectivo AR Postal encontram-se anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos 

autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

II - RELATORIO 
atos constitutivos da entidadeldocumentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nQ 0112004, de 26.01.2004. 

I 5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 lm ,  com centro localizado na Rua - - 

Celestina Faustina da Cruz, sln, Distrito de Paraíso das Águas 

Estado do Mato Grosso do Sul, de coordenadas geográficas e 

53O00'46"W de longitude. 
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6.  A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 150, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de amamento, endereços da sede e do sistema issadiante, outros dados e conclusão. 

Posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas e 

endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a 

possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo Roteiro de Análise Técnica às folha 

212 dos autos. 

7. Diante do interesse no acordo entre as entidade que se habilitaram mediante os processos 

no 53.000.006999/05 e 53000.06í530/05, e em observância ao disposto nos subitens 10.2 e 10.3 

e alíneas da Norma Complementar no 0112004, foi encaminhado ofício para que se estabelecesse 

uma associação entre as mesmas, ocorre que, frente a negativa das entidades e considerando o 

decurso do prazo concedido, utilizou-se o critério de seleção apontado no subitem 10.3 alínea 

"b" da Norma Complementar no 0112004, do qual constatou-se que a entidade concorrente 

contava com maior número de manifestações em apoio que essa requerente, em decorrência de 

tal fato a Entidade concorrente foi selecionada e, posteriormente, arquivada por não prestar, 

dentro do prazo legal, os esclarecimentos solicitados por este Ministério a respeito de denúncias, 

ensejando na seleção dessa requerente por ser a segunda colocada em número de manifestação 

1 de apoio. Considerando a seleção da requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada por ela, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes 

exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a", "c" e " d ,  da 

Norma Complementar no 0112004, cópia do CNPJ retificado da requerente, ata de eleição e 

relação de associados, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em conformidade 

com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 167 a 233). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 

folha 200, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de Instalação 

da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Nos 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, c 

212 e 213. Ressaltamos que nestes documentos constam as seg 

da entidade; os endereços da sede administrativa e de loc 
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irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena 

e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da 

área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especEcamente no intervalo de folhas 1 a 233, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

r comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

r Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

r declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas " h ,  "i" e "j" da 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais dpclaraçóes e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

nome: Associação Comunitária de Desenvolviment 

Paraíso das Águas; 
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quadro diretivo: I ~ 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Manoel Vicente de Souza, 62, Distrito de Paraíso das Águas, município 

de Costa Rica, Estado do Mato Grosso do Sul; 

NBIME DO DIRIGENTE 

Sebastião Lázaro da Silva 

Jair Alexandre Boschetti 

Fabiana dos Santos Pinho Pereira 

coordenadas geográficas 

19O01'33" de latitude e 53"00140" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - folhas 212 e 213, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" - folha 200 e que se referem à 

localização da estação. - 

C m G O  

Presidente 

Diretor Administrativo 

Diretor de Operações 

Relatório Final -Processo no 53.000.006.999/05 - Local: Costa Rica, UF: MS 
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11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamelite I 
I 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 06 de agosto de 2009. 

$ 3 ,  
Relator a conclusão Jurídica 

De acordo. , . .  

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 06 de agosto de 2009 

Coordenador 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de ~ornunica~ãfietrônica. 
- 

rasília, 06 de agosto de 2009 

. ,, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nQ 228/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 06 de agosto de 2009 

ZILDA BEATRIZ S. 
Secretária de Serviços 

Relatório Final - Processo no 53.000.006.999105 - Local: Costa Rica, UF: MS 
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Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação de Integração Comunitária Sucuriu 
No DO PROCESSO: 53000.061530/05 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

I Brasília, 06 de agosto de 2009. I 

Responsável: 
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M ~ I S T É N O  DAS @OMUPIICA@ÓES 
0 e,$ ., SE@?XETARYB DE SERVIÇOS DE @BMUNICAÇAO ELETW~NICA 8 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE DiERVIG09 s 3c! 

Espianada dos Ministérios - B!oco "R-" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF I 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Ofício 11' 53 óc; /2007/RADCOM/DOS/SSCE-MC I 

Brasília, 11 de setembro de 2007. 
Ao Senhor 
PLÁVIO m D W D E  VIEIRA 
Associação de Integração Comunitária Sucuriu 
Av. Manoel Rodrigues da Cruz, no 147, Distrito de Paraíso 
79.552-000 Costa Rica - MS 

Assunto: Arquivamento do processo 

I Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.061530/8~ na localidade de I 

Costa Rica - MS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão I 

Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que I 

o mesmo foi ARQUNADO pelo fato e fundamento a seguir: , 

Considerando as denúncias de infiação aos arts.7" e ai-t.l1° da Lei no 9.612198, 
apresentadas pela concorrente em desfavor dessa Entidade, recebida neste departamento sob o 
protocolo no 53000000433107 e visando atender ao princípio do Contraditório e Ampla Defesa, 
remeteinos cópia da denúncia anexa ao oficio no 1775 datado de 10.04.07, AR Postal em 26.04.07, 
solicitando apresentar os devidos esclarecimentos dentro do prazo legal. 

Ocorre que a "Associação de Integração Comunitária Sucuriú " não encaminhou, até a 
presente data, quaisquer esclarecimentos ou documentos em cumprimento as solicitações do citado 
oficio, tendo oconido a perda do prazo por decurso do tempo e ficando comprovada a falta de interesse 
processual da requerente. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado 
no Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido 
de reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Nosrna Complementar 0112004. Decorsido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada internpestiva. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ S. D~CAMPOS 
-- -- --l_lll_l__-- 

Secretária de Serviços d/eComunicaçã 
-- 

emar- DOS/SSCE/MC 
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MINISTÉRIO DAS C ICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIEUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SEWIÇOS DE RADIODIRJSÃO 

Referente Ofício no /O -WCOM/DOS/SSCE-MC de / / 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

1. 
Observações: 

.? 0 7 Giç- ( - 31 (/E ('6%,J c( d )  d a  -c-JElG- $2 

s-c;3Jc . b ~ c c [ 7 (  *>dv/l pLLh/Jr]U l%,biLc,bAd-CD-7=' 

&mj> Brasíiia, 1 / I Analista responsável: 

( )  Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridaspai-ci?lmente, pstando i apresentação da Seguinte documentação: 

Observações: 
k 



ESTATUTO SOCIAL - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUXÇÃO - FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃO~EFINIÇÃO DA DENO 

TORIA:VÁLIDAATÉ: I / , 

MEMBROS n s .  

Brasília, I I Analista responsável: 



MIMSTÉRIO DAS COMUI;VPCAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUP~ICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 331 1-6890-Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no -3 b 2 3 12009iRADCOM7DOSlSSCE-MC 

Brasília, -1 3 de agosto de 2009. 
Ao Senhor 
SEBASTIÃO LÁZARO DA SILVA 
Associaqão Comunitihria de Deseaavc~lviineineo,evveo Artístico e Cultural do ParaPso das Agiias 
Rua Manoel Vicente de Souza, 293 - Caixa Postal 19 - Distrito Paraíso das Águas 
CEP: 79.552-000 - Costa Rica - MS 

Assunto: Solicitação cPe Dociimentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo na0 53.000.006.999/05, na localidade 
de Costa Rica / MS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informanlos a V. Sn: 

Na apresentação do Projeto Técnico em atendimento ao subitem 12.1, e suas alíneas, 
e, mais especificamente na planta de arsuamento a Requerente apresentou como sede da entidade o 
endereço: Rua Gelestina Fausitina da Cruz, s/n -Vila Paraíso. 

Em declaração datada de 30/07/2009 essa entidade declara como sede da entidade o 
endereço: Rua Manoel Vicente de Souza, 62 - Centro 

Diante de divergências nas informações, pede-se que a Requerente defina qual o 
endereço corseto da sede da entidade. 

Após definição, caso estas sejam coincidentes com as apresentadas no Projeto 
Técnico encaminhar Declaração assinada pelo representante legal da entidade, confirmando o 
endereço. 

Se o endereço for o da correspondência datada de 30107109 (Rua Manoel Vicente de 
Souza, 62 - Centro) encaminhar: nova planta de ai~uamento em escala compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de 
instalação do sistema irradiante e estúdio, de indicando na forma GGO 'SS", as coordenadas 
geográficas, o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida 
pelo contorno de 91 dBy, e o local da sede da entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Pos 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poder 
vez, poi igual período, desde que a requerente apresente, no prazo 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a dociimen 
apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme det 
da Norma Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Depastamento de outorga de Serviços 

wsl-  RADCOM/DOS/SSCE-MC 



MIMSTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAGÃO ELETR~MCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 -Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6890 - Fax: (61) 331 1-6617 

Ofício no 3 ú 2 3 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, -1 3 de agosto de 2009. 
Ao Senhor 
SEBASTIÃO LAZARO DA SILVA 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural do Paraíso das Águas 
Rua Manoel Vicente de Souza, 293 - Caixa Postal 19 - Distrito Paraíso das Águas 
CEP: 79.552-000 - Costa Rica - MS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53.000.006.999105, na localidade 
de Costa Rica 1 MS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos a V. 9: 

Na apresentação do Projeto Técnico em atendimento ao subitem 12.1, e suas alíneas, 
e, mais especificamente na planta de arruamento a Requerente apresentou como sede da entidade o 
endereço: Rua Celestina Faustina da Cruz, sln -Vila Paraíso. 

Em declaração datada de 30/07/2009 essa entidade declara como sede da entidade o 
endereço: Rua Manoel Vicente de Souza, 62 - Centro 

Diante de divergências nas informações, pede-se que a Requerente defina qual o 
endereço correto da sede da entidade. 

Após definição, caso estas sejam coincidentes com as apresentadas no Projeto 
Técnico encaminhar Declaração assinada pelo representante legal da entidade, confirmando o 
endereço. 

Se o endereço for o da correspondência datada de 30107109 (Rua Manoel Vicente de 
Souza, 62 - Centro) encaminhar: nova planta de ari-uamento em escala compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de 
instalação do sistema iriadiante e estúdio, de indicando na forma GGO 'SS9', as coordenadas 
geográficas, o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida 
pelo contorno de 91 dBp, e o local da sede da entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a do 
apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme d 
da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

/. ---------- 
L/ 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

wsl -,RADCOM/DOS/SSCE-MC 









MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇQES 
SECRETAMA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO E L E T R ~ N I C A  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 -Brasíli 

Fone: (61) 3311-6890 -Fax: (61) 331 1-6617 

Ofício no d4 /201O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, _d C? de fevereiro de 2010. 
Ao Senhor 
SEBASTIÃB LÁZARO DA SILVA 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural do Paraíso das Águas 
Rua Manoel Vicente de Souza, 293 - Caixa Postal 19 - Distrito Paraíso das Águas 
CEP: 79.552-000 - Costa Rica - MS 

Assunto: Solicitação de Documentação - Reiteração 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53.000.006.999/059 na localidade 
de Costa Rica / MS, no qual essa-Entidade requer autorização para execução do Sei-viço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
informamos a V. Sa: 

Na apresentação do Projeto Técnico em atendimento ao subitem 12.1, e suas alíneas, 
e, mais especificamente na planta de amamento a Requerente apresentou como sede da entidade o 
endereço: Rua Celestina Faustina da Cruz, s/n -Vila Paraíso. 

Em declaração datada de 3010712009 essa entidade declara como sede da entidade o 
endereço: Rua Manoel Vicente de Souza, 62 - Centro 

Diante de divergências nas informações, pede-se que a Requerente defina qual o 
endereço coi-reto da sede da entidade. 

Após definição, caso estas sejam coincidentes com as apresentadas no Projeto 
Técnico encaminhar Declaração assinada pelo representante legal da entidade, confirmando o 
endereço. 

Se o endereço for o da correspondência datada de 30107109 (Rua Manoel Vicente de 
Souza, 62 - Centro) encaminhar: nova planta de amamento em escala compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de 
instalação do sistema irradiante e estúdio, indicando na forma GGOMM'SS", as coordenadas 
geográficas, o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida 
pelo contoino de 91 dBy, e o local da sede da entidade. Em conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "c" da Noima Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do proces 

Outrossim, informamos que o referido prazo pod 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no praz 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a do 
apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme d 
da Noima Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do ~ e ~ a r t a m e n t b  de Out&rga de Serviços 
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Paraíso das ÁguasmS, 18/03/2010 

Att.: Secretário 
CARLOS ALBERTO FREIRE m S E N D E  
Ret :  Ofício no 84012010 DCOM/DOS/SSCE-MC, de 19/02/2010 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural do Paraíso 
da  Águas 
Processo n053000.06999/05 

Prezado Senhor, 

A Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e 
Cultural do Paraíso das Águas, entidade selecionada para a prestação do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, para a localidade de Costa RlcaMS - 
Distrito de Paraíso das Á g u a s M ~ ,  encaminha em anexo, documentaeão 
complementar para atender a solicitação de V.Sa, através do Ofício no 

DCOM/DOS/SSCE-MC, de 19/02/2010. 
Comunicamos ainda, que o endereço correto da sede da Entidade e 

do Transmissor, Sistema Irradiante e Estúdio é na Rua Manoel Vicente de 
Centro - Distrito de Paraíso das Aguas, C- CEP: 

79552-000. ,. 

Sem mais para o momento. 

Atenciosamente, 

Presidente 

v m * * e + 4  e. --w&--4-<-*- - - - -  
Anexo: Planta de Arruamento, conforme solicitada. 





iços de Radiodifusão junto ao NIC 
do COU~O - CEP: 79 1 13-620 
- Celular: (067) 9601-5878 
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3" andar --- anexo oeste - sala 300 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificagão do Processo 

Número: 53000.006999105 LocalidadelUF: Costa Rica - Vila ParaisolMS 

Entidade: ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ART~STICO E CULTURAL DO PARA~so 

Aviso: 56' Á94%?caião: 2711 012005 Prazo: 1 1112/2005 Canal: 200 

I COORDENADAS I 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 19S0133 19S0103 

Longitude 53W0040 53W0044 

Distância A:B 0.93 
( IBGE ) 

I 1. I Entregou documentação tempestivamente? I Sim I 

I 5 1Condusão com base na anil ire dos distanciamentor do mesmo canal 

Rua Manoel Vicente de Souza, 62 - Centro, Distrito Paraíso das Aguas 

I I 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

2.1. 

1 7. 1 Declaração do represeniante legal da entidade relativa ao item 6.7. IX da Norma 02198. I Sim 

Endereço do Studio 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? I I I 

23/04/2010 Página 1 de 2 



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROEEIRO DE ANÁLI" DE INSTALAMO DA ESTAMO DE RADWM 

Identificae5o do Processo 

Número: 53000.006999105 LocalidadeIUF: Costa Rica - Vila ParaisoIMS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ART~STICO E CULTURAL DO PARAíS0 

Aviso: !i!$s *9%@casáo: 2711 012005 Prazo: 1 111 212005 Canal: 200 

1 1 . (Entregou documenlap20 tempestivamente? I Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

I a. Ganho Maximo: 0.0 I b. Fabricante: Montel Sistemas de Com Ltda I c. Modelo: MTDIP 100/1 I 

I 1 

1 1 1 . I~ l tu ra  da antena em relação ao Solo <= 30m? I Altura: 30,o m I 1 
1 1 2. I~ot6ncia efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? I Sim I 

sim 1 0. 

- 

( 3.0 transmissor esiá certificado? 

Verificar no  Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 

I a. Fabricante: Montel Sistemas de Com Ltda I b. Modelo: MTFM88 I c. Categoria: 2H Id .  Certificado: . 0264-02-0312 1 
ppp - 1 14. llntensidade de campo no l i m i t e i  área de setviço <= 9 B l d u ?  

tação inicia1.A~ coordenadas foram ajustadas 
Inovos dados foram analisados e aceitos. t 

23/04/201 O RadCom Página 1 de 2 



IMINISTERIO DAS COIMUMGAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS 

. I. i !? 
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Memorando no 1 7 120 1 0 - MDCOM/DOS/SSCE/IWC 

Brasília, 23 de abril de 20 10. 

A Coordenadora-Geral de Assuntos Juiídicos de Comunicação Eletrônica 

Assunto: Devolução de Processo 

Referência: Processo no 53000.006.999/05 
Entidade: Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural 
do Paraíso das Águas - ASCOPA 

Reencaminhamos o processo em referência, que se encontrava no gabinete dessa 
Consultoria para análise e foi tramitado para esta Secretaria para retificação do endereço da 
Sede da entidade. ( tramitação anexa). 

A entidade foi oficiada em 17.08.09, para definição quanto ao real endereço de 
sua sede tendo em vista que ela apresentou no projeto técnico, mais especificamente na planta 
de amamento, como endereço da sede, a Rua: Celestina Faustina da Cruz sln, Vila Paraíso e 
na declaração do representante legal, a Rua: Manoel Vicente de Souza, centro, Distrito de 
Paraíso da Águas ( fl.248); 

Diante dos documentos apresentados pela entidade e anexados ao processo, ( fls 
249 e 250) constatou-se que sua sede fica localizada na Rua Manoel Vicente de Souza, no 62, 
centro, Distrito de Paraíso das Águas, ensejando algumas alterações no Relatório 228109 de 
06.08.09, folhas 234 a 242 dos autos, conforme a seguir: 

a) no item 1, linha 3, a sede da entidade situada na Rua: Celestina Faustina da 

b) no item 8, linha 5, onde consta: nas folhas 212 e 213 passa a ser: 'nas folhas 
252 e 253)'; 

c) no item 10 na linha 2, que trata das coordenadas geográficas, onde consta 
folhas 212 e 213 passa a ser: folhas 252 e 253. 

3 - Tendo em vista a retificação dos 
devolução a esta secretaria, reencaminhamos os autos da 
Desenvolvimento Artístico e Cultural do Paraíso das 
para prosseguimento da análise. 

L L > - ~ ~ ~ ~ ~  ALBERTO FREIRE 
Diretor do Departamento de Outor 
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Historico de tramitação do Protocolo oi-iginal 

I Tramite 7 
Situação Data do trâmite Bata do recebimento 

TRAMITANDO 17/08/2009 1 1 :O8 0111 0/2009 11 :O7 
Tramitado por Unidade de origem 

GISELLE COIMBRA DE COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE 
OLIVEIRA ... COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Recebido por Unidade de destino 

PEDRO VERANO ... SERVICO DE EXPEDICAO DE DOCUMENTOS DE RADIODIFUSAO 
COMUNITARIA 

S i tua~ão 
TRAMITANDO 

Tramitado par 
CREUSA MARIA MATA 
ALVES ... 

Recebido por 
WELLINTON CARMO DOS 
SANTOS ... 

Trami ie  6 
Data do trâmite Data do recebimento 

07/08/2009 18:05 10/08/2009 09:52 
Unidade de origem 

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Unidade de destino 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por . 

PEDRO VERANO ... 

Recebido por 
CREUSA MARIA MATA 
ALVES ... 

Tramite 5 
Data do trâmite Data do recebimento 

O710812009 13:33 07/08/2009 18:OO 
Unidade de origem 

SERVICO DE EXPEDICAO DE DOCUMENTOS DE RADIODIFUSAO 
COMUNITARIA 

Unidade de destino 

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Tramite 4 

Situação Data do trâmite 
TRAMITANDO 2911 212005 14:59 

Tramitado por Unidade de origem 
LEANDRO BONFIM DE SERVIÇO DE DOCUMENTAÇÃO DE RADIODIFU 
BRITO ... COMUNITÁRIA 

Recebido por Unidade de destino 
JUAREZ MORAIS DE SERVICO DE EXPEDICAO DE DOCUMENTOS D 
MEDEIROS ... COMUNITARIA 

-=-,--"---.-=-"--_I_ -" 

. - - - - - - --v 

Tramite 3 

Situação Data do trâmite Data do recebimento 

http://10.209.64.143/gpd~esenvolvimento/Consulta/I~npsimirTsamites. asp 23/4/20 1 O 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
h ;  \ @J 
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# c: 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO h-  +,a6 

v. f 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕESA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICACÃO ELETRONICA 

PARECER No 0487 - 1.08J.20 1 O/ROSICGCEICONJUR-MCIAGU 
PROCESSO No 53000.006.999105 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural do Paraíso das 
Aguas - ASCOPA. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o servico de 

radiodifusão comunitária. A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - Introducáo 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica-SSCE, através do 
Relatório n o  22812010- RADCOMIDOSISSCEIMC-(fls 234 a 239) submeteu-se ao crivo desta 
Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execucão do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município Costa Rica, Estado do Mato Grosso do Sul. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que ' 

inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

. "Art. 1 i -  As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados 
aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de 
Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das 
Forças Armadas, compete, especialmente: 

I -  assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 

11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos 
autônomos e entidades vinculadas; 

111- fixar a interpretação da Constituição, das le i  
demais atos normativos a ser uniformemente se 
de atuação e coordenação quando não houver 
do Advogado-Geral da União; 



Continuação do PARECER No 0487- 1.08/2010/ROS/CGCE/CONJURMC/AGU 
I 8 -  

> . c ,  

fulcro no S 3" do art. 233 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

7. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, Órgão de execução da , ( , 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do efeito, tendo em vista ' * 

a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Exmo. Senhor Ministro de Estado das 
Comunica~ões. 

A superior consideração. 

Coordenador-Geral de Comunicação Eletrônica 

1 
Aprovo. Encaminhe-se ao Gabinete d Sr. Ministro de Estado das Comunicações, para 

\ 



POR pp 947 DE 1 4  DE OUTUBRO DE 26380. 

O MIIYISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÓES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso 11 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n22.15, de 3 de junho de 1998, na Lei n9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.006.999105, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização a Associaçáo Comunitárh de Desenvolvimento Artístico e 
Cultural do Paraiscs das Apuas - ASCOPA com sede na Rua Manoel Vicente de Souza, no 62, Centro - 
Distrito Paraíso das Águas, no Município de Costa Rica, Estado do Mato Grosso do Sul, para executar 
serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n9.612, de 19 de fevereiro de 1998, I 
I 

leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. I 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 19" 01' 33"s e longitude em 53' 00' 40ttW, utilizando a 
irequência de 87,9 MWz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do tj 30 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRAS~LIA-DF 

TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.006999/05 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 947, de 14 de outubro de 
2010, no Diário Oficial da União de 04 de novembro do corrente ano, e consoante o disposto no 5 3" 
do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado 
do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da 
República. 

Brasilia, 4 f/de novembro de 2010. 

// 

Diretor do Departamento de Outorga de servigxdte Comunicação Eletrônica 

ATOS ICGLO 



IMINISTERIO DAS CONIUIVICAÇ~ES 
GABmETE DO MTNISTRO 

COORDENAÇAC)-GERAL DE SERVIÇOS DO GABIIVE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

- - -  

Oficio nQ 7 6 120 I OIGM-MC 
Brasília, 1 8  de novembro de 2010. 

Ao Senhor 
LU& ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

Coordenador-Geral Substituto 



R E F E ~ N C I A :  Processo nQ 53.000.006.999-05 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunithria de Desenvolvimento 

Artístico Cultural do Paraíso das Águas - ASCOPA, na 

localidade de Costa Rica, Estado do Mato Grosso do Sul. 

CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retorno dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, 

verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas 

normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. 

Opinamos, portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das 

providências necessárias. 

' i 1  
Brasília, \'/f de ! \ '\ i de 201 1. 

RA PORTELLA NIATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo a Infonnação n" 10 1 1201 l/RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se 

ao Ministro de Estado das Comunicações. 

rasília, zjde &a,R/G(_ de 20 1 1. 

GEN DE: UBUQUERQUE NETO 
Secre iços de Comunicação Eletrônica 

Processo no 53.000.006.999-05- / Informação no 801 1201 1- RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC 



CONSUL1-ORIA-GEM DA UiqlkiCI 
GONLiUBTQWBA JURBDIC:b\ JUNTO AO Mil\lIrsTERiO DAS (:~~\/ILIB\IBCAIOE%S 

GABBNETE D h  i-,ONSUI-T(381%, JLIR/BBc& 

COTA nQ 0405/201E/WZh/CONJUR-MC/AGU 
Processo nQ 53000.006999/2005 
lnf:erec;çado: ASSOCIA-;ÃB COMUNITARIA DE DESEP\I\~OLVIMENTO ART~ÇT~CO CULTURAL 
DO PARA~SO DAS AGU~SS - AISCOFA. 

Senhor Secretário de Serviqos de Csmunir.tic,Zs Eletrosrica, 

Ap6s nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Çe~~etar i ra ,  esclareço que não se verificou 6bice jurídicn ao prosseguimento do deito, 

seim corno informo a reyularidade da minuta de atr: anexa aos autos, conforme a 

legislaqão aplicável. 

Dessa forma, encaminho n processo a essa d, Secretaria para as 

2rsvidênciac; necessárias. 



MINTSTERIO DAS COMUNIC]A@~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COOEU)ENAÇÃO-GEWL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 4 3 120 1 1 IGM-MC 
Brasília,12 de setembro de 2011. 

Ao Senhor 
L UÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00576 201 1 , 3 volumes 
- 53000.02165012007 

MC 00577 201 1 4 volumes 
- 53000.03854712004 

Atenciosamente, 

PEDRO DE ALCÂNTARA DUTU 
Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOSI 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
Secretaria de Serviços de Comunicaçáo Eletrôiiica 

Departamento de Outorga de Serviqos de Comunica~ão EletrOnica 

Nota Técnica n~~~2011lCGR'C/DEOC/SCE-MC 
I 

Assunto: Previsão de. instalação de Conselhos Comunitários responsáveis pela supenrisão da 
prograniação de emlssoi-as autorizadas a prestar o serviço de ratliodifusão comunitária 

I -- ---- SUMÁRIO EXECUTIVO I 
1. A presente nota técnica trata da previsão estatutária de criaçáo e instalação de Conselhos 
Comunitários vincularios a entidades autorizadas a prestar o serviço de radiodifusão comunitária, tendo 
em vista o disposto na Nota Informativa no 6212011lSAG-Casa Civil-PR e reunião realizada na Casa Civil 
no dia 27 de julho de 2011. 

--- - ---v-- ---- ANALISE --------- 
2. No iter,, 4 da referida nota informativa, "sugere-se que seja enviado e-xpediente ao 
Miriist&io das Còmun. :ações. i-fòrn~undo-o que é 17ece.s.shrio e.uigir das entidades intere.s,sadcrs na 
autori-crção do Serviço 'e Radiod[fusão Comtlnitáricr a previsão, nos seus estatutos sociais, do Coriselho 
Comunitário, corn v i s t ~  ao cump/.in~er~to do art. 8O da Lei 11" 9.612/98, da Norma Con~plenlental. no 
1/2004, do A4inistt:rio, e >onforrnidade com o Anexo I 6  desta Norrna ". 
3. Em reur iáo realizada entre representantes da Casa Civil e da Secretaria de Serviços de 
Comunica@o Eletroiiica deste Ministetio, no dia 27 de julho de 2011, os representantes deste órgão 
reconlieceram a clareza da disposição legal em tela, segundo a qúal "a entidade autorizada a explorar o 
Lí'ervigo deivrú instituir- um C'orzselho C'omunitcírio, coinposto por no mínimo cinco pessoas 
representantes de eritidades da comzníid~zde local, tais conlo ~rssociações de classe. benemkritas, 
religiosas ou de rnror.udore.s, ?s,/esde que Iegalmrnte i~í~fituidus, cor17 o objetivo de uconlpanhai~ a . 
progranlaçõo da entissom, com vista ao atendime/ito do interesse exclusivo da conrunidade e dos 
princ@ios estubeleçidos 110 art. &"desta Lei". No entanto, argumentou-se que não 1iá na lei, 110 decreto ou 
na norma nenhum dispositivo que obrigue a entidade a prever a constituição do referido consellio em seu 
eslatuto. Vale lembrar que náo é preciso constituir entidade específica para a prestaçião do serviço de 
radiodifusão comunitária, logo existem associações e fuiidaçóes concorrentes que, no momento de sua 
criação, não planejavam a prestação desse serviço. 
4. A inexistêiicia de menção ao Conselho Comunitário no estatuto da entidade não a exime 
de constituí-10, nem tampouco autoriza o Ministério das Comunicações a deixar de cobrar a sua 
existência. Adota-se como procedimento rotiiieiru, i ~ o  ambito da Coorc1enac;áo-Geral de Radiodifusão 
Comunitária (CGRC), solicitar a ata de constituiç20 do Conselho Comunitário à entidade com outorga, 
sempre que essa encaminhar nova documentação ou apresentar demanda ao Ministério das Cornunicac;ões 
(como, por exemplo, pedido para alteração de características tecnicas) e quando a ata não tiver sido 
apresentada a11 teriormente. 
5. Saliente-se, ainda, que a regulamentação para a prestação do serviço de radiodifusão 
comunitária está, neste momento, em revisáo. Foi realizada consulta pública sobre nova norma. que 
substituirá a Norma Complementar no 112004, nos meses de junho e julho de 2011 e atualmelite a CGRC 
prepara minuta consolidada a ser submetida à Consultoria Jurídica deste Ministkrio, com a expectativa de 
pub1icac;ão do novo documento no mês de setembro. Como se depreende da minuta (em aiiexo), serão 
criados formalmente mecanismos qiie facilitem o acompanhamento da instalaçáo do referido colegiado. O 
item 8.2 estabelece que: "O e.stututo social d u ~  associcrc;.~.s con7z,nitárias e das .furldugõe.s interessacias 
em prestar o .serviço de1~er.d: (...)j) il~dicar que constituird 11/11 C'onsell1o Comurzit~írio nos termos da lei no 
9.612. de 19 de fevereiro de 1998, caso a entidade i~erilra a ser contenplada conl rrriia outorga para a 
prestação do serviço de radiodifusão cornm~itária ". Já o item 20.3 determina que o pedido de renovação 
de outorga deve ser acc~mpaiihiido de 'li) último 1.elut8rio do Corrsellto Comuriitúrio, constitzlído nos 
moldes do iteí-r-r 21.4.1 desta norr~~a, sobre a prograntaçüo veicr~ladcr pela enlissora ". 
6. Por fim, os representantes do Ministério das Comunicações na referida reunião 
solicitaram que se aguardasse a publicação da nova norma para o início da cobrança relativa à previsão 
c'aRc/DEOC 
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